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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JOINVILLE – SANTA CATARINA. 

 

 

 

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 

 

 

 

VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [em Recuperação Judicial], 

já qualificada nos autos em epígrafe, por seus advogados infra-assinados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

Nas petições anteriores foi comunicado a esse Juízo acerca das necessárias 

atualizações da recuperanda perante a Receita Federal e como a demora nestas retificações 

estava implicando em severos prejuízos à sua atividade. 

 

Inclusive, no dia 26/7/2018, foi peticionado mais uma vez solicitando ao Juízo 

fosse fixado prazo para pronto atendimento, uma vez que havia sido comunicada verbalmente 

pelos servidores da Delegacia da Receita Federal, que como o ofício encaminhado não 

determinava prazo, e por isso eles cumpririam no prazo regulamentar de 30 dias. 

 

Ocorre que, nesse mesmo dia, 26/7/18, ao final da tarde os procuradores da 

recuperanda foram surpreendidos com uma ligação de servidores da Receita Federal 

informando que tudo já estava atualizado e que não haveria mais qualquer impedimento a 

regular atividade da empresa.  

 

Tão logo fomos comunicados, informamos aos representantes da devedora 

que, de fato, verificaram que tudo já estava devidamente atualizado e liberado, permitindo a 

emissão de notas fiscais e demais aspectos contábeis.  
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Ante ao exposto, vem ao juízo solicitar que seja desconsiderada a petição 

protocolada na data de 26/7/2018, uma vez que tal pedido já restou atendido.  

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Caçador, 27 de julho de 2018. 

 

 

LEANDRO BELLO                         FELIPE LOLLATO                         LUCAS CENI 
                      OAB/SC 6.957                            OAB/SC 19.174                      OAB/SC 50.766 

 

Em tempo: Requer que todas as publicações sejam feitas em nome de Leandro Bello e Felipe Lollato. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Joinville
4ª Vara Cível

Endereço: Av. Hermann August Lepper, 980, em frente ao Centreventos, Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8618, Joinville-SC - 
E-mail: joinville.civel4@tjsc.jus.br

CERTIDÃO

Autos n. 0018462-28.2012.8.24.0038 

Ação: Recuperação Judicial 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda 
: 

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento devolvido pelo Correio, 
cópia digitalizada na página anterior, foi juntado nesta data.

 
Juntada de AR : AR902744805TJ 
Situação : Desconhecido 
Modelo : Digital - Intimação por Carta - Genérico 
Destinatário : Delegacia da Receita Federal de Joinville/SC

Joinville (SC), 09 de agosto de 2018.

 
"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III,a”
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL –DA 

COMARCA DE JOINVILLE - SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 

 

BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA., 

devidamente qualificada, nos autos da Falência de  INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS DRUCKLAGER LTDA., em epígrafe, vem, respeitosamente, 

por seus advogados e bastantes procuradores que esta subscrevem, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada do anexo instrumento de procuração para a 

regularização processual da parte nos autos. 

 

Ademais, requer que sejam todas as publicações e 

intimações expedidas exclusivamente em nome do patrono da Credora, DR. 

OCTÁVIO LOPES SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 196.524, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 11 de setembro de 2018 

 

LIGIA CARDOSO VALENTE   CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA 

           OAB/SP 298.337                       OAB/SP 277.622 
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MERO_EXPEDIENTE___SAJ___I___DE_SE_VISTA_AO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PELO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_ACERCA_DO_PEDIDO_DE_DISPENSA_DA_APRESENTACAO_DE_CERTIDOES_NEGATIVAS_DE_DEBITOS_TRIBUTARIOS__ART__57_DA_LEI_11_101_2005__FORMULADO_PELA_RECUPERANDA_BEM_COMO_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_DOS_DOCUMENTOS_DE_PAGS__5650_5652_E_5832_5846__II___APOS_DE_SE_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PELO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_MANIFESTE_SE_SOBRE_O_PEDIDO_DE_AUMENTO_DOS_HONORARIOS_DA_ADMINISTRADORA_JUDICIAL__PAGS__5758_5760_E_5805__BEM_COMO_SOBRE_O_PLANO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_ALTERNATIVO__PAGS__2393_2411_E_5685_5712__CUMPRA_SE_
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
4ª Vara Cível

Endereço: Av. Hermann August Lepper, 980, em frente ao Centreventos, Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8618, Joinville-SC - 
E-mail: joinville.civel4@tjsc.jus.br

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 
Ação: Recuperação Judicial/PROC
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda
: 

DESPACHO

I – Dê-se vista ao administrador judicial e ao Ministério Público, pelo 

prazo de 5 (cinco) dias, para que se manifeste acerca do pedido de dispensa da apresentação 

de certidões negativas de débitos tributários (art. 57 da Lei 11.101/2005) formulado pela 

recuperanda, bem como, para que se manifeste dos documentos de págs. 5650/5652 e  

5832/5846. 

II – Após, dê-se vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, manifeste-se sobre o pedido de aumento dos honorários da administradora judicial (págs. 

5758/5760 e 5805), bem como sobre o plano de recuperação judicial alternativo (págs. 

2393/2411 e 5685/5712).

Cumpra-se.

Joinville (SC), 26 de outubro de 2018.

Fernando Seara Hickel
Juiz de Direito
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE  Emitido em: 26/11/2018 13:06 
 Certidão - Processo 0018462-28.2012.8.24.0038  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0462/2018,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2954,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   26/11/2018,   com   início   do   prazo   em 
 27/11/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Thais Curcio Moura Gonçalves (OAB 22813/SC)  5  03/12/2018 

           Teor   do   ato:   "I   -   Dê-se   vista   ao   administrador   judicial   e   ao   Ministério   Público,   pelo   prazo   de   5   (cinco) 
 dias,   para   que   se   manifeste   acerca   do   pedido   de   dispensa   da   apresentação   de   certidões   negativas   de   débitos 
 tributários   (art.   57   da   Lei   11.101/2005)   formulado   pela   recuperanda,   bem   como,   para   que   se   manifeste   dos 
 documentos   de   págs.   5650/5652   e   5832/5846.   II   -   Após,   dê-se   vista   ao   Ministério   Público,   pelo   prazo   de   5 
 (cinco)   dias,   manifeste-se   sobre   o   pedido   de   aumento   dos   honorários   da   administradora   judicial   (págs. 
 5758/5760   e   5805),   bem   como   sobre   o   plano   de   recuperação   judicial   alternativo   (págs.   2393/2411   e 
 5685/5712).Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Joinville, 26 de novembro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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MERO_EXPEDIENTE___SAJ___I___COMPULSADO_OS_AUTOS_VERIFICA_SE_QUE_O_ACORDO_INFORMADO_AS_PAGS__5833_5839_JA_FOI_DEVIDAMENTE_HOMOLOGADO_POR_ESTE_JUIZO_EM_19_06_2018__PAGS__5782__DESSA_FORMA_EXPECA_SE_OFICIO_AO_JUIZO_DA_1ª_VARA_DE_DIREITO_BANCARIO_DESTA_COMARCA_COM_COPIA_DA_SENTENCA_DE_PAG__5782_II___AINDA_TENDO_EM_VISTA_A_HOMOLOGACAO_DO_ACORDO_DE_PAGS__5762_5765_MESMO_PACTO_INFORMADO_PELO_JUIZO_BANCARIO__PAGS__5833_5839__TORNO_SEM_EFEITO_PARTE_DO_DESPACHO_DE_PAG__5847_NO_QUE_PERTINE_A_MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_DO_MP_ACERCA_DOS_TERMOS_DO_REFERIDO_ACORDO_UMA_VEZ_QUE_DESNECESSARIO_O_ATO_INTIME_SE__CUMPRA_SE_

21/11/2018 18:32:09
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
4ª Vara Cível

Endereço: Av. Hermann August Lepper, 980, em frente ao Centreventos, Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8618, Joinville-SC - 
E-mail: joinville.civel4@tjsc.jus.br

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 
Ação: Recuperação Judicial/PROC
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda
: 

Em tempo.

I – Compulsado os autos, verifica-se que o acordo informado às págs. 

5833/5839, já foi devidamente homologado por este juízo em 19/06/2018 (págs. 5782).

Dessa forma, expeça-se ofício ao juízo da 1ª Vara de Direito Bancário 

desta Comarca, com cópia da sentença de pág. 5782.

II – Ainda, tendo em vista a homologação do acordo de págs. 

5762/5765, mesmo pacto informado pelo juízo bancário (págs. 5833/5839), torno sem efeito 

parte do despacho de pág. 5847, no que pertine a manifestação do administrador judicial e do 

MP acerca dos termos do referido acordo, uma vez que desnecessário o ato.

Intime-se. Cumpra-se. 

Joinville (SC), 21 de novembro de 2018.

Fernando Seara Hickel
Juiz de Direito
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE  Emitido em: 26/11/2018 13:06 
 Certidão - Processo 0018462-28.2012.8.24.0038  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0462/2018,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   2954,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   26/11/2018,   com   início   do   prazo   em 
 27/11/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Thais Curcio Moura Gonçalves (OAB 22813/SC)  5  03/12/2018 

           Teor   do   ato:   "I   -   Compulsado   os   autos,   verifica-se   que   o   acordo   informado   às   págs.   5833/5839,   já   foi 
 devidamente   homologado   por   este   juízo   em   19/06/2018   (págs.   5782).Dessa   forma,   expeça-se   ofício   ao   juízo 
 da   1ª   Vara   de   Direito   Bancário   desta   Comarca,   com   cópia   da   sentença   de   pág.   5782.II   -   Ainda,   tendo   em   vista 
 a   homologação   do   acordo   de   págs.   5762/5765,   mesmo   pacto   informado   pelo   juízo   bancário   (págs. 
 5833/5839),   torno   sem   efeito   parte   do   despacho   de   pág.   5847,   no   que   pertine   a   manifestação   do   administrador 
 judicial   e   do   MP   acerca   dos   termos   do   referido   acordo,   uma   vez   que   desnecessário   o   ato.Intime-se. 
 Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Joinville, 26 de novembro de 2018. 

           Escrivã(o) Judicial 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Joinville
4ª Vara Cível

Endereço: Av. Hermann August Lepper, 980, em frente ao Centreventos, Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8618, Joinville-SC - E-mail: 
joinville.civel4@tjsc.jus.br

Ofício n. 0018462-28.2012.8.24.0038-0031
Joinville, 22 de novembro de 2018

Autos n. 0018462-28.2012.8.24.0038

Ação: Recuperação Judicial
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda/
: /
Juiz de Direito: Fernando Seara Hickel
Técnico Judiciário Auxiliar: Rafael Hugo Hassel

Senhor(a) Chefe de Cartório,

Em resposta ao vosso ofício nº 0318379-31.2015.8.24.0038-001, do dia 
23/07/2018, extraído do processo nº 0318379-31.2015.8.24.0038, informo que foi homologado o 
acordo realizado entre a empresa recuperanda Volani Metais e Banco Bradesco S/A, na data de 
19/06/2018, conforme cópia sentença que segue anexa.

Aproveito o ensejo para reiterar os mais elevados protestos de consideração.

Rafael Hugo Hassel
Chefe de Cartório Designado

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

Juízo de Direito da 1ª Vara Bancária da comarca de Joinville-SC
Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçu 
Joinville-SC 
CEP 89221-902
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Impresso em: 22/11/2018 às 16:54 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de 
rastreabilidade:

82420184934335 

Documento: sentença_0018462-28.2012.pdf 

Remetente: Joinville - 4ª Vara Cível ( Rafael Hugo Hassel ) 

Destinatário: Joinville - 1ª Vara de Direito Bancário ( TJSC ) 

Data de Envio: 22/11/2018 16:52:14 

Assunto:
Boa tarde, segue ofício extraído do processo nº 0018462-28.2012.8.24.0038, att, 4ª Vara Cível - 
Joinville. 

Código de 
rastreabilidade:

82420184934334 

Documento: ofício_0018462-28.2012.pdf 

Remetente: Joinville - 4ª Vara Cível ( Rafael Hugo Hassel ) 

Destinatário: Joinville - 1ª Vara de Direito Bancário ( TJSC ) 

Data de Envio: 22/11/2018 16:52:14 

Assunto:
Boa tarde, segue ofício extraído do processo nº 0018462-28.2012.8.24.0038, att, 4ª Vara Cível - 
Joinville. 

Página 1 de 1

22/11/2018https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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ATO_ORDINATORIO_INTIMACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_INTIMACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO__FLS__5847_5848__
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca de Joinville
4ª Vara Cível
Processo n. 0018462-28.2012.8.24.0038

1

ATO ORDINATÓRIO

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda 
: 

Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério Público (fls. 5847-5848).

Joinville (SC), 22 de novembro de 2018.

Rafael Hugo Hassel
M14350

 

 

 

Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 773, ATOORD2588, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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Evento: 
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ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0462_2018_TEOR_DO_ATO__I___DE_SE_VISTA_AO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PELO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_ACERCA_DO_PEDIDO_DE_DISPENSA_DA_APRESENTACAO_DE_CERTIDOES_NEGATIVAS_DE_DEBITOS_TRIBUTARIOS__ART__57_DA_LEI_11_101_2005__FORMULADO_PELA_RECUPERANDA_BEM_COMO_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_DOS_DOCUMENTOS_DE_PAGS__5650_5652_E_5832_5846__II___APOS_DE_SE_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PELO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_MANIFESTE_SE_SOBRE_O_PEDIDO_DE_AUMENTO_DOS_HONORARIOS_DA_ADMINISTRADORA_JUDICIAL__PAGS__5758_5760_E_5805__BEM_COMO_SOBRE_O_PLANO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_ALTERNATIVO__PAGS__2393_2411_E_5685_5712__CUMPRA_SE__ADVOGADOS_S___THAIS_CURCIO_MOURA_GONCALVES__OAB_22813_SC_
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ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0462_2018_TEOR_DO_ATO__I___COMPULSADO_OS_AUTOS_VERIFICA_SE_QUE_O_ACORDO_INFORMADO_AS_PAGS__5833_5839_JA_FOI_DEVIDAMENTE_HOMOLOGADO_POR_ESTE_JUIZO_EM_19_06_2018__PAGS__5782__DESSA_FORMA_EXPECA_SE_OFICIO_AO_JUIZO_DA_1ª_VARA_DE_DIREITO_BANCARIO_DESTA_COMARCA_COM_COPIA_DA_SENTENCA_DE_PAG__5782_II___AINDA_TENDO_EM_VISTA_A_HOMOLOGACAO_DO_ACORDO_DE_PAGS__5762_5765_MESMO_PACTO_INFORMADO_PELO_JUIZO_BANCARIO__PAGS__5833_5839__TORNO_SEM_EFEITO_PARTE_DO_DESPACHO_DE_PAG__5847_NO_QUE_PERTINE_A_MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_DO_MP_ACERCA_DOS_TERMOS_DO_REFERIDO_ACORDO_UMA_VEZ_QUE_DESNECESSARIO_O_ATO_INTIME_SE__CUMPRA_SE__ADVOGADOS_S___THAIS_CURCIO_MOURA_GONCALVES__OAB_22813_SC_
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CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Joinville
4ª Vara Cível

Endereço: Av. Hermann August Lepper, 980, em frente ao Centreventos, Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8618, 
Joinville-SC - E-mail: joinville.civel4@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda e outro 
: 
 

CERTIFICA-SE, que em 22/11/2018 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Encaminho os presentes 
autos para intimação do Ministério Público (fls. 5847-5848).

Joinville (SC), 22 de novembro de 2018.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 776, OUT2589, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 777
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JUNTADA

23/11/2018 11:32:54
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0018462-28.2012.8.24.0038
Foro:  Joinville
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  23/11/2018 11:30:24
Prazo:  5 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos para intimação do Ministério
Público (fls. 5847-5848).
 
 

Florianópolis (SC), 23 de Novembro de 2018

SC
PODER JUDICIÁRIO
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CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0462_2018_DATA_DA_PUBLICACAO__26_11_2018_NUMERO_DO_DIARIO__2954_PAGINA__
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CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0462_2018_DATA_DA_PUBLICACAO__26_11_2018_NUMERO_DO_DIARIO__2954_PAGINA__
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MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0018462-28.2012.8.24.0038/SC

779



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 780

Evento: 

Data: 
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JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_18_10249319_4_TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_DATA__10_12_2018_17_32_

10/12/2018 19:29:41
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Instituto Professor Rainoldo Uessler 
Perícias, Consultorias periciais, Avaliações, Reavaliações e Cursos 

 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JOINVILLE – SC. 
 
 
 
 
 
 
Ref.:   Recuperação Judicial nº 0018462-28.2012.8.24.0038 
Recuperanda:  VOLANI METAIS IND. E COM. LTDA. 
 

 
IPRU – INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER, 

Administrador Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial acima 

destacada, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar o que 

segue. 

 

Conforme se infere do despacho de fl. 5847, este Administrador Judicial foi 

intimado para manifestar-se sobre o petitório da Recuperanda referente ao pedido de 

dispensa de apresentação de certidão negativa de débitos tributários, bem como dos 

documentos de fls. 5650/5652 e 5832/5846. 

 

Em relação à determinação pertinente a fls. 5832/5846, este r. Juízo tornou 

posteriormente sem efeito, tendo em vista a homologação do acordo em 19/06/2018, 

conforme explanações proferidas no despacho de fl. 5848. 

 

No que tange aos demais itens da referida determinação, este Administrador 

Judicial passa a expor seu parecer conforme segue. 

 

 

I. DA DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DAS 
CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÍVIDAS FISCAIS 
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Inicialmente, verifica-se que este Administrador Judicial já havia sido 

intimado para se manifestar acerca do pedido da Recuperanda de dispensa de apresentação 

da certidão negativa de débitos tributários, tendo apresentado sua manifestação a fls. 5784-

5787. 

 

De toda forma, tendo em vista a nova intimação, bem como que esta questão 

ainda não foi objeto de apreciação por este r. Juízo, este Administrador Judicial passa 

novamente a expor o que segue. 

 

É certo que no sistema vigente, a empresa em recuperação judicial deveria 

apresentar certidões negativas de débitos fiscais ou comprovar o parcelamento dos débitos 

tributários, nos termos de lei específica a ser editada conforme art. 68 da LRF, como 

condição para a concessão da recuperação judicial. 

 

Todavia, não se pode olvidar a relevante finalidade social da preservação da 

empresa, dos empregos e da atividade econômica, principio estabelecido no artigo 47 da 

Lei 11.101/2005 que vem sendo interpretados da seguinte forma por nossos tribunais: 

 

[...] serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação 
judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é “viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 
de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica” (REsp 1.187.404/MT, Min. Luis Felipe Salomão). 
 

Com base nesse fundamento da preservação da fonte produtora de riqueza é 

que os Tribunais Pátrios vêm reiteradamente dispensandoas empresas recuperandas da 
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apresentação de certidões negativas de débitos fiscais para concessão da recuperação 

judicial. 

 

Aliás, outro fato que reforça as decisões é ode que as Fazendas Públicas 

(Federal, Estadual e Municipal)não se sujeitam aos processos concursais, motivo pelo qual 

podem executar em ações autônomasas empresas em recuperação judicial. 

 

Neste norte, a jurisprudência amplamente dominante tem afastado a 

exigência do artigo 57 da Lei nº 11.101/2005 e do artigo 191-A do Código Tributário 

Nacional, dispensado empresas em recuperação judicial da apresentação das certidões 

negativas fiscais/parcelamento para a homologação do plano de recuperação judicial, diga-

se, mesmo após a edição da Lei nº 13.043/2014 que acrescentou o artigo 10-A à Lei nº 

10.522/2002, que possibilitou parcelamento especial às empresas em recuperação judicial. 

 

Com efeito, a condição específica para adesão ao referido “parcelamento 

especial”exige que as empresas em recuperação judicial renunciem de discussões acerca dos 

débitos tributários, ou seja, as recuperandas, para obterem o parcelamento, devem sujeitar-

se às cobranças feitas pela Fazenda, mesmo que eventualmente ilegais, sem 

questionamentos. 

 

Sobre a questão, o Des. Ricardo Negrão, no julgamento do Agravo de 

Instrumento nº 2109677-09.2015.8.26.0000, em 09.09.2015, do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, esclarece-nos: 
 

Não há que se falar, ainda, em supremacia do interesse público, afinal, não 
se constata qualquer relativização ou prejuízo. A dispensa da apresentação 
das certidões negativas atualizadas, bem como o deferimento da 
recuperação judicial não impedem o Fisco de executar a devedora. Ao 
contrário do mencionado na minuta recursal, não se trata de negativa de 
vigência aos dispositivos mencionados em fl. 11. Embora a Lei n. 
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13.043/2014 tenha acrescentado o art. 10-A à Lei n. 10.522/2002 versando 
sobre a concessão de parcelamento de débitos pela Fazenda Nacional às 
empresas em recuperação judicial, tal disposição não afasta os precedentes 
doutrinários e a jurisprudência sobre o tema. Nos termos daquilo que restou 
consignado pelo Exmo. Ministro Luís Felipe Salomão no REsp n. 1187404, 
julgado em 19 de junho de 2013, “o parcelamento tributário é direito da 
empresa em recuperação” e não uma simples faculdade do Fisco. Além 
disso, conforme ressaltado no parecer ministerial, a lacuna legislativa 
mencionada em inúmeros julgados desta Corte não desapareceu com o 
acréscimo do art. 10-A supra mencionado, “isso porque para que haja o 
parcelamento nos moldes da referida lei é necessário que o devedor aceite 
todas as cobranças feitas pela Fazenda, renunciando a qualquer discussão 
ou questionamento” e, “isso deve ser feito para todos os créditos, inclusive 
para aqueles que sequer foi citado” (fl. 320). Decisões reiteradas desta 
Câmara e, por quase unanimidade dos Juízes em primeira instância. 
 

Portanto, não obstante a exigência contida no art. 57 da Lei 11.101/2005, a 

jurisprudência é pacífica no sentido que a Recuperação Judicial pode ser concedida 

independentemente da apresentação das certidões negativas de débitos tributários. 

 

II. DA PETIÇÃO DE FLS. 5650/5652 
 

Trata-se de petição apresentada pela GERDAU AÇOS LONGOS S/A em 

que esta requer seja certificado pela serventia judicial se o quadro-geral de credores foi 

homologado nos termos do art. 18 da Lei nº 11.101/05, bem como se transitou em julgado 

a referida decisão, a fim de que possa prosseguir com o pedido de correção de seu crédito 

para o valor que entende correto. 

 

Assim, tendo em vista o questionamento realizado, este Administrador 

Judicial informa que o quadro de credores ainda não se encontra consolidado, razão pela 
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qual ainda pende de julgamento a habilitação referente aos Autos de nº 0013307-

05.2016.8.24.0038. 

 

Portanto, pode a parte interessada, em havendo insurgências acerca do valor 

do crédito atualmente inscrito, apresentar procedimento de impugnação de crédito nos 

termos do artigo 13 e seguintes da Lei nº 11.101/2005, instruindo com toda a 

documentação devida. 
 

Sendo o que tinha, este Administrador Judicial permanece à disposição deste 

Juízo para o que se fizer necessário. 
 

Joinville – SC, 10 de dezembro de 2018. 

 

 
IPRU – INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER 
                                Administrador Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOINVILLE–  SC. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0018462-28.2012.8.24.0038 

 

AÇOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,  

devidamente qual if icada nos autos do processo em epígrafe, o qual contende 

com VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados que esta 

subscreve, requerer a juntada dos inclusos instrumentos de procuração e 

substabelecimento, para os devidos f ins de direito.  

 

No mais, tendo em vista a troca de patronos, requer 

seja concedido prazo suplementar de 10 (dez) dias para melhor anál ise do 

caso e cumprimento da determinação retro, evitando assim, prejuízos 

processuais.  

 

Por f im, requer-se que sejam todas as int imações  

relat ivas aos presentes autos sejam real izadas em nome da advogada 

ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ, inscrita na OAB/SC sob o nº 43.679-A, 

com escr itório esta Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 1461,  8º andar, Torre Sul, São Paulo – SP, CEP: 05419-001 – e-mail: 

Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 781, PROC2594, Página 1



 

 

publicacoes@neolaw.net.br, sob pena de nulidade dos atos praticados sem a observância 

desse requerimento, nos termos do §2º do art. 2721 do Novo Código de Processo Civil.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019. 

 

 

ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ 

OAB/SC Nº 43.679-A

 

                                                           

1 Art. 272. (...) - §2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem os nomes das partes e de 

seus advogados, com o respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, 

da sociedade de advogados. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JOINVILLE – SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 

 

 

 

 

VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [em Recuperação Judicial], 

já qualificada nos autos em epígrafe, por seus advogados infra-assinados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

 

Como é de conhecimento, em razão do falecimento do, agora ex-sócio 

administrador desta peticionante, Sr. Osni Volani, fatalmente ocorrido em Junho de 2018, 

consoante informações já constantes destes autos, vem a Recuperanda, desde então, tomando 

uma série de medidas administrativas a fim de regularizar sua situação societária perante 

Instituições Financeiras e demais órgãos públicos das esferas Municipal, Estadual e Federal, 

como fez, por exemplo, ao arquivar e registrar perante a Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina, sua 11ª Alteração Contratual, destituindo o falecido do cargo de administrador e 

elegendo a Sra. Marisa Volani, sua viúva, para tal função. 

 

 

Passados alguns meses desde a conclusão de referido procedimento 

administrativo, dentre vários outros realizados desde então, demonstrou-se necessária, 

recentemente, a realização de nova alteração no Contrato Social da Recuperanda, desta vez 

incluindo como Administrador Não-Sócio o Sr. Fernando Volani, possibilitando ao mesmo que, 

juntamente de sua mãe, Sra. Marisa Volani – a qual foi mantida como administradora – siga 

responsável pelas funções que até o ano passado eram exercidas pelo seu falecido pai, Sr. Osni. 

 

 

Ocorre que após submeter a mencionada “13ª Alteração Contratual 

Consolidada” – cuja cópia, em inteiro teor, instrui a presente – à análise da Junta Comercial do 

Estado de Santa Catarina para posterior arquivamento e registro, restou a peticionante 

surpreendida ao receber como resposta o “Relatório de Exigências”, que também segue em 

anexo, de cujo teor, extrai-se: 
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Descrição de Outras Exigências 

 

- Como a empresa está em Recuperação Judicial, a alteração da 

administração só pode ser feita mediante ordem judicial que deve ser 

anexada ao processo. 

 

Ora, considerando se tratar de uma empresa em Recuperação Judicial, tem-

se por compreensível o desejo da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina de que a 

Alteração Contratual que verse sobre a inclusão de um novo Administrador Não-Sócio no 

Quadro da Sociedade seja submetida ao crivo do Juízo Recuperacional, antes que referido Órgão 

Administrativo Estadual proceda ao seu arquivamento e registro. 

 

É o que se busca com a presente manifestação, consoante o disposto no 

artigo 50, IV, da Lei n. 11.101/2005, in verbis: 

 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a 

legislação pertinente a cada caso, dentre outros: 

[...] 

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou 

modificação de seus órgãos administrativos; 

 

Pelo exposto, estando eivada da mais absoluta legalidade a Alteração no 

Contrato Social da Recuperanda, cujo objeto é a inclusão, como Administrador Não-Sócio da 

Sociedade, do Sr. Fernando Volani, serve-se da presente oportunidade para, data venia, 

REQUERER à Vossa Excelência a HOMOLOGAÇÃO do teor de referido Ato, para que referida 

decisão possa, então, ser anexada ao processo de arquivamento e registro do mesmo junto ao 

Escritório da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina situado nesta cidade e Comarca de 

Joinville/SC. 

 
 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Caçador, 22 de Janeiro de 2019. 

 

LEANDRO BELLO                         FELIPE LOLLATO                         LUCAS CENI 

                      OAB/SC 6.957                            OAB/SC 19.174                      OAB/SC 50.766 

 

 

 

Em tempo: Requer que todas as publicações sejam feitas em nome de Leandro Bello e Felipe Lollato. 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA " EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

CNPJ N' 82.971 .169/0001-53 

NIRE N' 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13' ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

MARISA VOLANI, brasileira, viúva, administradora de empresa, portadora da Cédula de 

Identidade n' 139.619, expedida pela SSI/SC, inscrita no CPF/MF sob o n' 739.686.769-

04, residente e domiciliado na Rua Conselheiro Pedreira, n° 521, Bairro Pirabeiraba, na 

cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP 89239-200; e 

O.M. PARTICIPAçÕeS LTDA, pessoa jurldica brasileira de direito privado, com sede na 

cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Conselheiro Pedreira, n° 521, Sala 

B. Bairro Pirabeiraba, CEP 89239-200. inscrita no CNPJ sob o n° 10.903.582/0001-70. 

com Contrato Social devidamente registrado no Cartório de Registro Especial de Títulos e 

Documentos e Sociedades Civis sob o n° 8369, Livro A-39, Fls 128, em 30104/2009 . 

neste ato representada por sua Diretora MARISA VOLANI , anteriormente qualificada. 

Únicos sócias da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação social de 

VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA " EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL". 

pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede na cidade de Joinvllle, Estado de 

Santa Catarina, na Avenida Edmundo Doubrawa, n° 355, Distrito Industrial, CEP 89219-

502, inscrita no CNPJ sob o n° 82.971.169/0001-53, com Contrato Social devidamente 

registrado perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob n° 42201393004, 

em sessão de 18/03/1991, resolvem ALTERAR o contrato social da forma que segue: 

1. As sócias aprovam que a sociedade poderá , a qualquer momento, designar 

administradores, sócios ou não, no próprio contrato social ou em Reunião de Quotistas 

convocada para este fim . 

2, A Sociedade passa a ser administrada pela sócia MARISA VOLANI , anteriormente 

qualificada e pelo administrador não sócio FERNANDO VOLANI, brasileiro, 

divorciado, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro sob nO 

02610290996. emitida pelo DETRAN/SC, onde consta identidade RG n' 1776442, 

expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o n' 851.158.789-68, residente e 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

CNPJ N' 82.971.169/0001-53 

NIRE N' 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13' ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

domiciliado na cidade de Joinville. Estado de Santa Catarina, na Rua Orestes 

Guimarães, n' 480. Bloco B, Ap. 802, Bairro América, CEP 89204-060, isoladamenle, 

assinando pela empresa todos os atos administrativos, comerciais e financeiros da 

sociedade, próprios do cargo, a fim de garantir o pleno funcionamento dos negócios 

sociais e a realização do objeto da sociedade, representando-a ativa e passivamente e 

em juízo ou fora dele, podendo celebrar contratos, contrair obrigações, transigir, 

renunciar a direitos, constituir procuradores em nome da sociedade com a 

especificação dos poderes conferidos e duração do mandato e praticar todos e 

quaisquer atos necessários a consecução dos objetivos sociais e a defesa dos 

interesses e direitos da sociedade. 

3. Em decorrência das modificações acima, fica alterada a Cláusula 11 1 do Contrato 

Social, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula 11- - A Sociedade é administrada pela sócia MARISA VOLANI, anteriormente 

qualificada e pelo administrador não sócio FERNANDO VOLANI, brasileiro, divorciado, 

empresário, porlador da Carteira Nacional de Habilitação registro sob nO 02610290996, 

emitida pelo DETRAN/SC, onde consta Identidade RG nO 1776442, expedida pela SSP/SC, 

inscrito no CPF/MF sob o nO 851.158.789-68, residente e domiciliado na cidade de Joinville, 

Estado de Santa Catarina, na Rua Orestes Guimarães, nO 480, 81oco 8, Ap. 802, Bairro 

América, CEP 89204-060, isoladamente, assinando pela empresa todos os atos 

administrativos, comerciais e financeiros da sociedade, próprios do cargo, a fim de garantir 

o pleno funcionamento dos negócios sociais e a realização do objeto da sociedade, 

representando-a ativa e passivamente e em juIzo ou fora dele, podendo celebrar contratos, 

contrair obrigações, transigir, renunciar 8 direitos, constituir procuradores em nome da 

sociedade com a especificação dos poderes conferidos e duração do mandato e 

praticar todos e quaisquer atos necessários a consecução dos objetivos sociais e a defesa 

dos interesses e direitos da sociedade. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá, a qualquer momento, designar administradores, 

sócios ou não, no próprio contrato social ou em Reunião de Quotistas convocada para este 

fim. 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TOA " EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

CNPJ N' 82.971 .169/0001·53 

NIRE N' 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13' ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

4. Devido às modificações ora rea lizadas, o Contrato Social consolidado passa a vigorar 

com seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

Cláusula 1a 
- A sociedade gira sob o nome empresarial de VQLANI METAIS INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA " EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" e uti liza como titulo do 

estabelecimento a expressão " VOLANI METAIS". 

Cláusula 2a 
- A sociedade tem por objeto a exploração dos ramos de Transformação, 

Industrialização, Exportação e Importação de Metais Ferrosos e não Ferrosos, 

Metalúrgica, Forjamento de Peças pelo Processo a Quente e a Frio, Usinagem, 

Tratamento Superficial, Produção de peças fundidas de metais não ferrosos e suas 

ligas e Produção de peças fundidas de ferro e aço. 

Cláusula 38 
- A sociedade tem sua sede no municfpio de Joinville, Estado de Santa 

Catarina , à Avenida Edmundo Doubrawa, n.o 355, Distrito Industria l. CEP 89219-502. 

Cláusula 48 
- A sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 

09 de Março de 1991. 

Cláusula 58 - A sociedade poderá abrir a qualquer tempo, instalar, manter e extinguir 

fil iais e quaisquer outros estabelecimentos necessários ao bom desempenho das 

atividades consubstanciadas no objeto socia l, em qualquer parte do território nacional ou 

no exterior, respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

CNPJ N° 82.971 .169/0001-53 

NIRE N' 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13' ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

DO CAPITAL SOCIAL, DAS COTAS, COTISTAS, AUMENTO DE CAPITAL E 

RESPONSABILIDADES 

Cláusula 6' - O Capital Social é de R$1.500.000,OO (um milhão e quinhentos mil reais) já 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, composto de 1.500.000 

(um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios Quotas Valor % 

O.M. PARTICIPAÇOES LTDA. 1.499.999 R$ 1.499.999,00 99.99% 

MARISA VOLANI 1 R$ 1.00 0,01 % 

Total 1.500.000 R$ 1.500.000,00 100,00% 

Cláusula 78 
- As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade, de 

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda , 

formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 88 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

Cláusula ga _ Em caso de aumento de capital, os sócios o subscrevem em igualdade de 

condições e na proporção exata das quotas que possuem, salvo se os sócios renunciam 

ao direito de subscrição. 

Cláusula 1Qa _ Os sócios não podem a qualquer título ser avalistas de terceiros bem 

como, contrair dívidas de sua capacidade econômica de modo que possa comprometer a 

sociedade ocasionando a penhora de suas quotas e que resulte no comprometimento do 

funcionamento da empresa, sob pena de sanção prevista no § único do art. 1.030 do 

Código Civil. 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTOA "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

CNPJ N' 82.971.169/0001-53 

NIRE N' 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13' ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

DA ADMINISTRAÇÃO. SUAS ATRIBUiÇÕES E REMUNERAÇÃO. 

Cláusula 11' - A Sociedade é administrada pela sócia MARISA VOLANI, anteriormente 

qualificada e pelo administrador não sócio FERNANDO VOLANI, brasileiro, divorciado. 

empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro sob nO 02610290996, 

emitida pelo DETRAN/SC, onde consta identidade RG nO 1776442, expedida pela 

SSP/SC. inscrito no CPF/MF sob o nO 851 .158.789-68, residente e domiciliado na cidade 

de Joinville. Estado de Santa Catarina. na Rua Orestes Guimarães, nO 480, Bloco 8 , Ap. 

802, Bairro América, CEP 89204-060, isoladamente, assinando pela empresa todos os 

atos administrativos, comerciais e financeiros da sociedade, próprios do cargo, a fim de 

garantir o pleno funcionamento dos negócios sociais e a realização do objeto da 

sociedade, representando-a ativa e passivamente e em jufzo ou fora dele, podendo 

celebrar contratos, contrair obrigaçôes, transigir, renunciar a direitos, constitu ir 

procuradores em nome da sociedade com a espeCificação dos poderes conferidos e 

duração do mandato e praticar todos e quaisquer atos necessários a consecução dos 

objetivos sociais e a defesa dos interesses e direitos da sociedade. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá, a qualquer momento, designar administradores, 

sócios ou não, no próprio contrato social ou em Reunião de Quotistas convocada para 

este fim. 

Cláusula 12' - OS administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos 

terceiros prejudicados por cu lpa no desempenho de suas funções. 

Cláusula 13' - É expressamente vedado à administração, atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio. 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TOA "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

CNPJ W 82.971.16910001-53 

NIRE N' 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13" ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

Cláusula 14' - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, 

os administradores são obrigados a prestar aos sócios, contas justificadas de sua 

administração, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de 

resultado econômico. 

Cláusula 15' - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 168 
- Os administradores e os sócios que prestarem serviços à empresa 

poderão receber remuneração conforme decidido em assembleia ou reunião. pelos votos 

correspondentes a mais da metade do capita l social, ou por decisão escrita por todos os 

sócios. 

DO EXERClclO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUiÇÃO DE LUCROS ElOU PREJUlzos. 

Cláusula 17' - O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada 

ano ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas às prescrições legais e 

técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribufdos aos sócios, diferentemente 

de suas quotas de capital, sendo os prejuízos suportados pelos sócios, podendo os lucros 

de comum acordo entre os sócios, serem distribuídos ou ficarem na reserva da sociedade. 

Cláusula 18' - Até quatro meses após o encerramento do exerclcio socia l, haverá uma 

reunião dos sócios para : 

a)Tomar as conlas dos adminislradores e delalhar sobre o balanço palrimonial e o 

resultado econômico; 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA "EM RECUPERAÇAO JUDICIAL" 

CNPJ N' 82.971 .169/0001-53 

NIRE N' 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13' AL TERAÇAO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

b)Designar administradores, quando for o caso; 

c)Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia, 

Cláusula 198 ~ Por decisão dos sócios. poderá haver distribuição mensal dos lucros, na 

proporção da sua participação no capital social , tendo como base o lucro de exercícios 

anteriores ou por conta de período base ainda não encerrado, a Ululo de antecipação. 

Cláusula 20' - Por decisão da maioria dos sócios, a distribuição de lucro mencionada na 

cláusula anterior, poderá ser realizada diferentemente da proporção da participação de 

cada sócio no capital social. 

Cláusula 21 8 
- Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas. a 

qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se 

distribuírem com prejuízo do capital, nos tennos do art. 1.059 da Lei 10.406/2002. 

DAS REUNiÕES 

Cláusula 228 
- As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que será convocada 

pelos administradores. 

Parágrafo Primeiro: O anúncio de convocação para reunião será afixado em mural na sede 

da empresa com antecedência mínima de 10 dias. 

Parágrafo Segundo: Dispensam-se as formalidades de convocação nos parágrafos 

antecedentes, quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar 

cientes do loca l, data. hora e ordem do dia. 

Parágrafo Terceiro: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 

escrito, sobre a matéria, que seria objeto dela. 

Parágrafo Quarto: Realizada a reunião dos trabalhos e deliberações será lavrada no livro 

de atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada 

pelos administradores, ou pela mesa será apresentada ao Registro Público de Empresas 

Mercantis, para arquivamento e averbação. 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

CNPJ N" 82.971.169/0001-53 

NIRE N' 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13' ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

Parágrafo Quinto: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira 

convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social e em Segunda, com 

qualquer numero. 

DA RETIRADA DE SÓCIOS. 

Cláusula 231 
- No caso de um dos sócios desejar sair da Sociedade, ficará sujeito ao 

direito de preferência previsto nesta cláusula: 

Parágrafo Primeiro: O sócio que pretender vender ou transferir suas quotas deverá 

notificar por escrito a Sociedade, e esta por sua vez fará Apuração de Balanço Especial, 

levantando na data da notificação. que irá servir para base do preço por ela pretendido, o 

qual poderá ter uma variação superior, de até 20% (vinte por cento), do valor apurado 

naquele Balanço, para as suas quotas; 

Parágrafo Segundo: Ocorrendo esta hipótese, o(s) sócio(s) remanescente(s) terá, no 

prazo de 60 (Sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação, a 

preferência na aquisição , no preço, no prazo e condições pretendidos; 

Parágrafo Terceiro: O prazo de preferência, previsto no parágrafo anterior, poderá ser 

aumentado com o consentimento do sócio notificante; 

Parágrafo Quarto: Vencido o prazo, sem que tenha sido exercício de direito de preferência, 

as quotas poderão ser livremente transferidas. 

DA EXCLUSÃO DE UM DOS SÓCIOS 

Cláusula 248 
- Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, representando mais 

da metade do capital social, entender que um ou mais sócios pondo em risco a 

continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configure justa causa. 

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 

especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir 

seu comparecimento e o exercício do direito da defesa. 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

CNPJ N' 82.971.169/0001-53 

NIRE N' 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13' ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

Parágrafo Segundo: Será também de pleno direito exclufdo da sociedade o sócio 

declarado falido , ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor 

particular do sócio. 

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da 

sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar

se-a com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente 

levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas 

iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do 

valor. 

Parágrafo Quarto: No caso de exclusão de sócio por excesso ou mal uso do mandato, 

serão descontados dos eventuais haveres que o sócio excluldo teria direito, os valores 

relativos aos prejuízos que, comprovadamente, deu causa. 

Parágrafo Quinto: Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota. 

DA INDENIZAÇÃO DOS HAVERES E SUBSTITUiÇÃO DOS SÓCIOS HERDEIROS 

Cláusula 253 
- O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que 

poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes 

optarem pela dissolução da mesma. 

Parágrafo Primeiro: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens 

deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a 

representação ativa e passiva dos interessados perante a Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio falecido serão calculados de acordo com a 

apuração de um Balanço Especial, levantado pela Sociedade da data do falecimento 

devendo os herdeiros do de cujus ingressar na Sociedade, como sócios quotistas, após 

apresentada a Sociedade a Autorização Judicial que permita fomalizar-se inteiramente a 

operação, inclusive perante o Registro do Comércio. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros através de seu inventariante ou representante legal, 

poderão relirar-se da sociedade. 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

CNPJ N° 82.971.169/0001-53 

NIRE N° 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13' ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

Parágrafo Quarto: A retirada, exclusão ou morte de sócio, não o exime, ou a seus 

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois 

de averbada a resolução da sociedade. 

DA DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS 

Cláusula 268 
- Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas 

na lei ou no contrato: 

a) aprovação das contas da administração; 

b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) a destituição dos administradores; 

d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 

e) a modificação no contrato social; 

f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação; 

g) a nomeação e desti tuição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

h) o pedido de recuperação judicial. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações dos sócios serão tomadas: 

I) pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital socia l, nos casos 

previstos nas letras " e~ e "r; 

11 ) pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social , nos casos previstos 

nas letras "b", "c", "d" e "h"; 

111 ) pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei. 

Parágrafo Segundo: As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria simples de 

votos, contados segundo o va lor da quota de cada um. 

Parágrafo Terceiro: As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e 

ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
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VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TOA "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" 

CNPJ W 82.971.1 6910001-53 

NIRE N' 42201393004 

JOINVILLE - SC 

13' ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

Parágrafo Quarto: A Sociedade será dissolvida nos casos legais elou por consenso dos 

sócios através de reunião devidamente registrada. A reunião dos sócios que decidir a 

dissolução da Sociedade, determinará a sua forma, funcionamento, prazos e liquidante. 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Cláusula 27' - Os casos omissos no presente contrato serão disciplinados pelos artigos 

1.052 a 1.087 do Código Civil (Lei 10.40612002) e, subsidiariamente. pela Lei das 

Sociedades Anônimas (Lei 6.404/1976 e alterações posteriores). 

Cláusula 28' - Fica eleito o foro da cidade de Joinville para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a todo e qualquer outro 

foro de seu eventual domicil iO. 

E. por assim estarem justos e contratados lavram este instrumento em 01 (uma) via, que 

está assinada pelos sócios. 

JoinvillelSC, 22 de Novembro de 2018. 

O.M/PARTICIPAÇÕES LTDA 
Sócia, neste ato representada por sua 
Diretora - MARISA VOLANI 

Administrador não sócio 

MARISA VOLANI 
Sócia e Administradora 
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SANTA CATARINA 

RELA TdRIO DE EXJ~NCIAS EM: tuJ011201D 18:54:03 

REQUERIMENTO: 81 .800.001.357.614 

VIABILIDADE: 

PROTOCOLO: 187453977 

NOME EMPRESA: VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
"EM RECUPERACAO JUDICIAL" 

ENDEREÇO 
EMPRESA: 

AVENIDA EDMUNDO DOUBRAWA, 355, , 
JOINVILLE, DISTRITO INDUSTRIAL, CEPo 
89219502 

EXIGENCIAS ASSINALADAS PELO ANAUSTA: CESAR LUIZ DA SILVA 

DESCRJçAO DAS EXJG~NCIAS 

Outras ExJgencias a especificar 

DESCRIÇAO DE OUTRAS EXIG~NC'AS 

- COMO A EMPRE~ ESTA EM RECUPERAXÃO JUDICIAL. A ALTERAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO S PODE SER FEITA MEDI NTE ORDEM JUDICIAL QUE DEVE 
SER ANEXADA AO PROCESSO. 

CUMPRIR A(S) SEGUINTE(S) EXIGI:NCIA(S), no prazo de 30 dias ou de 60 dias (se o 
cumprimenta depender de órgão público e for entregue à Junta Comerc ial 
"REQUERIMENTO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO·, dentro dos primeiros 30 dias), 
contados da data da ciência do despacho ou da sua publicaçao, SOB PENA DE SeR 
CONSIDERADO NOVO PROCESSO E DE PAGAMENTO DO PREÇO RESPECTIVO 
NOVAMENTE (§ 4'. ART 57. DEC. 1800/96) 

Requerimento Eletrônico: 81.800.001 .357.61 4 Pagina 1 
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Evento 785

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___RENOVO_ATO_ORDINATORIO_DE_FL__5851__ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

23/01/2019 15:26:32
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca de Joinville
4ª Vara Cível
Processo n. 0018462-28.2012.8.24.0038

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda 
: 

Renovo ato ordinatório de fl. 5851: Encaminho os presentes autos para manifestação do 
Ministério Público.

Joinville (SC), 23 de janeiro de 2019.

Rafael Hugo Hassel
M14350
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Evento 786

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

23/01/2019 15:26:45
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Joinville
4ª Vara Cível

Endereço: Av. Hermann August Lepper, 980, em frente ao Centreventos, Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8618, 
Joinville-SC - E-mail: joinville.civel4@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda e outro 
: 
 

CERTIFICA-SE, que em 23/01/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Renovo ato ordinatório 
de fl. 5851: Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.

Joinville (SC), 23 de janeiro de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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Evento 787

Evento: 
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Processo: 
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JUNTADA

24/01/2019 14:00:10
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0018462-28.2012.8.24.0038
Foro:  Joinville
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  24/01/2019 13:33:16
Prazo:  5 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Renovo ato ordinatório de fl. 5851: Encaminho os presentes autos
para manifestação do Ministério Público.
 
 

Florianópolis (SC), 24 de Janeiro de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO
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Evento 788

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 
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JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_19_20004176_0_TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO_DATA__01_02_2019_16_53_

01/02/2019 17:45:10
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6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville

__________________________________________________________________________________________________
Avenida Hermann Augusto Lepper, 980, Fórum de Joinville, Saguaçú, Joinville-SC - CEP 89221-902 Telefone: (47)  

3461-8666, E-mail: Joinville06PJ@mpsc.mp.br  Sig n° 08.2012.00249891-1         Página n°  1

Recuperação Judicial
Autos n. 0018462-28.2012.8.24.0038
SIG n° 08.2012.00249891-1
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda

Excelentíssimo Juiz,

Cuida-se de Recuperação Judicial ajuizada por Volani 

Metais Industria e Comércio Ltda.

Vieram os autos para manifestação sobre o despacho 

de pag. 5847 que trata do pedido de dispensa de apresentação de certidões 

negativas de débitos tributários, aumento dos honorários da Administradora 

Judicial e plano de recuperação judicial alternativo.

É, em síntese, o breve relato.

Antes de se adentrar no mérito dos pedidos 

formulados, necessário explicitar que a Lei n.º 11.101/2005, que regula a 

recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 

empresária e que revogou a Lei de Falências (Decreto-Lei n.º 7.661/45), não mais 

previu a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público nos processos de 

recuperação judicial e falência, como dispunha o revogado art. 4º da Lei de 

Falências. Logo, prevê a nova Lei de Falência uma atuação minimalista do 

Ministério Público.

Dentro dessa nova atuação o Ministério Público, de 

acordo com as previsões contidas na Lei n.º 11.101/2005, somente se intervirá 

nas seguintes situações, quais sejam: 1) a legitimidade para impugnar a relação 

de credores (art. 8º), a venda dos bens do falido (art. 143), para pedir a 

substituição do administrador judicial ou de membros do Comitê (art. 30), para 

propor a ação de rescisão de crédito (art. 9º) e a revocatória (art. 132); 2) deve 
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6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville

__________________________________________________________________________________________________
Avenida Hermann Augusto Lepper, 980, Fórum de Joinville, Saguaçú, Joinville-SC - CEP 89221-902 Telefone: (47)  

3461-8666, E-mail: Joinville06PJ@mpsc.mp.br  Sig n° 08.2012.00249891-1         Página n°  2

ser intimado da sentença declaratória da falência (art. 99, XIII), do relatório do 

administrador judicial que apontar a responsabilidade penal de qualquer dos 

envolvidos no processo (art. 22, §4º) e da designação da hasta para a venda 

ordinária de bens do falido (art. 142), bem como ser informado pelo juiz de 

qualquer indício da prática de crime falimentar (art. 187, §2º); 3) pode pedir 

explicações ao falido (art. 104, VI) e deve-se manifestar na prestação de contas 

do administrador judicial (art. 154); e 4) deve, ao ser intimado da sentença 

declaratória da falência, propor a ação penal ou requisitar a instauração do 

inquérito policial, sempre que houver indícios de crime falimentar (art. 187); além, 

nas causas que contemplem interesses de incapazes; aquelas que dizem 

respeito ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, 

casamento, declaração de ausência e disposição de última vontade; as 

relacionadas com a posse coletiva da terra e, por fim, de maneira mais genérica, 

aquelas "em que há interesse público evidenciado pela natureza da lide ou 

qualidade da parte".

Compulsando os autos, denota-se que as matérias 

contidas no despacho de pág. 5847  não estão compreendidas dentre as acima 

descritas, motivo pelo qual deve ser reconhecida a desnecessidade de 

intervenção do Ministério Público.

Ante o exposto, deixa-se de se pronunciar em relação 

ao mérito das questões levantadas, em razão da ausência de interesse apto a 

justificar a atuação deste Órgão Ministerial, ressaltando-se, contudo, que a 

prerrogativa de optar pela não intervenção não implica renúncia ao direito de 

receber os autos com vista nas hipóteses em que a lei prevê a participação do 

Ministério Público no feito.

Joinville, 1º de fevereiro de 2019.

Cléber Augusto Hanisch 
Promotor de Justiça
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 
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CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

05/02/2019 14:41:34
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Evento 790

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_APENSADO___SAJ___APENSO_O_PROCESSO_0314782_49_2018_8_24_0038___CLASSE__IMPUGNACAO_DE_CREDITO___ASSUNTO_PRINCIPAL__OBRIGACOES

05/02/2019 14:45:58
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Evento 791

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___APENSO_O_PROCESSO_0314782_49_2018_8_24_0038___CLASSE__IMPUGNACAO_DE_CREDITO___ASSUNTO_PRINCIPAL__OBRIGACOES
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA1                              
Comarca de Joinville
4ª Vara Cível
 Processo n. 0018462-28.2012.8.24.0038

1

CERTIDÃO

Autos n. 0018462-28.2012.8.24.0038 

Ação: Recuperação Judicial 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda 
:  

CERTIFICO a ocorrência abaixo:

Apenso o processo 0314782-49.2018.8.24.0038 - Classe: Impugnação de 
Crédito - Assunto principal: Obrigações

Joinville (SC), 05 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º § 2º, III, alínea "a"
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 792

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___I___A_FIM_DE_VERIFICAR_SE_HOUVE_APROVACAO_DO_PLANO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_ALTERNATIVO_PELA_ASSEMBLEIA_GERAL_DE_CREDORES_INTIME_SE_A_RECUPERANDA_PARA_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_JUNTE_COPIA_LEGIVEL_DA_ATA_DA_ASSEMBLEIA_REALIZADA_NO_DIA_10_05_2018__PAGS__5714_5717__II___QUANTO_AO_PEDIDO_DE_DISPENSA_DAS_CND_EM_QUE_PESE_O_DISPOSTO_NO_ART__57_DA_LEI_11_101_2005_O_ENTENDIMENTO_MAJORITARIO_DO_QUAL_ESTE_JUIZO_SE_FILIA_E_NO_SENTIDO_DE_QUE_O_PEDIDO_DEVE_SER_DEFERIDO_NESSE_SENTIDO_COLACIONA_SE_EMENTA_DO_STJ_"NAO_CONSTITUI_ONUS_DO_CONTRIBUINTE_A_APRESENTACAO_DE_CERTIDOES_DE_REGULARIDADE_FISCAL_PARA_QUE_LHE_SEJA_CONCEDIDA_A RECUPERACAO JUDICIAL_"__AGRG_NO_RESP_1133705_SP_REL__MINISTRA_NANCY_ANDRIGHI_TERCEIRA_TURMA_JULGADO_EM_25_03_2014_DJE_31_03_2014__ADEMAIS_CONSIDERANDO_SE_O_REAL_FIM_DA_PRESENTE_RECUPERACAO_JUDICIAL_E_A_NECESSIDADE_DA_DEVIDA_CONTINUIDADE_DA_ATIVIDADE_ECONOMICA_E_PRODUTIVA_DA_EMPRESA_REQUERENTE_AINDA_A_FIM_DE_VIABILIZAR_A_SUPERACAO_DA_SITUACAO_DA_CRISE_ECONOMICA_FINANCEIRA_DO_DEVEDOR_PERMITINDO_A_MANUTENCAO_DA_SUA_FONTE_PRODUTORA_TEM_SE_VIAVEL_A_DISPENSA_DAS_REFERIDAS_CNDS_III___NO_QUE_CONCERNE_AO_PEDIDO_DE_MAJORACAO_DA_VERBA_PAGA_AO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_DE_2%_PARA_3%_UMA_VEZ_QUE_NAO_HOUVE_OPOSICAO_PELA_EMPRESA__PAG__5805__BEM_COMO_O_MINISTERIO_PUBLICO_OPTOU_POR_NAO_SE_MANIFESTAR_SOBRE_O_PEDIDO_DEFIRO_O_PLEITO__ART__24_§_1_DA_LEI_11_101_2005___IV___FINALMENTE_QUANTO_AO_PEDIDO_DE_ALTERACAO_SOCIETARIA_PERANTE_A_JUNTA_COMERCIAL_PARA_QUE_SEJA_INCLUIDO_O_NOME_DE_FERNANDO_VOLANI_NO_CARGO_DE_ADMINISTRADOR_JUNTAMENTE_COM_SUA_MAE_MARISA_VOLANI_EM_CONSONANCIA_COM_O_PRESCRITO_NO_ART__50_IV_DA_LEI_11_101_2005_A_QUAL_DISPOE_QUE_"CONSTITUEM_MEIOS_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_OBSERVADA_A_LEGISLACAO_PERTINENTE_A_CADA_CASO_DENTRE_OUTROS__[___]_IV___SUBSTITUICAO_TOTAL_OU_PARCIAL_DOS_ADMINISTRADORES_DO_DEVEDOR_OU_MODIFICACAO_DE_SEUS_ORGAO_ADMINISTRATIVOS_[___]_XIV___ADMINISTRACAO_COMPARTILHADA;[___]"_DEFIRO_O_PLEITO_DESSA_FORMA_OFICIE_SE_A_JUNTA_COMERCIAL_DE_JOINVILLE_PARA_PROMOVA_A_ALTERACAO_CONTRATUAL_NO_QUADRO_SOCIETARIA_DA_RECUPERANDA_NOS_TERMOS_DESTA_DECISAO_

08/02/2019 16:39:56
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
4ª Vara Cível 

Endereço: Av. Hermann August Lepper, 980, em frente ao Centreventos, Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8618, Joinville-SC - E-mail: 
joinville.civel4@tjsc.jus.br

1

Autos n° 0018462-28.2012.8.24.0038 
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda 
: 

DECISÃO

I – A fim de verificar se houve aprovação do plano de recuperação 

judicial alternativo pela assembleia geral de credores, intime-se a recuperanda para, no prazo 

de 5 (cinco) dias, junte cópia legível da ata da assembleia realizada no dia 10/05/2018 (págs. 

5714/5717).

II – Quanto ao pedido de dispensa das CND, em que pese o disposto 

no art. 57 da lei 11.101/2005, o entendimento majoritário, do qual este juízo se filia, é no 

sentido de que o pedido deve ser deferido.

Nesse sentido, colaciona-se ementa do STJ "não constitui ônus do 

contribuinte a apresentação de certidões de regularidade fiscal para que lhe seja concedida 

a recuperação judicial." (AgRg no REsp 1133705/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 31/03/2014).

Ademais, considerando-se o real fim da presente recuperação judicial 

e a necessidade da devida continuidade da atividade econômica e produtiva da empresa 

requerente, ainda, a fim de viabilizar a superação da situação da crise econômica-financeira do 

devedor, permitindo a manutenção da sua fonte produtora, tem-se viável a dispensa das 

referidas CNDs.

III – No que concerne ao pedido de majoração da verba paga ao 

Administrador Judicial de 2% para 3%, uma vez que não houve oposição pela empresa (pág. 

5805), bem como, o Ministério Público optou por não se manifestar sobre o pedido, defiro o 

pleito (art. 24, § 1 da lei 11.101/2005). 

IV – Finalmente, quanto ao pedido de alteração societária, perante a 
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junta comercial, para que seja incluído o nome de Fernando Volani no cargo de administrador, 

juntamente com sua mãe Marisa Volani, em consonância com o prescrito no art. 50, IV da lei 

11.101/2005, a qual dispõe que "Constituem meios de recuperação judicial, observada a 

legislação pertinente a cada caso, dentre outros: [...] IV – substituição total ou parcial dos 

administradores do devedor ou modificação de seus órgão administrativos, [...] XIV – 

administração compartilhada;[...]", defiro o pleito.

Dessa forma, oficie-se a Junta Comercial de Joinville para promova a 

alteração contratual no quadro societária da recuperanda, nos termos desta decisão.

Joinville (SC), 07 de fevereiro de 2019.

Fernando Seara Hickel 
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JOINVILLE – SC. 
 
 
 
 
 
 
Ref.:   Recuperação Judicial nº 0018462-28.2012.8.24.0038 
Recuperanda:  VOLANI METAIS IND. E COM. LTDA. 
 

 
IPRU – INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER, 

Administrador Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial acima 

destacada, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção à 

Decisão de fls. 5904-5905, apresentar o que segue. 

 

Consoante petitório de fls. 5758-5760, este Administrador Judicial havia 

apresentado a este r. Juízo Proposta de Complementação de Remuneração, tendo em vista o 

contexto de trabalho já realizado neste processo recuperatórioe as diligências que ainda 

serão empreendidas, com fulcro no artigo 52, I, c/c artigo 24 da Lei nº 11.101/2005. 

 

Na oportunidade, assim, requereu a complementação da remuneração em 3% 

(três por cento), anteriormente fixada em 2% (dois por cento) levando em conta, à época – 

ano de 2012 –, a capacidade de pagamento da devedora, o grau de complexidade do 

trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes.  

 

A Recuperanda às fls. 5805 apresentou sua concordância expressa em relação 

à majoração para 5% (cinco por cento) na Remuneração desta Administração Judicial.  

 

Apreciando o pedido retro, bem como, a expressa concordância da 

Recuperanda, este r. Juízo apresentou a Decisão de fls. 5904-5905 em que, dentre outros 
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pontos mencionados, majorou a remuneração deste Administrador Judicial de 2% (dois por 

cento) para 3% (três por cento), conforme se infere do item III. 

 

Contudo, a majoração conferida na aludida decisão representou, na verdade, 

uma complementação de apenas 1% (um por cento), e não de 3% (três por cento) 

conforme solicitado na proposta, verbis: 
 

Em face de todo o exposto, levando-se em consideração o limite legal para definição dos 
honorários do Administrador Judicial, cumpre-nos apresentar a proposta de 
complementação de remuneração em 3% (três por cento) sobre o 
passivo. 
 

Dessa forma, este Administrador Judicial vem esclarecer que a 

complementação solicitada, no percentual de 3% (três por cento), tinha por escopo elevar a 

remuneração para 5% (cinco por cento), eis que o percentual requerido visava a real 

complementação da verba já fixada. 

 

Assim, este Administrador Judicial solicita uma nova apreciação judicial no 

que toca à complementação da verba honorária, nos termos dos esclarecimentos prestados 

acima. 

Por fim, em relação à necessidade de apresentação de cópia legível da ata da 

assembleia realizada no dia 10/05/2018 (item I da decisão), cuja intimação havia se dirigido 

à Recuperanda, requer-se desde já a sua juntada, conforme documentos anexos. 

 

Sendo o que tinha, este Administrador Judicial aguarda a apreciação deste r. 

Juízo quanto aos esclarecimentos referentes à majoração dos honorários e informa que 

permanece à disposição para o que se fizer necessário. 
 

Joinville – SC, 26 de fevereiro de 2019. 

 
IPRU – INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER 
                                Administrador Judicial 

Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, PET2608, Página 2



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2609, Página 1



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2609, Página 2



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2609, Página 3



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2610, Página 1



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2610, Página 2



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2610, Página 3



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2610, Página 4



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2610, Página 5



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2611, Página 1



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2611, Página 2



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2611, Página 3



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2611, Página 4



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2612, Página 1



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2612, Página 2



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2612, Página 3



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2612, Página 4



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2612, Página 5



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2613, Página 1



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2613, Página 2



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2613, Página 3



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2613, Página 4



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2614, Página 1



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2614, Página 2



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2614, Página 3



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2614, Página 4



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2614, Página 5



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2615, Página 1



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2615, Página 2



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2615, Página 3



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2615, Página 4



Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 793, INF2615, Página 5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 794

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WJVE_19_10057084_2_TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES_DATA__22_03_2019_14_04_

22/03/2019 14:27:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0018462-28.2012.8.24.0038/SC

794



                 
 

 
 

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JOINVILLE – SANTA CATARINA. 

 

 

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 

 

 

VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [em Recuperação Judicial], 

já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogados infra-assinados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue: 

 

Da análise da documentação que segue em anexo, extraída dos autos da 

Execução de Título Extrajudicial nº 0305607-65.2017.8.24.0038, em trâmite perante a 2ª Vara 

de Direito Bancário desta Comarca de Joinville, vislumbra-se haver a Recuperanda, na passada 

data de 1º de Março, restado surpreendida pela realização de bloqueio, via BacenJud, de ativos 

financeiros encontrados em conta bancária de sua titularidade, no importe de R$ 110.304,18 

(cento e dez mil, trezentos e quatro reais e dezoito centavos). 

 

Referida constrição atingiu montante que representava a integralidade dos 

valores disponíveis em sua conta bancária, havendo implicado na aniquilação de sua 

disponibilidade financeira desde então, trazendo-lhe uma série de inestimáveis prejuízos. 

 

Oportuno salientar que o Juízo responsável pela determinação da constrição, 

que há anos encontra-se a par do cenário de severa dificuldade econômico-financeira 

enfrentado por esta Recuperanda, sensível à situação da Recuperanda, ao proferir a decisão que 

determinou a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome dos Executados, 

indicou à Sra. Chefe de Cartório que procedesse à execução da Ordem de Bloqueio de Valores 

via BacenJud apenas contra os sócios da Recuperanda, apontando expressamente, entre 

parênteses, aqueles que deveriam ser atingidos pela constrição. 

 

Senão, vejamos o que se extrai de trecho da decisão de fls. 98/99, daqueles: 
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Todavia, acredita-se que por um lapso, no momento da execução da Ordem 

Judicial de Bloqueio de Valores via BacenJud, restou o Cartório por incluir também a empresa 

Recuperanda nos destinatários da constrição, o que, como visto, não deve subsistir. 

 

Devidamente cientificada do ato, procedeu a peticionante, então, à 

apresentação da competente impugnação, esclarecendo ao D. Juízo responsável pela execução 

da ordem de bloqueio a absoluta impossibilidade da manutenção de seus efeitos, face ao 

consolidado entendimento jurisprudencial no sentido de – independentemente da natureza do 

crédito cuja satisfação se busque – vedar a adoção de medidas que impliquem na constrição do 

patrimônio de empresa em Recuperação Judicial quando estas forem de fato capazes de 

inviabilizar seu soerguimento, como, inquestionavelmente, é o caso. 

 

Oportunizado à Instituição Financeira Exequente o direito à manifestação 

acerca da impugnação apresentada pela Recuperanda/Executada, restou a mesma por deixar 

transcorrer in albis o prazo concedido, havendo tardiamente – inclusive após o decurso de prazo 

haver sido certificado – apresentado manifestação desconexa e genérica. 

 

Conclusos os autos para apreciação da impugnação, restou o D. Juízo da 2ª 

Vara de Direito Bancário por concluir pela manutenção da indisponibilidade dos ativos 

financeiros de titularidade da Recuperanda, determinando a transferência dos valores retidos 

para a subconta vinculada aos presentes autos, respeitando a competência do Juízo Universal 

para o controle dos atos que importem na constrição ou expropriação do patrimônio de 

empresa que se encontre em Recuperação Judicial. Senão, vejamos: 

 

Então, embora a presente execução não possa ser suspensa, na 
forma do art. 6º da Lei n. 11.101/2005, e este juízo seja o competente 
para processá-la e julgá-la, o controle dos atos de constrição ou de 
expropriação patrimonial é de competência do juízo universal. 
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[...] 
 
Nesse contexto, mantenho a indisponibilidade de ativos financeiros 
de titularidade da empresa executada em recuperação judicial e 
determino a transferência dos valores para subconta vinculada aos 
autos da recuperação judicial n. 0018462-28.2012.8.24.0038. 
 
[...] 
 
III – Pelo exposto, determino a transferência dos ativos financeiros 
tornados indisponíveis de titularidade de Volani Metais Indústria e 
Comércio Ltda. para subconta vinculada aos autos da recuperação 
judicial n. 0018462-28.2012.8.24.0038, e o cancelamento da 
indisponibilidade de ativos financeiros de titularidade de Marisa 
Volani, na forma do art. 854, § 4º, do CPC. 

 

Diante disso, mesmo ciente da possibilidade de que o montante bloqueado 

ainda sequer tenha sido transferido a subconta vinculada aos autos desta Recuperação Judicial, 

considerando a situação de caráter emergencial em que se encontra, antecipa-se no feito a 

Recuperanda a fim de, data venia, requerer à Vossa Excelência que, tão logo seja possível 

deliberar sobre, proceda ao imediato desbloqueios dos valores, disponibilizando-os a esta 

peticionante, sob pena de gritante prejuízo à manutenção das atividades empresariais e ao 

regular trâmite desta Recuperação Judicial. 

 

Excelência, há de deixar claro que não se busca aqui a aniquilação do ainda 

relativamente novo instituto falimentar – a Lei n. 11.101/2005 –, mas sim, e tão somente, uma 

justa e razoável interpretação legal, bem como o fiel acolhimento dos entendimentos sobre a 

matéria que, há anos, vem sendo aplicados pelos Tribunais Superiores, especialmente pelas 

Turmas que compõem a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, as quais firmaram 

compreensão no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros de sociedade empresária em 

Recuperação Judicial, por meio do Sistema BacenJud, é procedimento que não se mostra 

possível em respeito ao Princípio da Preservação da Empresa, insculpido na Lei n. 11.101/2005, 

por ocasião da redação de seu artigo 47, in verbis: 

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 
da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
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trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica. 

 

De se dizer, ademais, que a jurisprudência em sentido favorável à súplica 

desta peticionante é uníssona não somente no Superior Tribunal de Justiça, mas também nos 

Tribunais Estaduais. Senão, vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. PENHORA 
ONLINE. IMPOSSIBILIDADE. EMPRESA EXECUTADA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Ainda que o deferimento da recuperação 
judicial não suspenda a execução fiscal, não se pode permitir a 
prática de atos de constrição e expropriação que podem colocar em 
risco a continuidade da empresa e própria finalidade do instituto da 
recuperação judicial, na medida em que atenta contra a preservação 
da empresa e onera demasiadamente o devedor que busca a 
reabilitação econômica de maneira regular. Ademais, qualquer 
pedido no sentido de expropriação de bens deve ser realizado junto ao 
juízo em que corre o plano de recuperação judicial. No caso, por óbvio 
que o bloqueio e eventual levantamento de valores tão expressivos 
via BACENJUD, pode causar irreparáveis prejuízos ao plano de 
recuperação judicial da pessoa jurídica. AGRAVO DESPROVIDO. 
UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 70077512507, Vigésima 
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco 
José Moesch, Julgado em 28/06/2018). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Devedora em recuperação 
judicial. Penhora de dinheiro em depósito ou aplicação em instituição 
financeira. Inadmissibilidade. Princípio da conservação da empresa. 
Inteligência do art. 47 da Lei 11.101/05. Precedentes do C. STJ. Não 
bastasse, hipótese em que há pelo menos seis imóveis penhorados e 
avaliados em valor superior à execução, aguardando a designação da 
praça. Observância da efetividade e celeridade na prestação da tutela 
jurisdicional de natureza executiva. Exegese do art. 5º, inc. LXXVIII, da 
CF. Decisão mantida. Recurso não provido. (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2150241-59.2017.8.26.0000; Relator (a): Tasso Duarte de 
Melo; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro de 
Catanduva - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 15/06/2018; Data de 
Registro: 15/06/2018). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CRÉDITO 
NÃO SUBMETIDO AOS SEUS EFEITOS - Pretensão de reforma da r. 
decisão que condicionou a penhora on line à apreciação de sua 
viabilidade pelo juízo da recuperação - Descabimento – Hipótese em 
que se impõe a verificação da viabilidade da penhora junto ao juízo 
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da recuperação, o qual possui conhecimento mais abrangente da 
situação financeira da empresa – Princípio da preservação da 
empresa – Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça - 
RECURSO DESPROVIDO. (TJSP; Agravo de Instrumento 2128051-
68.2018.8.26.0000; Relator (a): Ana de Lourdes Coutinho Silva da 
Fonseca; Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado; Foro Central 
Cível - 36ª Vara Cível; Data do Julgamento: 21/08/2018; Data de 
Registro: 21/08/2018). 

 

Em suma, Excelência, assim como nos casos das execuções de tributos, 

honorários advocatícios sucumbenciais, entre outras que tenham por objeto créditos de 

natureza eminentemente extraconcursal, ainda que a mera existência da Recuperação Judicial 

não suspenda seus respectivos trâmites, evidente é a impossibilidade da determinação da 

prática de atos de constrição e expropriação que possam colocar em risco a continuidade da 

empresa e a própria finalidade do instituto da Recuperação Judicial, na medida em que estes 

atentam contra a preservação da empresa e oneram demasiadamente o devedor que busca sua 

reabilitação econômica de maneira regular. 

 

Inquestionável é que nem todos os casos merecem essa ponderação, 

restringindo-se sua aplicação apenas àqueles nos quais reste evidente que a adoção de medidas 

constritivas e a prática de atos expropriatórios importarão na redução da disponibilidade 

financeira do organismo empresarial devedor a ponto de comprometer sua capacidade de 

soerguimento. 

 

Contudo, não há o que se falar que o caso em tela não seja um desses, 

porquanto da análise da exposição fática supra, bem como da documentação acostada a 

presente, resta evidente que a manutenção da constrição que se operou, implicará em severos 

prejuízos ao deslinde da Recuperação Judicial desta peticionante, vez que não apenas 

impossibilitar-lhe-á de adimplir suas obrigações ordinárias, como a aquisição de insumos, 

manutenção de veículos e também o pagamento de sua folha salarial, como em um curto 

período de tempo, implicará no inadimplemento dos pagamentos previstos em seu Plano de 

Recuperação Judicial, o que inarredavelmente acarretará em uma enxurrada de pedidos de 

convolação de sua Recuperação Judicial em Falência, fato que traria prejuízos não apenas a 

empresa, mas sim a toda a sociedade que dela desfruta. 
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Diante deste contexto é medida salutar e inafastável que esse Juízo proceda 

ao imediato desbloqueio dos valores, disponibilizando-os à empresa Recuperanda, sob pena 

de gritante prejuízo à manutenção das atividades empresariais e ao regular trâmite da 

Recuperação Judicial, cujo procedimento, como consabido, tem por objetivo o soerguimento 

da empresa em dificuldades financeiras, prezando pela preservação dos empregos, pela 

conservação de seu giro comercial, bem como pelo tratamento uniforme aos seus credores, 

tudo nos moldes da Lei n. 11.101/2005. 

 

Face todo o exposto, REQUER seja determinada a imediata liberação e 

devolução do valor de R$ 110.304,18 (cento e dez mil, trezentos e quatro reais e dezoito 

centavos) à conta bancária de titularidade da Recuperanda, qual seja a Conta Corrente nº 

1.064.688-4, Cooperativa nº 3039-2, do SICOOB, da qual o montante, após haver sido 

bloqueado pela execução de ordem emanada dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 

0305607-65.2017.8.24.0038, foi expropriado e transferido à subconta vinculada aos autos em 

epígrafe, conforme se depreende da documentação em anexo. 

 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Caçador, 22 de Março de 2019. 

 

 

LEANDRO BELLO FELIPE LOLLATO LUCAS CENI 
OAB/SC 6.957 OAB/SC 19.174 OAB/SC 50.766 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em tempo: Requer que todas as publicações sejam feitas em nome de Leandro Bello e Felipe Lollato. 

Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 794, INF2616, Página 6



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
COMARCA DE JOINVILLE

2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO

Leandro Katscharowski Aguiar - Juiz de Direito 1

Autos n. 0305607-65.2017.8.24.0038
Ação: Execução de Título Extrajudicial/PROC
Exequente: Banco do Brasil S/A
Executado: Volani Metais Industria e Comércio Ltda e outros

Vistos em decisão.

Como forma de agilizar a consecução dos fins da execução, na
medida em que não há penhora suficiente nos autos e a constrição de dinheiro, em
espécie ou em depósito ou aplicação financeira, prefere a de qualquer outro bem,
DEFIRO o requerimento formulado pelo exequente para a utilização do sistema
Bacen Jud, atento ao disposto no art. 854, c/c art. 835, I, ambos do Código de
Processo Civil.

Proceda a Sra. Chefe de Cartório à indisponibilidade de ativos
financeiros existentes em nome da parte executada (Osni Volani, Marisa Volani,
O.m. Participações Ltda), acrescidos das custas, se houver, da multa legal e dos
honorários advocatícios já fixados.

Vindo a resposta da autoridade supervisora do sistema
financeiro, sem prejuízo do imediato cancelamento de eventual
indisponibilidade excessiva (CPC, art. 854, § 1º), será observado um dos três
impulsos oficiais abaixo:

- bloqueio integral

Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, não o
tendo, pessoalmente, a se manifestar no prazo de 5 dias (CPC, art. 854, §§ 2º e 3º).

Havendo arguição tempestiva do executado, será ouvido o
exequente no prazo de 3 dias, antes da conclusão dos autos para decisão (CPC,
art. 9º, c/c art. 853, por analogia).

Não apresentada a manifestação do executado, certifique-se a
conversão da indisponibilidade em penhora, independentemente de termo,
transferindo-se o montante indisponível para conta vinculada ao juízo (CPC, art.
854, § 5º).

Ato contínuo, intime-se o exequente a informar, no prazo de 10
dias, se há saldo devedor remanescente, apresentando a respectiva memória
atualizada de cálculo, sob pena de extinção pelo pagamento (CPC, art. 924, II).
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
COMARCA DE JOINVILLE

2ª VARA DE DIREITO BANCÁRIO

Leandro Katscharowski Aguiar - Juiz de Direito 2

- bloqueio parcial

Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, não o
tendo, pessoalmente, a se manifestar no prazo de 5 dias (CPC, art. 854, §§ 2º e 3º).

Havendo arguição tempestiva do executado, será ouvido o
exequente no prazo de 3 dias, antes da conclusão dos autos para decisão (CPC,
art. 9º, c/c art. 853, por analogia).

Não apresentada a manifestação do executado, certifique-se a
conversão da indisponibilidade em penhora, independentemente de termo,
transferindo-se o montante indisponível para conta vinculada ao juízo (CPC, art.
854, § 5º).

Ato contínuo, intime-se o exequente a requerer o que for de
direito no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão (CPC, art. 921, III). Voltem os
autos conclusos para análise dos demais requerimentos formulados na petição
retro.

- bloqueio frustrado

Intime-se o exequente a requerer o que for de direito no prazo
de 15 dias, sob pena de suspensão (CPC, art. 921, III). Nada sendo postulado,
voltem os autos conclusos para análise dos demais requerimentos formulados na
petição retro.

Joinville (SC), 11 de outubro de 2018.

Assinatura Digital

Leandro Katscharowski Aguiar
Juiz de Direito
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SICOOB - Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil

SISBR - Sistema de Informática do SICOOB
 

Data: 06/03/2019 EXTRATO CONTA CORRENTE Hora: 13:14:00
COOP.: 3039-2 - SICOOB SÃO MIGUEL SC

CONTA: 1.064.688-4 - VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPER

DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR
28/02/2019 SALDO ANTERIOR 265,47C

28/02/2019 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*

28/02/2019 SALDO BLOQUEIO JUDICIAL ANTERIOR 1.649,92C

SALDO DO DIA ===== > 265,47C

01/03/2019 OrdJud DÉBITO BLOQUEIO JUDICIAL 265,29D

01/03/2019 107944005 CRÉD.TED-STR 63.248,33C

IND ELETROMEC BALESTRO LTDA

52.770.948 0001-20

CODIGO TED: T399155862

TEXTO LIVRE DO PAF

01/03/2019 OrdJud DÉBITO BLOQUEIO JUDICIAL 63.248,33D

01/03/2019 5011440 CRÉD.TRANSF.CONTAS 8.500,00C

REM.: VOLANI REPRESENTACOES
LTDA

01/03/2019 OrdJud DÉBITO BLOQUEIO JUDICIAL 8.500,00D

01/03/2019 107949571 CRÉD.TED-STR 38.290,56C

VALOREM FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITO

17.468.142 0001-80

CODIGO TED: T399187358

01/03/2019 OrdJud DÉBITO BLOQUEIO JUDICIAL 38.290,56D

SALDO DO DIA ===== > 0,18C

RESUMO
SALDO EM CONTA CORRENTE(+): 0,18C

SALDO EM CONTA INVESTIMENTO(+): 0,00C

LIMITE CONTA GARANTIDA(+): 0,00C

SALDO DISPONÍVEL(=): 0,18C

SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00

SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00

SALDO BLOQ. JUDICIAL EM C. CORRENTE: 111.954,10C

TAXA CONTA GARANTIDA(a.m.): 4,99%

PREVISÃO CPMF: 0,00D

PREVISÃO IOF: 0,00D

PREVISÃO ENCARGOS: 0,00D

PREVISÃO TARIFAS: 61,58D

EXTRATO No.:000
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996
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01/03/2019 OrdJud DÉBITO BLOQUEIO JUDICIAL 265,29D

01/03/2019 OrdJud DÉBITO BLOQUEIO JUDICIAL 63.248,33D

01/03/2019 OrdJud DÉBITO BLOQUEIO JUDICIAL 8.500,00D

01/03/2019 OrdJud DÉBITO BLOQUEIO JUDICIAL 38.290,56D

SALDO BLOQ. JUDICIAL EM C. CORRENTE: 111.954,10C
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca de Joinville
2ª Vara de Direito Bancário
Processo n. 0305607-65.2017.8.24.0038

1

CERTIDÃO

Autos nº 0305607-65.2017.8.24.0038

Ação: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco do Brasil S/A
Executado: Volani Metais Industria e Comércio Ltda e outros

CERTIFICO que a impugnação apresentada pelas executadas Volani Metais
Indústria e Comércio Ltda e Marisa Volani às fls. 110-217 é tempestiva, tendo em vista que foi
protocolizada antes da abertura do prazo.

Joinville(SC), 07 de março de 2019.

Jorge Antonio Cecyn Junior
Chefe de Cartório

Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, "a"
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Endereço: Rua Hermman August Lepper, 980, ., Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8758, Joinville-SC - E-mail:
joinville.bancario2@tjsc.jus.br

Autos n° 0305607-65.2017.8.24.0038

Ação: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco do Brasil S/A
Executado: Volani Metais Industria e Comércio Ltda e outros

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Nos termos da decisão de fls. 98-99, apresentada impugnação tempestiva (fl.
220), fica intimada a parte exequente, por seu(s) procurador(es), para manifestação, no prazo de 3
(três) dias, acerca do teor da impugnação e documentos de fls. 110-217.

Joinville(SC), 07 de março de 2019

Jorge Antonio Cecyn Junior
Chefe de Cartório

Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212
"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE  Emitido em: 12/03/2019 12:20 
 Certidão - Processo 0305607-65.2017.8.24.0038  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0132/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3015,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   11/03/2019,   com   início   do   prazo   em 
 12/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Elisiane de Dornelles Frassetto (OAB 83593/RS)  3  14/03/2019 
 Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli (OAB 8927/SC)  3  14/03/2019 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   da   decisão   de   fls.   98-99,   apresentada   impugnação   tempestiva   (fl.   220),   fica 
 intimada   a   parte   exequente,   por   seu(s)   procurador(es),   para   manifestação,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   acerca   do 
 teor da impugnação e documentos de fls. 110-217." 

           Do que dou fé.
           Joinville, 12 de março de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Ação: Execução de Título Extrajudicial/PROC
Exequente: Banco do Brasil S/A
Executado: Volani Metais Industria e Comércio Ltda e outros

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

I – Após a indisponibilização de ativos financeiros via BacenJud, a
empresa executada Volani Metais Indústria e Comércio Ltda. em Recuperação
Judicial e Marisa Volani vieram aos autos alegar a impenhorabilidade dos ativos
financeiros; a primeira, por encontrar-se em recuperação judicial desde maio/2012,
e a segunda, por se tratar de saldo inferior a 40 salários mínimos, depositado em
conta poupança.

Com a manifestação do credor (fls. 224-6), os autos vieram-me
conclusos.

II - O exequente pretende a satisfação do crédito retratado no contrato
de câmbio de compra/exportação n. 113344505, e cartas de fiança de fls. 46-8,
firmados após o deferimento do pedido de recuperação judicial, nos autos n.
038.12.018462-9 (fls. 127-9).

Logo, trata-se de crédito não sujeito à recuperação judicial, na forma do
art. 49 da Lei n. 11.101/2005: "Estão sujeitos à recuperação judicial todos os
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos."

Então, embora a presente execução não possa ser suspensa, na forma
do art. 6º da Lei n. 11.101/2005, e este juízo seja o competente para processá-la e
julgá-la, o controle dos atos de constrição ou de expropriação patrimonial é de
competência do juízo universal.

Nesse sentido, já decidiu o STJ:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO DO
CRÉDITO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DECORRENTES DA
EXTINÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA POSTERIOR AO
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO DO CRÉDITO AOS
EFEITOS DA RECUPERAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS CONSTRITIVOS
PELO JUÍZO UNIVERSAL.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. O direito (creditício) aos honorários advocatícios sucumbenciais
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surge por ocasião da prolação da sentença, como consequência
do fato objetivo da derrota no processo, por imposição legal.
Assim, não obstante o aludido crédito, surgido posteriormente ao
pedido de recuperação, não possa integrar o plano, é vedada a
expropriação de bens essenciais à atividade empresarial, na
mesma linha do que entendia a jurisprudência quanto ao crédito
fiscal, antes do advento da Lei n. 13.043/2014.
Portanto, tal crédito não se sujeita ao plano de recuperação e as
execuções prosseguem, porém o juízo universal deve exercer o
controle sobre atos de constrição ou de expropriação patrimonial.
2. Agravo interno desprovido (STJ, AgInt no CC 151.639/SP, rel.
Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, j. em 25/10/2017,
DJe 06/11/2017).

Nesse contexto, mantenho a indisponibilidade de ativos financeiros de
titularidade da empresa executada em recuperação judicial e determino a
transferência dos valores para subconta vinculada aos autos da recuperação judicial
n. 0018462-28.2012.8.24.0038.

No tocante à executada Marisa Volani (fls. 216-7), observo que a
indisponibilidade atingiu o montante de R$ 2.749,43, depositado em conta fácil
(conta corrente + poupança), conforme extratos de fls. 216-7.

Não obstante o art. 833, X, do CPC declare impenhorável "a quantia
depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários
mínimos", o STJ admite que o benefício se estenda a outros tipos de aplicações
financeiras, desde que seja a única reserva do executado.

A propósito:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CPC DE 1973.
APLICABILIDADE. REGRA DE IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649,
X, DO CPC. LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim
sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.
II - A impenhorabilidade da quantia de até quarenta salários
mínimos poupada alcança não somente as aplicações em
caderneta de poupança, mas também as mantidas em fundo de
investimentos, em conta-corrente ou guardadas em papel-moeda,
ressalvado eventual abuso, má-fé, ou fraude, a ser verificado de
acordo com as circunstâncias do caso concreto. Precedentes.
III - Recurso Especial improvido (STJ, REsp 1582264/PR, rel. Min.
Regina Helena Costa, Primeira Turma, j. em 21/6/2016, DJe
28/6/2016).
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Portanto, demonstrado nos autos que a executada Marisa Volani possui
uma única conta bancária com valores inferiores a 40 salários mínimos, o
cancelamento da indisponibilidade é medida que se impõe (art. 854, § 4º, do CPC).

III – Pelo exposto, determino a transferência dos ativos financeiros
tornados indisponíveis de titularidade de Volani Metais Indústria e Comércio Ltda.
para subconta vinculada aos autos da recuperação judicial n.
0018462-28.2012.8.24.0038, e o cancelamento da indisponibilidade de ativos
financeiros de titularidade de Marisa Volani, na forma do art. 854, § 4º, do CPC.

Intimem-se.

Joinville (SC), 18 de março de 2019.

Fernando Speck de Souza
Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 795

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

22/03/2019 16:38:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0018462-28.2012.8.24.0038/SC

795



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 796

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

25/03/2019 15:47:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0018462-28.2012.8.24.0038/SC

796
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 797

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___I___POR_MEIO_DA_PETICAO_DE_PAGS__2197_2198_A_RECUPERANDA_INFORMOU_AO_JUIZO_QUE_NAO_HAVIA_HONRADO_COM_O_PAGAMENTO_DA_CREDORA_BRDE__BANCO_REGIONAL_DE_DESENVOLVIMENTO_DO_EXTREMO_SUL___ENTRETANTO_HAVIA_DILIGENCIADO_JUNTO_AO_REFERIDO_CREDOR_O_QUAL_ACEITOU_A_FORMA_DE_PAGAMENTO_DIFERENTE_DO_PLANO_APRESENTADO_AS_PAGS__1013_1071__NA_MESMA_OPORTUNIDADE_A_RECUPERANDA_REQUEREU_QUE_FOSSE_INTIMADO_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_SE_MANIFESTAR_ACERCA_DE_DESIGNACAO_DE_UMA_NOVA_ASSEMBLEIA_PARA_QUE_FOSSE_FEITO_UM_PLANO_DE_RECUPERACAO_ALTERNATIVO_HAJA_VISTA_AS_DIFICULDADES_EM_HONRAR_COM_O_ANTERIOR_INSTADOS_A_SE_MANIFESTAREM_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__PAG__2344__E_O_MINISTERIO_PUBLICO__PAG__2365__NAO_SE_OPUSERAM_A_FORMULACAO_DE_NOVO_PLANO_E_A_DESIGNACAO_DE_NOVA_ASSEMBLEIA_ANTE_A_ANUENCIA_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_DO_MINISTERIO_PUBLICO_A_RECUPERANDA_APRESENTOU_AS_PAGS__2392_2411_O_PLANO_DE_RECUPERACAO_ALTERNATIVO_HOUVE_INSURGENCIA_CONTRA_O_NOVO_PLANO_APRESENTADO_COM_O_CONSEQUENTE_PEDIDO_DE_CONVOLACAO_DA_PRESENTE_RECUPERACAO_EM_FALENCIA__PAGS__5674___DIANTE_DA_OBJECAO_AO_PLANO_FORAM_ACOLHIDAS_AS_DATAS_SUGERIDAS_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_REALIZACAO_DA_ASSEMBLEIA__PAG__5657__NAO_ATINGIDO_O_QUORUM_MINIMO_EM_19_04_2018_PARA_INSTALACAO_DA_PRIMEIRA_CONVOCACAO__PAG__5711_5712__A_SEGUNDA_CONVOCACAO_SE_REALIZOU_EM_10_05_2018_SENDO_QUE_NAO_COMPARECEU_NENHUM_CREDOR_DA_I_CLASSE__TRABALHISTA__DA_II_CLASSE__GARANTIA_REAL__ESTAVAM_PRESENTES_100%_DOS_CREDORES_DA_III_CLASSE__QUIROGRAFARIOS__ESTAVAM_PRESENTES_3805%_SENDO_QUE_INEXISTEM_CREDORES_DA_IV_CLASSE__MICROEMPRESA_E_EMPRESA_DE_PEQUENO_PORTE___DISPOE_O_ART__37_§_2º_DA_LEI_11_101_QUE_"A_ASSEMBLEIA_INSTALAR_SE_A_EM_1A _PRIMEIRA__CONVOCACAO_COM_A_PRESENCA_DE_CREDORES_TITULARES_DE_MAIS_DA_METADE_DOS_CREDITOS_DE_CADA_CLASSE_COMPUTADOS_PELO_VALOR_E_EM_2A _SEGUNDA__CONVOCACAO_COM_QUALQUER_NUMERO_"__SEM_GRIFOS_NO_ORIGINAL__PORTANTO_DEVIDAMENTE_INSTALADA_A_ASSEMBLEIA_O_PLANO_ALTERNATIVO_DE_RECUPERACAO_FOI_APROVADO_POR_100%_DA_II_CLASSE__GARANTIA_REAL__E_A_III_CLASSE__QUIROGRAFARIOS__APROVOU_POR_5703%_DOS_CREDITOS_PRESENTE_E_9302%_DOS_CREDORES_PRESENTES__PORTANTO_TEM_SE_QUE_A_MAIORIA_DOS_PRESENTES_VOTARAM_PELA_APROVACAO_DO_PLANO_EM_PERFEITA_CONSONANCIA_COM_O_ART__58_§1_I_DA_LEI_11_101_DISPOE_O_ART__56_§_3_DA_LEI_11_101_2005_QUE_"O_PLANO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_PODERA_SOFRER_ALTERACOES_NA_ASSEMBLEIA_GERAL_DESDE_QUE_HAJA_EXPRESSA_CONCORDANCIA_DO_DEVEDOR_E_EM_TERMOS_QUE_NAO_IMPLIQUEM_DIMINUICAO_DOS_DIREITOS_EXCLUSIVAMENTE_DOS_CREDORES_AUSENTES_"_DA_ANALISE_DA_ATA__PAGS__5908_5910__VERIFICA_SE_QUE_DA_CLASSE_I_AUSENTE__TRABALHADORES__NAO_HOUVE_QUALQUER_SUPRESSAO_DE_DIREITOS_NAO_HAVENDO_OBJECAO_A_HOMOLOGACAO_DO_PLANO_ASSIM_CASO_PREENCHIDAS_AS_EXIGENCIAS_LEGAIS_MENCIONADAS_E_NAO_HAJA_OBJECAO_OU_SEJA_APROVADO_O_PLANO_PELA_ASSEMBLEIA_GERAL_DE_CREDORES_NA_FORMA_DO_ART__45_DA_LEI_11_101_205_O_MAGISTRADO_DEVERA_DAR_SEGUIMENTO_AO_FEITO_HAJA_VISTA_QUE_A_VIABILIDADE_ECONOMICA_DA_EMPRESA_RECUPERANDA_E_DO_RESPECTIVO_PLANO_E_DE_ANALISE_EXCLUSIVA_DOS_CREDORES_NESSE_SENTIDO_O_SUPERIOR_TRIBUNAL_DE_JUSTICA_ORIENTA_QUE_"CUMPRIDAS_AS_EXIGENCIAS_LEGAIS_O_JUIZ_DEVE_CONCEDER_A_RECUPERACAO_JUDICIAL_DO_DEVEDOR_CUJO_PLANO_TENHA_SIDO_APROVADO_EM_ASSEMBLEIA__ART__58_CAPUT_DA_LEI_N__11_101_2005__NAO_LHE_SENDO_DADO_SE_IMISCUIR_NO_ASPECTO_DA_VIABILIDADE_ECONOMICA_DA_EMPRESA_UMA_VEZ_QUE_TAL_QUESTAO_E_DE_EXCLUSIVA_APRECIACAO_ASSEMBLEAR__O_MAGISTRADO_DEVE_EXERCER_O_CONTROLE_DE_LEGALIDADE_DO_PLANO_DE_RECUPERACAO___NO_QUE_SE_INSERE_O_REPUDIO_A_FRAUDE_E_AO_ABUSO_DE_DIREITO___MAS_NAO_O_CONTROLE_DE_SUA_VIABILIDADE_ECONOMICA__NESSE_SENTIDO_ENUNCIADOS_N__44_E_46_DA_I_JORNADA_DE_DIREITO_COMERCIAL_CJF_STJ"__STJ_RESP_1359311_SP_LUIS_FELIPE_SALOMAO_09_09_2014__DO_EXPOSTO_NOS_TERMOS_DO_ART__58_§§_1º_E_2º_DA_LEI_N__11_101_2005_CONSIDERANDO_A_VIABILIDADE_DO_PLANO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_DEVIDAMENTE_RECONHECIDA_PELOS_PROPRIOS_CREDORES_UMA_VEZ_QUE_APROVADO_PELA_ASSEMBLEIA_GERAL_HOMOLOGO_O_PLANO_DE_RECUPERACAO_ALTERNATIVO_E_CONCEDO_A_EMPRESA_VOLANI_METAIS_INSDUSTRIA_E_COMERCIO_LTDA_A_RECUPERACAO_JUDICIAL_COM_FUNDAMENTO_NO_PLANO_APRESENTADO_AS_PAGS__2392_2411_COM_AS_MODIFICACOES_DECIDIDAS_NA_ASSEMBLEIA_GERAL_DE_CREDORES__PAGS__5908_5910__OBSERVADO_O_DISPOSTO_NO_DESPACHO_DE_PAGS__183_185_II___TENDO_EM_VISTA_A_HOMOLOGACAO_NESTE_ATO_DO_PLANO_ALTERNATIVO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_O_QUAL_FOI_APROVADO_PELA_MAIORIA_DOS_CREDORES_PRESENTES_NA_ASSEMBLEIA_REALIZADA_NO_DIA_10_05_2018_DETERMINO_A_DEVOLUCAO_DO_MONTANTE_PENHORADO_PELO_JUIZO_DA_2ª_VARA_DE_DIREITO_BANCARIO_E_TRANSFERIDO_A_ESTE_PARA_A_DEVEDORA_DESSA_FORMA_PRECLUSO_ESSE_ATO_EXPECA_SE_ALVARA_DO_VALOR_TRANSFERIDO_AS_PAGS__5986_5987_PARA_A_RECUPERANDA_OBSERVADO_OS_DADOS_INFORMADOS_A_PAG__5944_III___INTIME_SE_O_SR__ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_OFERECA_OS_ESCLARECIMENTOS_SOLICITADOS_AS_PAGS__5841_5846_IV___POR_MEIO_DA_DECISAO_DE_PAGS__5904_5905_FOI_CONCEDIDO_O_AUMENTO_DE_2%_PARA_3%_NA_REMUNERACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_ENTRETANTO_VERIFICOU_SE_PELAS_INFORMACOES_PRESTADAS_AS_PAGS__5906_5907_QUE_O_PEDIDO_ERA_PARA_MAJORAR_A_REMUNERACAO_PARA_5%_DESSA_FORMA_UMA_VEZ_QUE_A_EMPRESA_RECUPERANDA_JA_HAVIA_ANUIDO_COM_O_PEDIDO_E_O_MINISTERIO_PUBLICO_ACHOU_POR_BEM_NAO_OPINAR_SOBRE_O_REFERIDO_PEDIDO_DEFIRO_O_AUMENTO_PLEITEADO_PARA_QUE_A_REMUNERACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PASSE_A_SER_DE_5%__ART__24_§_1º_DA_LEI_11_101_2005__CUMPRA_SE_COM_URGENCIA__INTIMEM_SE_
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Autos n° 0018462-28.2012.8.24.0038 
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda 
: 

DECISÃO

I – Por meio da petição de págs. 2197/2198 a recuperanda informou ao 

juízo que não havia honrado com o pagamento da credora BRDE (Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul). Entretanto, havia diligenciado junto ao referido credor, o 

qual aceitou a forma de pagamento diferente do plano apresentado às págs. 1013/1071. Na 

mesma oportunidade, a recuperanda requereu que fosse intimado o Administrador Judicial 

para se manifestar acerca de designação de uma nova Assembleia para que fosse feito um 

plano de recuperação alternativo, haja vista as dificuldades em honrar com o anterior.

Instados a se manifestarem, o Administrador Judicial (pág. 2344) e o 

Ministério Público (pág. 2365) não se opuseram a formulação de novo plano e a designação 

de nova Assembleia.

Ante a anuência do Administrador Judicial e do Ministério Público, a 

recuperanda apresentou às págs. 2392/2411 o plano de recuperação alternativo.

Houve insurgência contra o novo plano apresentado, com o 

consequente pedido de convolação da presente recuperação em falência (págs. 5674). Diante 

da objeção ao plano, foram acolhidas as datas sugeridas pelo Administrador Judicial, para 

realização da Assembleia (pág. 5657).

Não atingido o quórum mínimo em 19/04/2018 para instalação da 

primeira convocação (pág. 5711/5712), a segunda convocação se realizou em 10/05/2018, 

sendo que não compareceu nenhum credor da I classe (trabalhista), da II classe (garantia real) 

estavam presentes 100% dos credores, da III classe (quirografários) estavam presentes 

38,05%, sendo que inexistem credores da IV classe (microempresa e empresa de pequeno 
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porte). 

Dispõe o art. 37, § 2º da Lei 11.101 que "A assembléia instalar-se-á, 

em 1a (primeira) convocação, com a presença de credores titulares de mais da metade dos 

créditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2a (segunda) convocação, com 

qualquer número." (sem grifos no original).

Portanto, devidamente instalada a Assembleia, o plano alternativo de 

recuperação foi aprovado por 100% da II classe (garantia real) e a III classe (quirografários) 

aprovou por 57,03% dos créditos presente e 93,02% dos credores presentes. 

Portanto, tem-se que a maioria dos presentes votaram pela aprovação 

do plano, em perfeita consonância com o art. 58, §1, I da lei 11.101.

Dispõe o art. 56, § 3 da Lei 11.101/2005 que "O plano de recuperação 

judicial poderá sofrer alterações na assembléia-geral, desde que haja expressa concordância 

do devedor e em termos que não impliquem diminuição dos direitos exclusivamente dos 

credores ausentes.".

Da análise da ata (págs. 5908/5910), verifica-se que da classe I ausente 

(trabalhadores), não houve qualquer supressão de direitos, não havendo objeção a 

homologação do plano.

Assim, caso preenchidas as exigências legais mencionadas e não haja 

objeção ou seja aprovado o plano pela Assembleia Geral de Credores na forma do art. 45 da 

Lei 11.101/205, o magistrado deverá dar seguimento ao feito, haja vista que a viabilidade 

econômica da empresa recuperanda e do respectivo plano é de análise exclusiva dos credores.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça orienta que "cumpridas 

as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do devedor cujo plano tenha 

sido aprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se 

imiscuir no aspecto da viabilidade econômica da empresa, uma vez que tal questão é de 

exclusiva apreciação assemblear. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do 

plano de recuperação - no que se insere o repúdio à fraude e ao abuso de direito -, mas não o 

controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de 

Direito Comercial CJF/STJ" (STJ, REsp 1359311/SP, Luis Felipe Salomão, 09/09/2014).

Do exposto, nos termos do art. 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 11.101/2005, 
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considerando a viabilidade do plano de recuperação judicial, devidamente reconhecida pelos 

próprios credores uma vez que aprovado pela Assembleia Geral, homologo o PLANO DE 

RECUPERAÇÃO ALTERNATIVO e concedo à empresa Volani Metais Insdústria e 

Comércio Ltda a recuperação judicial, com fundamento no plano apresentado às págs. 

2392/2411, com as modificações decididas na Assembleia Geral de Credores (págs. 

5908/5910), observado o disposto no despacho de págs. 183/185.

II – Tendo em vista a homologação, neste ato, do plano alternativo de 

recuperação judicial, o qual foi aprovado pela maioria dos credores presentes na assembleia 

realizada no dia 10/05/2018, determino a devolução do montante penhorado pelo juízo da 2ª 

Vara de Direito Bancário e transferido a este, para a devedora.

Dessa forma, precluso esse ato, expeça-se alvará do valor transferido 

às págs. 5986/5987 para a recuperanda, observado os dados informados à pág. 5944.

III – Intime-se o Sr. Administrador Judicial para, no prazo de 5 (cinco) 

dias, ofereça os esclarecimentos solicitados às págs. 5841/5846.

IV – Por meio da decisão de págs. 5904/5905, foi concedido o 

aumento de 2% para 3% na remuneração do Administrador Judicial.

Entretanto, verificou-se, pelas informações prestadas às págs. 

5906/5907 que o pedido era para majorar a remuneração para 5%.

Dessa forma, uma vez que a empresa recuperanda já havia anuído com 

o pedido e o Ministério Público achou por bem não opinar sobre o referido pedido, defiro o 

aumento pleiteado, para que a remuneração do Administrador Judicial passe a ser de 5% (art. 

24, § 1º da Lei 11.101/2005).

Cumpra-se com urgência. Intimem-se.

Joinville (SC), 28 de março de 2019.

Fernando Seara Hickel 
Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0154/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3036,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   09/04/2019,   com   início   do   prazo   em 
 10/04/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 18/04/2019 - Véspera da Sexta-feria Santa - Prorrogação 
 19/04/2019 - Sexta-feira Santa - Prorrogação 
 21/04/2019 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Willian Roberto de Campos Filho (OAB 186506/SP)  15  03/05/2019 
 Giovanni Antônio de Luca (OAB 48269/PR)  15  03/05/2019 
 Cassio Magalhães Medeiros (OAB 60702/RS)  15  03/05/2019 
 Alexandre Bisker (OAB 118681/SP)  15  03/05/2019 
 Tuanny Dhein Pereira (OAB 31997/SC)  15  03/05/2019 
 André de Almeida (OAB 164322A/SP)  15  03/05/2019 
 Juliane Fabiola Pereira Hoffmann (OAB 29542/SC)  15  03/05/2019 
 Elza Megumi Lida (OAB 95740/SP)  15  03/05/2019 
 Gustavo Camacho Solon (OAB 32227/SC)  15  03/05/2019 
 Rafaela Gazzana de Almeida Hespanhol (OAB 22036/SC)  15  03/05/2019 
 Fernando Jose Garcia (OAB 134719/SP)  15  03/05/2019 
 Candida Cristina Kleinschmitt Aita (OAB 20605B/SC)  15  03/05/2019 
 Luiz Arnaldo de Oliveira Lucato (OAB 160.982/SP)  15  03/05/2019 
 Nelson Adriano de Freitas (OAB 116718/SP)  15  03/05/2019 
 Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli (OAB 8927/SC)  15  03/05/2019 
 Jose Geraldo Ramos Virmond (OAB 1232/SC)  15  03/05/2019 
 Eduardo Fabricio Teicofski (OAB 17580/SC)  15  03/05/2019 
 João Joaquim Martinelli (OAB 3210/SC)  15  03/05/2019 
 Ana Carolina Kroeff (OAB 15293/SC)  15  03/05/2019 
 Celso Roberto Eick Junior (OAB 14734/SC)  15  03/05/2019 
 Rodrigo Gazzana de Almeida (OAB 13295/SC)  15  03/05/2019 
 Mario Vicente dos Passos (OAB 7724/SC)  15  03/05/2019 
 Elizabete Kirchoff (OAB 21505/SC)  15  03/05/2019 
 Jorge André Ritzmann de Oliveira (OAB 11985/SC)  15  03/05/2019 
 Gustavo Luis Correa Bitencourt (OAB 35140/SC)  15  03/05/2019 
 Pedro Roberto Donel (OAB 11888/SC)  15  03/05/2019 
 Giuselene Bonet Zomer (OAB 28616/SC)  15  03/05/2019 
 Francisco Oscar Magalhaes (OAB 12458/SC)  15  03/05/2019 
 Rafaela da Silva (OAB 3536B/SC)  15  03/05/2019 
 Rui Claudio de Carvalho (OAB 7300/SC)  15  03/05/2019 
 Diogo Fantinatti de Campos (OAB 30253/SC)  15  03/05/2019 
 Alexandre de Almeida (OAB 31074/SC)  15  03/05/2019 
 Saulo Chagas Vieira (OAB 112858/MG)  15  03/05/2019 
 Leandro Bello (OAB 6957/SC)  15  03/05/2019 
 Felipe Lollato (OAB 19174/SC)  15  03/05/2019 
 Laércio Haroldo Bauer (OAB 24811/SC)  15  03/05/2019 
 Rodrigo Frassetto Góes (OAB 33416/SC)  15  03/05/2019 
 Odair de Moraes Júnior (OAB 200488/SC)  15  03/05/2019 
 Beatriz Rota de Moraes Halpern (OAB 28845/SC)  15  03/05/2019 
 Eduardo John Mueller (OAB 28376/SC)  15  03/05/2019 
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 Thais Curcio Moura Gonçalves (OAB 22813/SC)  15  03/05/2019 
 EDUARDO SILVA GATTI (OAB 234531/SP)  15  03/05/2019 
 Octávio Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP)  15  03/05/2019 
 Marcelo Galvão de Moura (OAB 155740/SP)  15  03/05/2019 
 Rosely Cristina Marques Cruz (OAB 178930/SP)  15  03/05/2019 
 Osnilda Valdina Milbratz (OAB 9464/SC)  15  03/05/2019 
 Caroline Cordeiro (OAB 36270/SC)  15  03/05/2019 
 Leila Pacheco (OAB 17075/SC)  15  03/05/2019 
 BRUNA KAROLINE FIEDLER (OAB 39460/SC)  15  03/05/2019 
 Alvaro Augusto de Oliveira Castello (OAB 254975/SP)  15  03/05/2019 
 Heloísa Branda Penteado (OAB 263627/SP)  15  03/05/2019 

           Teor   do   ato:   "I   -   Por   meio   da   petição   de   págs.   2197/2198   a   recuperanda   informou   ao   juízo   que   não   havia 
 honrado   com   o   pagamento   da   credora   BRDE   (Banco   Regional   de   Desenvolvimento   do   Extremo   Sul). 
 Entretanto,   havia   diligenciado   junto   ao   referido   credor,   o   qual   aceitou   a   forma   de   pagamento   diferente   do   plano 
 apresentado   às   págs.   1013/1071.   Na   mesma   oportunidade,   a   recuperanda   requereu   que   fosse   intimado   o 
 Administrador   Judicial   para   se   manifestar   acerca   de   designação   de   uma   nova   Assembleia   para   que   fosse   feito 
 um   plano   de   recuperação   alternativo,   haja   vista   as   dificuldades   em   honrar   com   o   anterior.Instados   a   se 
 manifestarem,   o   Administrador   Judicial   (pág.   2344)   e   o   Ministério   Público   (pág.   2365)   não   se   opuseram   a 
 formulação   de   novo   plano   e   a   designação   de   nova   Assembleia.Ante   a   anuência   do   Administrador   Judicial   e   do 
 Ministério   Público,   a   recuperanda   apresentou   às   págs.   2392/2411   o   plano   de   recuperação   alternativo.Houve 
 insurgência   contra   o   novo   plano   apresentado,   com   o   consequente   pedido   de   convolação   da   presente 
 recuperação   em   falência   (págs.   5674).   Diante   da   objeção   ao   plano,   foram   acolhidas   as   datas   sugeridas   pelo 
 Administrador   Judicial,   para   realização   da   Assembleia   (pág.   5657).Não   atingido   o   quórum   mínimo   em 
 19/04/2018   para   instalação   da   primeira   convocação   (pág.   5711/5712),   a   segunda   convocação   se   realizou   em 
 10/05/2018,   sendo   que   não   compareceu   nenhum   credor   da   I   classe   (trabalhista),   da   II   classe   (garantia   real) 
 estavam   presentes   100%   dos   credores,   da   III   classe   (quirografários)   estavam   presentes   38,05%,   sendo   que 
 inexistem   credores   da   IV   classe   (microempresa   e   empresa   de   pequeno   porte).   Dispõe   o   art.   37,   §   2º   da   Lei 
 11.101   que   "A   assembléia   instalar-se-á,   em   1a (primeira)   convocação,   com   a   presença   de   credores   titulares 
 de   mais   da   metade   dos   créditos   de   cada   classe,   computados   pelo   valor,   e,   em   2a (segunda)   convocação,   com 
 qualquer   número."   (sem   grifos   no   original).Portanto,   devidamente   instalada   a   Assembleia,   o   plano   alternativo 
 de   recuperação   foi   aprovado   por   100%   da   II   classe   (garantia   real)   e   a   III   classe   (quirografários)   aprovou   por 
 57,03%   dos   créditos   presente   e   93,02%   dos   credores   presentes.   Portanto,   tem-se   que   a   maioria   dos 
 presentes   votaram   pela   aprovação   do   plano,   em   perfeita   consonância   com   o   art.   58,   §1,   I   da   lei   11.101.Dispõe 
 o   art.   56,   §   3   da   Lei   11.101/2005   que   "O   plano   de   recuperação   judicial   poderá   sofrer   alterações   na 
 assembléia-geral,   desde   que   haja   expressa   concordância   do   devedor   e   em   termos   que   não   impliquem 
 diminuição   dos   direitos   exclusivamente   dos   credores   ausentes.".Da   análise   da   ata   (págs.   5908/5910), 
 verifica-se   que   da   classe   I   ausente   (trabalhadores),   não   houve   qualquer   supressão   de   direitos,   não   havendo 
 objeção   a   homologação   do   plano.Assim,   caso   preenchidas   as   exigências   legais   mencionadas   e   não   haja 
 objeção   ou   seja   aprovado   o   plano   pela   Assembleia   Geral   de   Credores   na   forma   do   art.   45   da   Lei   11.101/205, 
 o   magistrado   deverá   dar   seguimento   ao   feito,   haja   vista   que   a   viabilidade   econômica   da   empresa   recuperanda 
 e   do   respectivo   plano   é   de   análise   exclusiva   dos   credores.Nesse   sentido,   o   Superior   Tribunal   de   Justiça 
 orienta   que   "cumpridas   as   exigências   legais,   o   juiz   deve   conceder   a   recuperação   judicial   do   devedor   cujo 
 plano   tenha   sido   aprovado   em   assembleia   (art.   58,   caput,   da   Lei   n.   11.101/2005),   não   lhe   sendo   dado   se 
 imiscuir   no   aspecto   da   viabilidade   econômica   da   empresa,   uma   vez   que   tal   questão   é   de   exclusiva   apreciação 
 assemblear.   O   magistrado   deve   exercer   o   controle   de   legalidade   do   plano   de   recuperação   -   no   que   se   insere   o 
 repúdio   à   fraude   e   ao   abuso   de   direito   -,   mas   não   o   controle   de   sua   viabilidade   econômica.   Nesse   sentido, 
 Enunciados   n.   44   e   46   da   I   Jornada   de   Direito   Comercial   CJF/STJ"   (STJ,   REsp   1359311/SP,   Luis   Felipe 
 Salomão,   09/09/2014).Do   exposto,   nos   termos   do   art.   58,   §§   1º   e   2º,   da   Lei   n.   11.101/2005,   considerando   a 
 viabilidade   do   plano   de   recuperação   judicial,   devidamente   reconhecida   pelos   próprios   credores   uma   vez   que 
 aprovado   pela   Assembleia   Geral,   homologo   o   PLANO   DE   RECUPERAÇÃO   ALTERNATIVO   e   concedo   à 
 empresa   Volani   Metais   Insdústria   e   Comércio   Ltda   a   recuperação   judicial,   com   fundamento   no   plano 
 apresentado   às   págs.   2392/2411,   com   as   modificações   decididas   na   Assembleia   Geral   de   Credores   (págs. 
 5908/5910),   observado   o   disposto   no   despacho   de   págs.   183/185.II   -   Tendo   em   vista   a   homologação,   neste 
 ato,   do   plano   alternativo   de   recuperação   judicial,   o   qual   foi   aprovado   pela   maioria   dos   credores   presentes   na 
 assembleia   realizada   no   dia   10/05/2018,   determino   a   devolução   do   montante   penhorado   pelo   juízo   da   2ª   Vara 
 de   Direito   Bancário   e   transferido   a   este,   para   a   devedora.Dessa   forma,   precluso   esse   ato,   expeça-se   alvará   do 
 valor   transferido   às   págs.   5986/5987   para   a   recuperanda,   observado   os   dados   informados   à   pág.   5944.III   - 
 Intime-se   o   Sr.   Administrador   Judicial   para,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   ofereça   os   esclarecimentos   solicitados 
 às   págs.   5841/5846.IV   -   Por   meio   da   decisão   de   págs.   5904/5905,   foi   concedido   o   aumento   de   2%   para   3%   na 
 remuneração   do   Administrador   Judicial.Entretanto,   verificou-se,   pelas   informações   prestadas   às   págs. 
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 5906/5907   que   o   pedido   era   para   majorar   a   remuneração   para   5%.Dessa   forma,   uma   vez   que   a   empresa 
 recuperanda   já   havia   anuído   com   o   pedido   e   o   Ministério   Público   achou   por   bem   não   opinar   sobre   o   referido 
 pedido,   defiro   o   aumento   pleiteado,   para   que   a   remuneração   do   Administrador   Judicial   passe   a   ser   de   5%   (art. 
 24, § 1º da Lei 11.101/2005).Cumpra-se com urgência. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Joinville, 9 de abril de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0154_2019_TEOR_DO_ATO__I___POR_MEIO_DA_PETICAO_DE_PAGS__2197_2198_A_RECUPERANDA_INFORMOU_AO_JUIZO_QUE_NAO_HAVIA_HONRADO_COM_O_PAGAMENTO_DA_CREDORA_BRDE__BANCO_REGIONAL_DE_DESENVOLVIMENTO_DO_EXTREMO_SUL___ENTRETANTO_HAVIA_DILIGENCIADO_JUNTO_AO_REFERIDO_CREDOR_O_QUAL_ACEITOU_A_FORMA_DE_PAGAMENTO_DIFERENTE_DO_PLANO_APRESENTADO_AS_PAGS__1013_1071__NA_MESMA_OPORTUNIDADE_A_RECUPERANDA_REQUEREU_QUE_FOSSE_INTIMADO_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_SE_MANIFESTAR_ACERCA_DE_DESIGNACAO_DE_UMA_NOVA_ASSEMBLEIA_PARA_QUE_FOSSE_FEITO_UM_PLANO_DE_RECUPERACAO_ALTERNATIVO_HAJA_VISTA_AS_DIFICULDADES_EM_HONRAR_COM_O_ANTERIOR_INSTADOS_A_SE_MANIFESTAREM_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__PAG__2344__E_O_MINISTERIO_PUBLICO__PAG__2365__NAO_SE_OPUSERAM_A_FORMULACAO_DE_NOVO_PLANO_E_A_DESIGNACAO_DE_NOVA_ASSEMBLEIA_ANTE_A_ANUENCIA_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_DO_MINISTERIO_PUBLICO_A_RECUPERANDA_APRESENTOU_AS_PAGS__2392_2411_O_PLANO_DE_RECUPERACAO_ALTERNATIVO_HOUVE_INSURGENCIA_CONTRA_O_NOVO_PLANO_APRESENTADO_COM_O_CONSEQUENTE_PEDIDO_DE_CONVOLACAO_DA_PRESENTE_RECUPERACAO_EM_FALENCIA__PAGS__5674___DIANTE_DA_OBJECAO_AO_PLANO_FORAM_ACOLHIDAS_AS_DATAS_SUGERIDAS_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_REALIZACAO_DA_ASSEMBLEIA__PAG__5657__NAO_ATINGIDO_O_QUORUM_MINIMO_EM_19_04_2018_PARA_INSTALACAO_DA_PRIMEIRA_CONVOCACAO__PAG__5711_5712__A_SEGUNDA_CONVOCACAO_SE_REALIZOU_EM_10_05_2018_SENDO_QUE_NAO_COMPARECEU_NENHUM_CREDOR_DA_I_CLASSE__TRABALHISTA__DA_II_CLASSE__GARANTIA_REAL__ESTAVAM_PRESENTES_100%_DOS_CREDORES_DA_III_CLASSE__QUIROGRAFARIOS__ESTAVAM_PRESENTES_3805%_SENDO_QUE_INEXISTEM_CREDORES_DA_IV_CLASSE__MICROEMPRESA_E_EMPRESA_DE_PEQUENO_PORTE___DISPOE_O_ART__37_§_2º_DA_LEI_11_101_QUE_"A_ASSEMBLEIA_INSTALAR_SE_A_EM_1A _PRIMEIRA__CONVOCACAO_COM_A_PRESENCA_DE_CREDORES_TITULARES_DE_MAIS_DA_METADE_DOS_CREDITOS_DE_CADA_CLASSE_COMPUTADOS_PELO_VALOR_E_EM_2A _SEGUNDA__CONVOCACAO_COM_QUALQUER_NUMERO_"__SEM_GRIFOS_NO_ORIGINAL__PORTANTO_DEVIDAMENTE_INSTALADA_A_ASSEMBLEIA_O_PLANO_ALTERNATIVO_DE_RECUPERACAO_FOI_APROVADO_POR_100%_DA_II_CLASSE__GARANTIA_REAL__E_A_III_CLASSE__QUIROGRAFARIOS__APROVOU_POR_5703%_DOS_CREDITOS_PRESENTE_E_9302%_DOS_CREDORES_PRESENTES__PORTANTO_TEM_SE_QUE_A_MAIORIA_DOS_PRESENTES_VOTARAM_PELA_APROVACAO_DO_PLANO_EM_PERFEITA_CONSONANCIA_COM_O_ART__58_§1_I_DA_LEI_11_101_DISPOE_O_ART__56_§_3_DA_LEI_11_101_2005_QUE_"O_PLANO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_PODERA_SOFRER_ALTERACOES_NA_ASSEMBLEIA_GERAL_DESDE_QUE_HAJA_EXPRESSA_CONCORDANCIA_DO_DEVEDOR_E_EM_TERMOS_QUE_NAO_IMPLIQUEM_DIMINUICAO_DOS_DIREITOS_EXCLUSIVAMENTE_DOS_CREDORES_AUSENTES_"_DA_ANALISE_DA_ATA__PAGS__5908_5910__VERIFICA_SE_QUE_DA_CLASSE_I_AUSENTE__TRABALHADORES__NAO_HOUVE_QUALQUER_SUPRESSAO_DE_DIREITOS_NAO_HAVENDO_OBJECAO_A_HOMOLOGACAO_DO_PLANO_ASSIM_CASO_PREENCHIDAS_AS_EXIGENCIAS_LEGAIS_MENCIONADAS_E_NAO_HAJA_OBJECAO_OU_SEJA_APROVADO_O_PLANO_PELA_ASSEMBLEIA_GERAL_DE_CREDORES_NA_FORMA_DO_ART__45_DA_LEI_11_101_205_O_MAGISTRADO_DEVERA_DAR_SEGUIMENTO_AO_FEITO_HAJA_VISTA_QUE_A_VIABILIDADE_ECONOMICA_DA_EMPRESA_RECUPERANDA_E_DO_RESPECTIVO_PLANO_E_DE_ANALISE_EXCLUSIVA_DOS_CREDORES_NESSE_SENTIDO_O_SUPERIOR_TRIBUNAL_DE_JUSTICA_ORIENTA_QUE_"CUMPRIDAS_AS_EXIGENCIAS_LEGAIS_O_JUIZ_DEVE_CONCEDER_A_RECUPERACAO_JUDICIAL_DO_DEVEDOR_CUJO_PLANO_TENHA_SIDO_APROVADO_EM_ASSEMBLEIA__ART__58_CAPUT_DA_LEI_N__11_101_2005__NAO_LHE_SENDO_DADO_SE_IMISCUIR_NO_ASPECTO_DA_VIABILIDADE_ECONOMICA_DA_EMPRESA_UMA_VEZ_QUE_TAL_QUESTAO_E_DE_EXCLUSIVA_APRECIACAO_ASSEMBLEAR__O_MAGISTRADO_DEVE_EXERCER_O_CONTROLE_DE_LEGALIDADE_DO_PLANO_DE_RECUPERACAO___NO_QUE_SE_INSERE_O_REPUDIO_A_FRAUDE_E_AO_ABUSO_DE_DIREITO___MAS_NAO_O_CONTROLE_DE_SUA_VIABILIDADE_ECONOMICA__NESSE_SENTIDO_ENUNCIADOS_N__44_E_46_DA_I_JORNADA_DE_DIREITO_COMERCIAL_CJF_STJ"__STJ_RESP_1359311_SP_LUIS_FELIPE_SALOMAO_09_09_2014__DO_EXPOSTO_NOS_TERMOS_DO_ART__58_§§_1º_E_2º_DA_LEI_N__11_101_2005_CONSIDERANDO_A_VIABILIDADE_DO_PLANO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_DEVIDAMENTE_RECONHECIDA_PELOS_PROPRIOS_CREDORES_UMA_VEZ_QUE_APROVADO_PELA_ASSEMBLEIA_GERAL_HOMOLOGO_O_PLANO_DE_RECUPERACAO_ALTERNATIVO_E_CONCEDO_A_EMPRESA_VOLANI_METAIS_INSDUSTRIA_E_COMERCIO_LTDA_A_RECUPERACAO_JUDICIAL_COM_FUNDAMENTO_NO_PLANO_APRESENTADO_AS_PAGS__2392_2411_COM_AS_MODIFICACOES_DECIDIDAS_NA_ASSEMBLEIA_GERAL_DE_CREDORES__PAGS__5908_5910__OBSERVADO_O_DISPOSTO_NO_DESPACHO_DE_PAGS__183_185_II___TENDO_EM_VISTA_A_HOMOLOGACAO_NESTE_ATO_DO_PLANO_ALTERNATIVO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_O_QUAL_FOI_APROVADO_PELA_MAIORIA_DOS_CREDORES_PRESENTES_NA_ASSEMBLEIA_REALIZADA_NO_DIA_10_05_2018_DETERMINO_A_DEVOLUCAO_DO_MONTANTE_PENHORADO_PELO_JUIZO_DA_2ª_VARA_DE_DIREITO_BANCARIO_E_TRANSFERIDO_A_ESTE_PARA_A_DEVEDORA_DESSA_FORMA_PRECLUSO_ESSE_ATO_EXPECA_SE_ALVARA_DO_VALOR_TRANSFERIDO_AS_PAGS__5986_5987_PARA_A_RECUPERANDA_OBSERVADO_OS_DADOS_INFORMADOS_A_PAG__5944_III___INTIME_SE_O_SR__ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_OFERECA_OS_ESCLARECIMENTOS_SOLICITADOS_AS_PAGS__5841_5846_IV___POR_MEIO_DA_DECISAO_DE_PAGS__5904_5905_FOI_CONCEDIDO_O_AUMENTO_DE_2%_PARA_3%_NA_REMUNERACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_ENTRETANTO_VERIFICOU_SE_PELAS_INFORMACOES_PRESTADAS_AS_PAGS__5906_5907_QUE_O_PEDIDO_ERA_PARA_MAJORAR_A_REMUNERACAO_PARA_5%_DESSA_FORMA_UMA_VEZ_QUE_A_EMPRESA_RECUPERANDA_JA_HAVIA_ANUIDO_COM_O_PEDIDO_E_O_MINISTERIO_PUBLICO_ACHOU_POR_BEM_NAO_OPINAR_SOBRE_O_REFERIDO_PEDIDO_DEFIRO_O_AUMENTO_PLEITEADO_PARA_QUE_A_REMUNERACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PASSE_A_SER_DE_5%__ART__24_§_1º_DA_LEI_11_101_2005__CUMPRA_SE_COM_URGENCIA__INTIMEM_SE__ADVOGADOS_S___EDUARDO_JOHN_MUELLER__OAB_28376_SC__THAIS_CURCIO_MOURA_GONCALVES__OAB_22813_SC__FERNANDO_JOSE_GARCIA__OAB_134719_SP__RAFAELA_GAZZANA_DE_ALMEIDA_HESPANHOL__OAB_22036_SC__MARCELO_GALVAO_DE_MOURA__OAB_155740_SP__OCTAVIO_TEIXEIRA_BRILHANTE_USTRA__OAB_196524_SP__CANDIDA_CRISTINA_KLEINSCHMITT_AITA__OAB_20605B_SC__DIOGO_FANTINATTI_DE_CAMPOS__OAB_30253_SC__RODRIGO_FRASSETTO_GOES__OAB_33416_SC__ROSELY_CRISTINA_MARQUES_CRUZ__OAB_178930_SP__CAROLINE_CORDEIRO__OAB_36270_SC__GUSTAVO_CAMACHO_SOLON__OAB_32227_SC__GUSTAVO_LUIS_CORREA_BITENCOURT__OAB_35140_SC__BRUNA_KAROLINE_FIEDLER__OAB_39460_SC__ALVARO_AUGUSTO_DE_OLIVEIRA_CASTELLO__OAB_254975_SP__ODAIR_DE_MORAES_JUNIOR__OAB_200488_SC__EDUARDO_SILVA_GATTI__OAB_234531_SP__GUSTAVO_RODRIGO_GOES_NICOLADELLI__OAB_8927_SC__SAULO_CHAGAS_VIEIRA__OAB_112858_MG__RAFAELA_DA_SILVA__OAB_3536B_SC__ALEXANDRE_DE_ALMEIDA__OAB_31074_SC__NELSON_ADRIANO_DE_FREITAS__OAB_116718_SP__FELIPE_LOLLATO__OAB_19174_SC__HELOISA_BRANDA_PENTEADO__OAB_263627_SP__LUIZ_ARNALDO_DE_OLIVEIRA_LUCATO__OAB_160_982_SP__JOSE_GERALDO_RAMOS_VIRMOND__OAB_1232_SC__PEDRO_ROBERTO_DONEL__OAB_11888_SC__ANA_CAROLINA_KROEFF__OAB_15293_SC__CELSO_ROBERTO_EICK_JUNIOR__OAB_14734_SC__RODRIGO_GAZZANA_DE_ALMEIDA__OAB_13295_SC__FRANCISCO_OSCAR_MAGALHAES__OAB_12458_SC__JORGE_ANDRE_RITZMANN_DE_OLIVEIRA__OAB_11985_SC__LEILA_PACHECO__OAB_17075_SC__OSNILDA_VALDINA_MILBRATZ__OAB_9464_SC__MARIO_VICENTE_DOS_PASSOS__OAB_7724_SC__RUI_CLAUDIO_DE_CARVALHO__OAB_7300_SC__LEANDRO_BELLO__OAB_6957_SC__JOAO_JOAQUIM_MARTINELLI__OAB_3210_SC__WILLIAN_ROBERTO_DE_CAMPOS_FILHO__OAB_186506_SP__LAERCIO_HAROLDO_BAUER__OAB_24811_SC__GIUSELENE_BONET_ZOMER__OAB_28616_SC__BEATRIZ_ROTA_DE_MORAES_HALPERN__OAB_28845_SC__JULIANE_FABIOLA_PEREIRA_HOFFMANN__OAB_29542_SC__ANDRE_DE_ALMEIDA__OAB_164322A_SP__TUANNY_DHEIN_PEREIRA__OAB_31997_SC__EDUARDO_FABRICIO_TEICOFSKI__OAB_17580_SC__ALEXANDRE_BISKER__OAB_118681_SP__CASSIO_MAGALHAES_MEDEIROS__OAB_60702_RS__GIOVANNI_ANTONIO_DE_LUCA__OAB_48269_PR__ELZA_MEGUMI_LIDA__OAB_95740_SP__ELIZABETE_KIRCHOFF__OAB_21505_SC_
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CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0154_2019_DATA_DA_PUBLICACAO__09_04_2019_NUMERO_DO_DIARIO__3036_PAGINA__
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AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOINVILLE – ESTADO DE SANTA 

CATARINA. 

 

 

TAIPA SECURITIZADORA S.A., já devidamente qualificada 

nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob n. 0018462-28.2012.8.24.0038, 

movida por VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., vem, a presença 

de Vossa Excelência, por sua procuradora signatária, requerer a juntada do 

instrumento de substabelecimento em anexo. 

 

Por fim, requer que todas as intimações vinculadas ao 

presente feito sejam realizadas exclusivamente em nome de Juliana Dias de 

Oliveira, inscrita na OAB/SC 43.710 e Tiago Schuelter, inscrito na OAB/SC 

35.038, sob pena de nulidade, conforme dispõe art. 272, §5º do CPC. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Joinville, 09 de abril de 2019. 

 

 

JULIANA DIAS DE OLIVEIRA 

OAB/SC 43.710 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE 

JOINVILLE (SC) 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 

 

 

 

 

BENTELER COMERCIAL LTDA., já qualificado nos autos 

em epígrafe, que lhe move VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., por 

suas advogadas que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do instrumento de mandato, bem como do 

contrato social, anexados ao petitório, a fim de que conste no polo somente a 

denominação social “Benteler Comercial Ltda”. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 17 de abril de 2019. 

 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA          NATHÁLIA ALBUQUERQUE L BORELLI 

OAB/SP 277.622                                              OAB/SP 424.041 

 

LIGIA CARDOSO VALENTE 

OAB/SP 298.337 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE JOINVILLE – SANTA CATARINA  

 

 

 

 

 

 

Autos n. 0018462-28.2012.8.24.0038 

 

 

 

 

VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [em Recuperação 

Judicial], pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos em epígrafe, por seus 

procuradores infra-assinados, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar e 

requerer: 

 

A recuperanda sempre visando otimizar recursos, produção e ativos, 

trabalhando com política de desinvestimento em ativos que não lhe são essenciais, chegou a 

conclusão que possui bem imóvel que lhe é inservível. Enquanto de outro lado quer investir em 

nova linha de preparação em moldes de fundição, assim como objetiva ampliar o almoxarifado e 

expedição, necessitando de capital para tanto.  

 

Por conta disto, vem, perante esse juízo solicitar a autorização para venda de 

bem imóvel, a seguir descrito: “um terreno situado no Distrito de Itapoá, município de Garuva/SC, 

lote n, 12, da quadra n 13, do Loteamento denominado Balneário – Itapoá, medindo 15,00 m 

(quinze metros) de frente para uma Rua sem denominação; tendo de fundos em ambos os lados 

24,00 m (vinte e quatro metros), limitando-se pelo lado direito de quem da rua olha o imóvel, com 

o lote n. 13, e pleo lado esquerdo com o lote n. 11; fazendo o travessão dos fundos com 15,00 
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m (quinze metros), confrontando-se com o lote n. 6, contendo uma área total de 360,00 m² 

(trezentos e sessenta metros quadrados)”, imóvel este registrado sob o n. 29.922, da 1ª 

Circunscrição de Joinville/SC. 

 

Referido bem foi, a pedido da recuperanda, avaliado por profissional 

habilitado, o qual concluiu que é avaliado em R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), 

conforme termo anexo.  

 

Diante de todo o exposto e da determinação do art. 66, da Lei n. 11.101/05 

que traz que: “Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá 

alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida 

pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles previamente relacionados no plano 

de recuperação judicial”, vem solicitar a esse Juízo a autorização da venda do referido bem.  

 

Atualmente a recuperanda não tem qualquer proposta de interessados sobre 

o bem, e postula a presente autorização para disponibilizá-lo a venda, através de imobiliárias e 

corretores imobiliários.  

 

A ideia é que a venda se opere através da transferência do bem, mediante 

pagamento de valor não inferior ao da avaliação, a fim de utilizar todos os valores aferidos nos 

planos de aumentar o almoxarifado e/ou abertura da nova linha de produção.  

 

Sobre o bem ainda, destaque-se que possui uma situação singular.  

 

Em 25/3/2008 foi averbado sobre o imóvel “Extrato da Relação de Bens para 

Arrolamento”, por parte da Delegacia da Receita Federal de Joinville/SC, nos termos da lei n. 

9.532 de 10/12/1997. 

 

Prevê o art. 64, da Lei n. 9.532: 
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Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de 
bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos 
tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do 
seu patrimônio conhecido. (...) 
§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante 
entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos 
arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o 
fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio 
tributário do sujeito passivo. 
§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens 
e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no 
parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal 
contra o sujeito passivo. 
§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado 
independentemente de pagamento de custas ou emolumentos: 
I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 
II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou 
direitos sejam registrados ou controlados; 
III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do 
domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens 
e direitos. 
§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor 
superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).        (Vide Decreto nº 
7.573, de 2011) 
§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em 
Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a 
autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará 
o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente 
de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido 
registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do 
arrolamento. 
§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de 
setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o 
arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida 
Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela 
autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 

A época de referida averbação a recuperanda possuía dívida com o fisco que 

motivou a inserção da averbação.  
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Ainda que exista referida prenotação, tem-se que esta não se confunde com 

impedimento para alienação do bem, já que a própria lei menciona que caso o devedor aliene 

referido bem, deve apenas comunicar o órgão fazendário.  

 

Ademais, tem-se que todos os débitos que originaram referida averbação 

foram alvos de parcelamento, que vem sendo pago pela recuperanda, conforme documentação 

anexa.  

 

Ante todo o exposto, requer a autorização para venda do bem indicado, 

comprometendo-se a recuperanda a tão logo proceda a venda informar à esse juízo, assim como 

comprovar a destinação dos recursos.  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Caçador, 18 de abril de 2019. 

 

 

 

LEANDRO BELLO FELIPE LOLLATO FELIPE EUGÊNIO FRANCIO 

OAB/SC 6.957 OAB/SC 19.174 OAB/SC 37.309 

 

Requer que todas as publicações sejam feitas em nome de Felipe Lollato e Leandro Bello. 
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CONSULTA DE PARCELAMENTOS

Informações Gerais

Número do
Parcelamento: 1612411 Nome Contribuinte VOLANI METAIS Parcelamento:

PROGRAMA
ESPECIAL DE
REGULARIZACAO
TRIBUTARIA -
PERT - DEMAIS
DEBITOS

Data da
validação: -

Data da
Adesão:

13/11/2017 -
09:43

CPF/CNPJ
Contribuinte:

82.971.169/0001-
53 Modalidade:

DEMAIS
DEBITOS ATE 15
MILHOES -
ENTRADA E
SALDO A VISTA
OU ATE 145
MESES - NOV-
2017

Nº do recibo: 00000000171343110916

Situação: DEFERIDO E
CONSOLIDADO Principal: 2.700.836,08 Data da

Consolidação: 13/11/2017 Data do
Deferimento: 17/11/2017

Data da
Situação: 17/11/2017 Multa: 648.689,72

Data
Liquidação
Parc.:

- Data Recurso
Optante: -

Quantidade de
Parcelas: 147 Juros: 747.669,92

Data
Comunicação
ao Optante:

- Data Envio
Comunicação: -

Encargos/Honorários: 70.517,26 Data da
Rescisão: - Data da

Inadimplência: -

Honorários: 0,00 Impedimento
da Rescisão: Não

Valor Consolidado: 4.167.712,99
Saldo Devedor sem
Juros: 3.692.959,27

Saldo Devedor com
Juros: 3.788.606,91

Pagamentos

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Sessão: 19:39 
Data e Hora de login: 16/03/2018 09:34:41

Usuário: 82.971.169/0001-53 - VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Produção - 1.11.5 (BUILD 01)

    Consulta     Adesão     Migração     DARF/DAS     Sair

PGFN - Todos os direitos reservados
 Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

PGFN
Sistema de

Parcelamento

PGFN
Sistema de

Parcelamento

Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 802, INF2635, Página 1



16/03/2018 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

https://sisparnet.pgfn.fazenda.gov.br/sisparInternet/consolidadoParcelamento.jsf 2/3

Débitos

Data Arrecadação Tipo de Crédito Nº Documento Principal Multa Juros Encargos/Honorários Total

14/11/2017 DARF/DAS 7171731786190170 67.520,90 30.889,98 113.140,91 0,00 211.551,79

22/12/2017 DARF/DAS 7171735248111890 68.196,10 31.198,88 114.272,33 0,00 213.667,31

30/01/2018 DARF/DAS 7171801839954572 16.993,23 4.081,45 5.147,91 0,00 26.222,59

28/02/2018 DARF/DAS 7171805139595700 18.070,26 4.133,46 4.168,65 0,00 26.372,37

Inscrição Contribuinte (CPF/CNPJ) Incluído em Código Receita Consolidado em Valor Total

91612007022 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 5382 13/11/2017 R$ 7.075,75

91313000049 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 218.548,57

91613003844 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 1804 13/11/2017 R$ 25.010,28

91213000835 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3551 13/11/2017 R$ 39.601,95

91613003845 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 4493 13/11/2017 R$ 18.594,09

91713001081 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 810 13/11/2017 R$ 3.776,49

91313000106 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 259.962,85

91314000005 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 32.861,85

91314000006 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 7.561,02

91214002989 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3560 13/11/2017 R$ 21.927,42

91314000149 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 150.761,29

91514001709 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3623 13/11/2017 R$ 9.892,63

91514001710 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3623 13/11/2017 R$ 7.402,35

91514001711 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3623 13/11/2017 R$ 9.892,63

91514001712 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3623 13/11/2017 R$ 7.402,35

91614022827 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 4493 13/11/2017 R$ 50.261,36

91514002587 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3623 13/11/2017 R$ 8.110,70

91514002588 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3623 13/11/2017 R$ 8.110,70

91514002589 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3623 13/11/2017 R$ 4.356,15

91514002590 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3623 13/11/2017 R$ 13.516,23

91514002591 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3623 13/11/2017 R$ 8.110,70

91514002592 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3623 13/11/2017 R$ 7.249,09
PGFN - Todos os direitos reservados
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Benefícios concedidos

Ocorrências

Parcelas

91315000026 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 2.105.156,66

91315000028 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 507.810,50

91415001976 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3202 13/11/2017 R$ 358.210,92

91215003535 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3560 13/11/2017 R$ 97.062,51

91315000207 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 1.302.773,92

91616009287 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 1804 13/11/2017 R$ 169.470,61

91216003053 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3551 13/11/2017 R$ 419.092,92

91316000312 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 2.189.854,74

91616025085 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 1772 13/11/2017 R$ 24.088,11

91317000068 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 75.132,62

91316000313 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 165.874,23

91316000314 82.971.169/0001-53 13/11/2017 - 09:42 3578 13/11/2017 R$ 127.557,99

Retornar

PGFN - Todos os direitos reservados
 Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

COMPROVANTE DE ADESÃO AO PARCELAMENTO

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

EMITIDO EM:

SERPRO

13/11/17 09:43PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 4A REGIAO

Número do Recibo: 00000000171343110916

CPF ou CNPJ: 82.971.169/0001-53

Nome ou Nome Empresarial: VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Parcelamento: 0014 - PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZACAO TRIBUTARIA - PERT - DEMAIS DEBITOS

Número de Referência: 001.612.411

O contribuinte acima indicado concluiu, no âmbito da PGFN, a consolidação do 0010 - DEMAIS DEBITOS ATE 15 MILHOES - ENTRADA E
SALDO A VISTA OU ATE 145 MESES, de que trata o ART. 3, INCISO II, ALINEAS A E B, E PAR. 1 DO ART. 3 DA LEI 13.496/2017., conforme as
informações prestadas em 13/11/2017

RECIBO DE CONSOLIDAÇÃO DE 0010 - DEMAIS DEBITOS ATE 15 MILHOES - ENTRADA E SALDO A VISTA OU ATE 145 MESES

NÚMERO DA INSCRIÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRIOS

91612007022 3.164,87 0,00 2.731,59 1.179,29

91313000049 100.508,97 20.101,79 61.513,05 36.424,76

91613003844 10.027,86 2.005,57 8.808,47 4.168,38

91213000835 15.843,51 3.168,70 13.989,42 6.600,32

91613003845 7.425,29 1.485,05 6.584,74 3.099,01

91713001081 1.802,66 360,53 983,89 629,41

91313000106 124.499,13 24.899,81 67.236,77 43.327,14

91314000005 13.965,47 2.793,09 10.626,32 5.476,97

91314000006 3.254,24 650,84 2.395,77 1.260,17

91214002989 10.818,21 2.163,63 5.291,01 3.654,57

91314000149 74.001,95 14.800,38 36.832,08 25.126,88

91514001709 4.808,04 1.442,41 1.993,41 1.648,77

91514001710 3.597,71 1.079,31 1.491,61 1.233,72

91514001711 4.808,04 1.442,41 1.993,41 1.648,77

91514001712 3.597,71 1.079,31 1.491,61 1.233,72

91614022827 23.983,72 4.796,74 13.104,01 8.376,89

91514002587 4.025,33 1.207,59 1.526,00 1.351,78

91514002588 4.025,33 1.207,59 1.526,00 1.351,78

91514002589 2.161,96 648,58 819,59 726,02

91514002590 6.708,08 2.012,42 2.543,03 2.252,70

91514002591 4.025,33 1.207,59 1.526,00 1.351,78

91514002592 3.597,71 1.079,31 1.363,89 1.208,18

91315000026 478.337,54 358.753,16 917.206,52 350.859,44

91315000028 182.083,50 36.416,69 204.675,23 84.635,08

91415001976 180.448,81 36.089,65 81.970,64 59.701,82

91215003535 50.494,52 10.098,84 20.292,07 16.177,08

91315000207 670.664,36 134.132,81 280.847,77 217.128,98

91616009287 66.185,74 13.237,14 61.802,63 28.245,10

91216003053 163.849,27 32.769,84 152.624,99 69.848,82

91316000312 329.880,33 494.820,55 1.000.178,07 364.975,79

INSCRIÇÕES PARCELADAS / VALORES COM DESCONTO
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NÚMERO DA INSCRIÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRIOS

91616025085 12.608,87 2.521,75 4.942,81 4.014,68

91317000068 31.097,03 6.219,40 25.294,09 12.522,10

91316000313 58.065,78 11.613,15 68.549,60 27.645,70

91316000314 46.469,22 9.293,84 50.535,27 21.259,66

DISCRIMINAÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRI TOTAL

Sem Desconto 2.700.836,09 1.235.599,47 3.115.291,36 1.410.345,26 8.462.072,18

Com Desconto 2.700.836,09 648.689,72 747.669,92 70.517,26 4.167.712,99

DEMONSTRATIVO DE CONSOLIDAÇÃO

PARCELA PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS(*) TOTAL

1 à 2 67.520,90 30.889,99 77.882,28 35.258,63 211.551,80

3 à 147 17.695,13 4.047,65 4.082,11 0,00 25.824,89

CÁLCULO DO VALOR DAS PARCELAS

(*)Decreto-Lei n° 1.025/69 e alterações posteriores.

NR. DO RECIBO: 00000000171343110916
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Processo: 
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Instituto Professor Rainoldo Uessler Perícias, Consultorias periciais, Avaliações, Reavaliações e Cursos 

 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JOINVILLE – SC. 
 
 
 
 
 
 
Ref.:   Recuperação Judicial nº 0018462-28.2012.8.24.0038 
Recuperanda:  VOLANI METAIS IND. E COM. LTDA. 
 

 
IPRU – INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER, 

Administrador Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial acima 

destacada, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar-se 

conforme segue. 

 

Este Administrador Judicial restou intimado para se manifestar acerca do 

ofício remetido pela 3ª Vara do Trabalho de Joinville, consoante se infere da decisão de fls. 

5988-5990 dos presentes autos recuperatórios. 

 

Segundo consta do aludido ofício, a vara especializada solicita informações 

quanto à habilitação no quadro de credores da Recuperandado crédito reconhecido na 

reclamatória trabalhista nº 0001484-20.2014.5.12.0028, em que é Exequente a União 

Federal. 

 

Contudo, é sabido que o crédito de titularidade da União, ante a sua natureza 

tributária, não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, conforme inteligência do artigo 

187 do Código Tributário Nacional, segundo o qual “a cobrança judicial do crédito 

tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação 

judicial, concordata, inventário ou arrolamento”. 
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Instituto Professor Rainoldo Uessler Perícias, Consultorias periciais, Avaliações, Reavaliações e Cursos 

 
 
 

 

Assim, referidos créditos devem ser cobrados pelo ente federativo 

interessado através de procedimento próprio, diretamente da empresa em recuperação 

judicial, não sendo incluídos como objeto do plano recuperatório ou mesmo do quadro de 

credores. 

 

Sendo estes os esclarecimentos deque dispunha e cabíveis para o momento, 

este Administrador Judicial informa que permanece à disposição deste r. Juízo para o que 

mais se fizer necessário. 
 

Joinville – SC, 23 de abril de 2019. 

 

 
IPRU – INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER 
                                Administrador Judicial 
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Processo: 
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_______________________________________________________________________________________________ 

ESCRITÓRIOS: Criciúma/SC – Florianópolis/SC – Joinville/SC – Porto Alegre/RS – Curitiba/PR - Maringá/PR – Cascavel/PR -  São 
Paulo/SP –  Cuiabá/MT  -  Campo Grande/MS  -  Belo Horizonte/MG  –  Vitória/ES  – Goiânia/GO  – Rio de Janeiro/RJ – 
Fortaleza/CE – Manaus /AM – Salvador /BA  – Brasília /DF  – Recife /PE  – João Pessoa /PB  – Aracaju /SE – Natal /RN – Rio 
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EXCELENTÍSSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA 
COMCARCA DE JOINVILLE/SC 
 
 
 
Ação: Recuperação Judicial   
Autor: VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  
Interessado: BANCO DO BRASIL S/A 
Processo: 0018462-28.2012.8.24.0038 
 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira, já devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe, por intermédio de seu procurador que ao final subscreve, comparece à presença 

de Vossa Excelência, para informar e expor o que segue: 

 

Considerando o disposto no artigo 1.018, §2º do Código de Processo Civil, que 

determina a comprovação da interposição do recurso de agravo de instrumento no prazo de 03 

(três) dias, vem, o requerente, perante Vossa Excelência, pugnar pela juntada do comprovante 

de protocolo do agravo, bem como da petição inicial do recurso interposto. 

 

Relação de documentos que instruíram o recurso: 

1) Guia de custas de preparo de agravo de instrumento; 
2) Procuração do Agravante; 
3) Decisão Agravada 
4) Certidão de publicação da Decisão. 
  

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Criciúma/SC, 02 de Maio de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA   

 

 

 

 

 

Agravante: BANCO DO BRASIL S/A  
Agravado: VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  
Ação: RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA  
Processo: 0018462-28.2012.8.24.0038 
Comarca: QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOINVILLE  
 
 

 
BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira, por seu advogado e procurador 

infra-firmado, com escritório profissional na Rua Almirante Tamandaré, 114, Bairro Santa 

Bárbara, Criciúma-SC, CEP: 88.804-290, onde recebe as intimações, não se conformando, 

data vênia, com a r. decisão de fls. 5988/5990, vem, respeitosamente, na presença de Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 1.015, p.u, CPC, interpor o presente AGRAVO DE 
INSTRUMENTO ao EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO, conforme razões 

inclusas. 

 

Corridos os trâmites legais, já efetuado o respectivo preparo (art. 1.017, § 1º, 

CPC), requer o recebimento do presente em seus efeitos e sejam os autos remetidos a 

Egrégia Corte para apreciação, na forma da lei. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Criciúma/SC, 02 de Maio de 2019. 
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Agravante: BANCO DO BRASIL S/A  
Agravado: VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  
Ação: RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA  
Processo: 0018462-28.2012.8.24.0038 
Comarca: QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOINVILLE  
 

 
 

 

 

COLENDA CÂMARA, 
 

 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar a tempestividade do presente agravo, sendo que 

o prazo é de 15 (quinze) dias, tendo inicio em 10/04/2019, uma vez que ocorreu a 

publicação em 09/04/2019, ocorrendo o término em 03/05/2019. (Art. 1.019, II, NCPC ). 

 

Portanto, é tempestivo o agravo interposto na presente data. 
 

 

SÍNTESE DOS FATOS 

 

Trata-se de ação de recuperação judicial, onde a empresa recuperanda informou 

ao juízo que não havia conseguido honrar com o firmado no plano de recuperação judicial, 

requerendo a intimação do Administrador Judicial para se manifestar acerca de designação 

de uma nova Assembleia para que fosse feito um plano de recuperação alternativo, haja 

vista as dificuldades em honrar com o anterior. 

 

Tanto o Administrador Judicial, quanto o Ministério Público anuíram com a 

realização de um plano de recuperação alternativo, sendo este aprovado pelo maioria em 

Assembleia Geral dos Credores.  

 

Assim, o Juiz Singular decidiu pela homologação do Plano de Recuperação 

Alternativo, vejamos:  

 

Por meio da petição de págs. 2197/2198 a recuperanda informou ao juízo que não havia 
honrado com o pagamento da credora BRDE (Banco Regional de Desenvolvimento do 
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Extremo Sul). Entretanto, havia diligenciado junto ao referido credor, o qual aceitou a 
forma de pagamento diferente do plano apresentado às págs. 1013/1071. Na mesma 
oportunidade, a recuperanda requereu que fosse intimado o Administrador Judicial para 
se manifestar acerca de designação de uma nova Assembleia para que fosse feito um 
plano de recuperação alternativo, haja vista as dificuldades em honrar com o anterior. 
Instados a se manifestarem, o Administrador Judicial (pág. 2344) e o Ministério Público 
(pág. 2365) não se opuseram a formulação de novo plano e a designação de nova 
Assembleia. Ante a anuência do Administrador Judicial e do Ministério Público, a 
recuperanda apresentou às págs. 2392/2411 o plano de recuperação alternativo. Houve 
insurgência contra o novo plano apresentado, com o consequente pedido de convolação 
da presente recuperação em falência (págs. 5674). Diante da objeção ao plano, foram 
acolhidas as datas sugeridas pelo Administrador Judicial, para realização da Assembleia 
(pág. 5657).Não atingido o quórum mínimo em 19/04/2018 para instalação da primeira 
convocação (pág. 5711/5712), a segunda convocação se realizou em 10/05/2018, sendo 
que não compareceu nenhum credor da I classe (trabalhista), da II classe (garantia real) 
estavam presentes 100% dos credores, da III classe (quirografários) estavam presentes 
38,05%, sendo que inexistem credores da IV classe (microempresa e empresa de 
pequeno porte). Dispõe o art. 37, § 2º da Lei 11.101 que "A assembléia instalar-se-á, em 
1a (primeira) convocação, com a presença de credores titulares de mais da metade dos 
créditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2a (segunda) convocação, com 
qualquer número." (sem grifos no original).Portanto, devidamente instalada a 
Assembleia, o plano alternativo de recuperação foi aprovado por 100% da II classe 
(garantia real) e a III classe (quirografários) aprovou por 57,03% dos créditos presente e 
93,02% dos credores presentes. Portanto, tem-se que a maioria dos presentes votaram 
pela aprovação do plano, em perfeita consonância com o art. 58, §1, I da lei 
11.101.Dispõe o art. 56, § 3 da Lei 11.101/2005 que "O plano de recuperação judicial 
poderá sofrer alterações na assembléia-geral, desde que haja expressa concordância do 
devedor e em termos que não impliquem diminuição dos direitos exclusivamente dos 
credores ausentes. "Da análise da ata (págs. 5908/5910), verifica-se que da classe I 
ausente (trabalhadores), não houve qualquer supressão de direitos, não havendo 
objeção a homologação do plano. Assim, caso preenchidas as exigências legais 
mencionadas e não haja objeção ou seja aprovado o plano pela Assembleia Geral de 
Credores na forma do art. 45 da Lei 11.101/205, o magistrado deverá dar seguimento ao 
feito, haja vista que a viabilidade econômica da empresa recuperanda e do respectivo 
plano é de análise exclusiva dos credores. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça 
orienta que "cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial 
do devedor cujo plano tenha sido aprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 
11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica da 
empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva apreciação assemblear. O magistrado 
deve exercer o controle de legalidade do plano de recuperação - no que se insere o 
repúdio à fraude e ao abuso de direito -, mas não o controle de sua viabilidade 
econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de Direito Comercial 
CJF/STJ" (STJ, REsp 1359311/SP, Luis Felipe Salomão, 09/09/2014).Do exposto, nos 
termos do art. 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 11.101/2005, considerando a viabilidade do plano 
de recuperação judicial, devidamente reconhecida pelos próprios credores uma vez que 
aprovado pela Assembleia Geral, homologo o PLANO DE RECUPERAÇÃO ALTERNATIVO e 
concedo à empresa Volani Metais Insdústria e Comércio Ltda a recuperação judicial, com 
fundamento no plano apresentado às págs. 2392/2411, com as modificações decididas 
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na Assembleia Geral de Credores (págs. 5908/5910), observado o disposto no despacho 
de págs. 183/185.II - Tendo em vista a homologação, neste ato, do plano alternativo de 
recuperação judicial, o qual foi aprovado pela maioria dos credores presentes na 
assembleia realizada no dia 10/05/2018, determino a devolução do montante 
penhorado pelo juízo da 2ª Vara de Direito Bancário e transferido a este, para a 
devedora. Dessa forma, precluso esse ato, expeça-se alvará do valor transferido às págs. 
5986/5987 para a recuperanda, observado os dados informados à pág. 5944.III - Intime-
se o Sr. Administrador Judicial para, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça os 
esclarecimentos solicitados às págs. 5841/5846.IV - Por meio da decisão de págs. 
5904/5905, foi concedido o aumento de 2% para 3% na remuneração do Administrador 
Judicial. Entretanto, verificou-se, pelas informações prestadas às págs. 5906/5907 que o 
pedido era para majorar a remuneração para 5%.Dessa forma, uma vez que a empresa 
recuperanda já havia anuído com o pedido e o Ministério Público achou por bem não 
opinar sobre o referido pedido, defiro o aumento pleiteado, para que a remuneração do 
Administrador Judicial passe a ser de 5% (art. 24, § 1º da Lei 11.101/2005).Cumpra-se 
com urgência. Intimem-se 

 
DA ADMISSILIDADE DO RECURSO  
 

Nota-se que o presente recurso preenche os requisitos de admissibilidade 

interposto no artigo 1.015, p.u, CPC, uma vez que é permitida a interposição do Agravo de 

Instrumento contra as decisões proferidas nos moldes dos dispositivos abaixo: 

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que 

versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua 

revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

VII - exclusão de litisconsorte; 

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; 

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à 

execução; 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o; 

XII - (VETADO); 

XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões 

interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento 

de sentença, no processo de execução e no processo de inventário. 
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RAZÕES DA REFORMA DA DECISÃO 
 
 
A fim de expor as razões da digna reforma, cabe analisar as ilegalidades 

constantes do Plano de Recuperação Judicial (PRJ), especialmente nas premissas, onde 

constam (2) que todos os cálculos financeiros para o estabelecimento do PRJ contaram com 

a ausência de juros e correção desde o último mês do deferimento do processamento da 

recuperação judicial, (4) suspensão das garantias, (6) suspensão das garantias prestadas 

pelos coobrigados controladores ou diretores da recuperanda.  

 

Em que pese a jurisprudência apresentar tendência para não interferir nas 

cláusulas econômicas, as condições apresentadas neste PRJ são abusivas, caracterizam o 

perdão de dívida “forçado”, moratória para “empresa inviável”, enquanto caberia a falência. 

Dessa forma, aplicável a decisão abaixo quanto ao deságio de 85% e ausência de juros. Tais 

ilegalidades do Plano ofendem princípios de direito e do direito falimentar (viabilidade da 

empresa, contraditório, isonomia, proporcionalidade, razoabilidade, entre outros). 

 

Segue decisões nesse sentido:  

 

Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do devedor 
cujo plano tenha sido aprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei 11.101/2005), não 
lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica da empresa. (...) Assim, 
o magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano de recuperação - no que 
se insere o repúdio à fraude e ao abuso de direito -, mas não o controle de sua 
viabilidade econômica. Nesse sentido, na I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ, foram 
aprovados os Enunciados 44 e 46, que refletem com precisão esse entendimento: 44: 
"A homologação de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores está sujeita 
ao controle de legalidade"; e 46: "Não compete ao juiz deixar de conceder a 
recuperação judicial ou de homologar a extrajudicial com fundamento na análise 
econômico-financeira do plano de recuperação aprovado pelos credores". (REsp 
1.359.311-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 9/9/2014.) 

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA 
DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE 
DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de 
recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos 
de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a controle 
judicial. 
2. Recurso especial conhecido e não provido. 
(REsp 1314209/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
22/05/2012, DJe 01/06/2012) 

 

Direito Empresarial. Homologação do plano de recuperação judicial aprovado pela 
Assembleia Geral de Credores. Soberania da deliberação da AGC que pode ser afastada 
quando o plano viola a legalidade ou direitos fundamentais dos credores. Possibilidade 
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de análise, pelo Poder Judiciário, da viabilidade do plano e das condições de pagamento 
em casos excepcionais. Plano que, na prática, não promove novação, mas verdadeira 
remissão das dívidas. Provimento dos recursos. (AI TJRJ nº 0022403-02.2016.8.19.0000 e 
0022409-09.2016.8.19.0000, Rel. DES. ALEXANDRE FREITAS CÂMARA, Segunda Câmara 
Cível TJRJ, julgado em 20/07/2016). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial - Plano de recuperação aprovado pela 
Assembleia Geral de Credores - Decisão de homologação - Inconformismo - Razões que 
defendem controle de legalidade - Possibilidade - Embora a assembleia-geral disponha 
de soberania, quanto às questões expressamente previstas na Lei n. 11.101/2005, 
encontra limites em dispositivos também previstos na mesma Lei - Deságio e número de 
parcelas - Indispensável que os ajustes acordados sejam fixados de modo razoável, 
evitando-se reduções desproporcionais e parcelas ínfimas - Análise que é feita caso a 
caso, tendo por base as circunstâncias de cada plano de recuperação, qualidade e perfil 
da comunidade de credores - Deságio de 50% e pagamento em 96 parcelas - Situação em 
que se observa a ilegalidade imputada pelo recorrente - Agravo provido neste tocante. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial - Controle de Legalidade - 
Possibilidade - Plano que prevê carência de 24 meses após a homologação para início 
dos pagamentos - Descabimento - Violação do art. 61 da LRF - Não se considera 
razoável, a previsão de início de pagamento dos créditos após o biênio, pois não há 
como o juízo acompanhar se haverá cumprimento inicial do plano - Cláusula afastada - 
Agravo provido neste ponto. AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial - 
Controle de legalidade - Possibilidade - Correção monetária - Cláusula que veda sua 
incidência até a homologação do plano - Descabimento - A incidência de correção 
monetária a partir da homologação judicial do plano, conforme previsto, de fato, 
mostra-se teratológico - Em que pese tratar-se apenas de recomposição do valor da 
moeda, tem-se que a não incidência até a homologação do plano representa deságio 
disfarçado - Cláusula afastada - Agravo provido neste ponto. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Recuperação Judicial - Controle de legalidade - Deságio de 80% para 
pagamento à vista - Impossibilidade - Afronta ao equilíbrio entre parceiros negociais 
Demasiado sacrifício imposto aos credores - Inconformismo fundado neste tocante 
Proposta que revela situação de insolvência Agravo provido. Dispositivo: deram 
provimento ao recurso, por maioria de votos. (TJSP;  Agravo de Instrumento 0055083-
50.2013.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; 
Data do Julgamento: 25/07/2014; Data de Registro: 08/08/2014) 

 

 

Ademais, cabe ressaltar que o prazo de carência com início superior ao prazo de 

supervisão legal, ofende o art. 61 de Lei 11.101/05, in verbis: Art. 61. Proferida a decisão 
prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em recuperação judicial até que se 
cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois 
da concessão da recuperação judicial. 

 

Ainda:  
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Agravo. Recuperação Judicial. Plano aprovado pela assembleia-geral de credores. Plano 
que prevê o pagamento do passivo em 18 anos, calculando-se os pagamentos em 
percentuais (2,3%, 2,5% e 3%) incidentes sobre a receita líquida da empresa, iniciando-se 
os pagamentos a partir do 3º ano contado da aprovação. Previsão de pagamento por 
cabeça até o 6º ano, acarretando pagamento antecipado dos menores credores, 
instituindo conflitos de interesses entre os credores da mesma classe. Pagamentos sem 
incidência de juros. Previsão de remissão ou anistia dos saldos devedores caso, após os 
pagamentos do 18º ano, não haja recebimento integral. Proposta que viola os princípios 
gerais do direito, os princípios constitucionais da isonomia, da legalidade, da 
propriedade, da proporcionalidade e da razoabilidade, em especial o princípio da "pars 
conditio creditorum" e normas de ordem pública. Previsão que permite a manipulação 
do resultado das deliberações assembleares. Falta de discriminação dos valores de cada 
parcela a ser paga que impede a aferição do cumprimento do plano e sua execução 
específica, haja vista a falta de liquidez e certeza do "quantum" a ser pago. Ilegalidade 
da cláusula que estabelece o pagamento dos credores quirografários e com garantia 
real após o decurso do prazo bienal da supervisão judicial (art. 61, 'caput', da Lei nº 
11.101/2005). Invalidade (nulidade) da deliberação da assembleia-geral de credores 
declarada de ofício, com determinação de apresentação de outro plano, no prazo de 30 
dias, a ser elaborado em consonância com a Constituição Federal e Lei nº 11.101/2005, a 
ser submetido à assembleia-geral de credores em 60 dias, sob pena de decreto de 
falência.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 0136362-29.2011.8.26.0000; Relator (a): Pereira 
Calças; Órgão Julgador: N/A; Foro de Suzano - 4ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 
28/02/2012; Data de Registro: 28/02/2012) 

 

Desse modo, a decisão proferida nos autos não possui condições de prosperar, 

haja vista que o Plano de Recuperação Judicial Alternativo homologado apresenta 

ilegalidade, não podendo perpetuar, assim o agravante vem solicitar aos Desembargadores a 

suspensão do processo de Recuperação Judicial até o julgamento final do Agravo com base 

no artigo 1.019, I, NCPC. 

 

 

DOS PEDIDOS 

  

 

DIANTE DO EXPOSTO, espera e requer a essa Colenda Câmara, receba o 

presente AGRAVO DE INSTRUMENTO com pedido de efeito suspensivo (art. 1.019, I, 
NCPC), para ao final, dar provimento ao mesmo, reformando inteiramente a decisão 

interlocutória de fls. 1159, nos termos aqui apresentados, fazendo-se assim a tão esperada 

Justiça. 

 

De acordo com o dispositivo 1.016, IV, NCPC, viemos informar o endereço dos 

procuradores para futuras intimações, quais sejam: 

 

a) Agravante, advogado Dr. GUSTAVO R. GÓES NICOLADELLI, OAB/SC 8.927 , 

com escritório profissional na Rua Almirante Tamandaré, n. 114, Bairro Santa Bárbara, 

Criciúma-SC, CEP: 88.804-290; 
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b) Agravado, advogado DR. LEANDRO BELLO, OAB/SC 6.957 com escritório 

profissional na Rua Anita Garibaldi, n. 220, Centro, Caçador/SC, CEP: 89500-000; e 

Administrador Judicial IPRU – INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER, localizado na 

Rua Esteves Júnior, n. 50, Centro, Florianópolis/SC, CEP: 88015-130.  

                                                                                                                       

Informamos ainda, que o processo principal tramita de forma eletrônica, 

possuindo atualmente 6031 páginas, desta forma, deixo que incluir a cópia integral do 

mesmo, restando em anexo, apenas os documentos essenciais.  

 

 E declara ainda, que são autênticas as cópias que instruem o presente Agravo - 

art.  1.017, II , NCPC  (DOC.06). 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Criciúma/SC, 02 de Maio de 2019.  

 
 

   

 
 
 

Rol de documentos que instruem o presente agravo: 
 

1) Guia de custas de preparo de agravo de instrumento; 
2) Procuração do Agravante; 
3) Decisão Agravada 
4) Certidão de publicação da Decisão. 
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0018462-28.2012.8.24.0038.
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Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JOINVILLE – SANTA CATARINA. 

 

 

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 

 

 

VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [em Recuperação Judicial], 

já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogados infra-assinados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue: 

 

Compulsando os autos, mais precisamente a decisão de fls. 5988/5990, 

vislumbra-se haver este D. Juízo, em referido ato, não apenas homologado o Plano de 

Recuperação Alternativo apresentado pela Recuperanda e então lhe concedido a Recuperação 

Judicial, como também acolhido o requerimento de fls. 5939/5944 a fim de determinar a 

devolução à Recuperanda do montante de R$ 110.304,18 (cento e dez mil, trezentos e quatro 

reais e dezoito centavos), penhorado pela 2ª Vara de Direito Bancário nos autos da Execução nº 

0305607-65.2017.8.24.0038, e então transferido à subconta vinculada a estes autos. 

 

Do corpo de aludida decisão, extrai-se: 

 

[...] Do exposto, nos termos do art. 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 

11.101/2005, considerando a viabilidade do plano de recuperação 

judicial, devidamente reconhecida pelos próprios credores uma vez que 

aprovado pela Assembleia Geral, homologo o PLANO DE 
RECUPERAÇÃO ALTERNATIVO e concedo à empresa Volani Metais 
Indústria e Comércio Ltda a recuperação judicial, com fundamento no 

plano apresentado às págs. 2392/2411, com as modificações decididas 

na Assembleia Geral de Credores (págs. 5908/5910), observado o 

disposto no despacho de págs. 183/185. 

 

II – Tendo em vista a homologação, neste ato, do plano alternativo de 

recuperação judicial, o qual foi aprovado pela maioria dos credores 

presentes na assembleia realizada no dia 10/05/2018, determino a 
devolução do montante penhorado pelo juízo da 2ª Vara de Direito 
Bancário e transferido a este, para a devedora. 
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Dessa forma, precluso esse ato, expeça-se alvará do valor transferido 

às págs 5986/5987 para a recuperanda, observado os dados 

informados à pág. 5944. [...] 

 

Publicada referida decisão, verificou-se que apenas um dos credores 

habilitados nos autos interpôs Agravo de Instrumento contra a mesma, qual seja o Banco do 

Brasil S/A, que informou o ato à fl. 6032 e acostou cópia das razões recursais às fls. 6033/6040. 

 

Tal ocorrência, sob um olhar superficial, poderia dar azo à conclusão de que, 

com a interposição do Agravo de Instrumento, não teria a veneranda decisão proferida pelo D. 

Magistrado atingido a “preclusão” à qual Vossa Excelência, nos termos supratranscritos, 

condicionou a expedição do alvará para a devolução dos valores penhorados à Recuperanda. 

 

Ocorre que do exame das razões recursais da Instituição Financeira credora, 

o que se depreende, na realidade, é que a insurgência apresentada atacou a decisão de fls. 

5988/5990 única e exclusivamente em relação à homologação do Plano de Recuperação e à 

concessão da Recuperação Judicial, alegando a existência de supostas ilegalidades em algumas 

premissas constantes do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Recuperanda. 

 

Ao assim agir, ou seja, ao se insurgir apenas contra uma parte de aludida 

decisão – apenas ao “Capítulo I”, dessa, diga-se –, restou o Recorrente por permitir a 

constatação da preclusão parcial da mesma, mormente em relação à matéria abordada no 

“Capítulo II”, ao longo do qual, como visto, em breves linhas, determinou este D. Juízo a 

devolução à Recuperanda do valor transferido às fls. 5986/5987, mediante a expedição do 

competente alvará tão logo restasse verificada a preclusão da matéria abordada naquele ponto. 

 

É o que ora se vislumbra: o ato do Magistrado de acolher o requerimento 

de fls. 5939/5944 e determinar a devolução à Recuperanda do valor de R$ 110.304,18, 

recentemente penhorado pelo Juízo da 2ª Vara de Direito Bancário, inquestionavelmente 

encontra-se precluso, haja vista não haver o Banco do Brasil S/A – único ente a recorrer da 

decisão de fls. 5988/5990, cujo prazo para impugnação se encerrou neste último dia 03 de 

Maio de 2019 – se insurgido em relação a este ponto específico do r. decisum. 
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Diante disto, ou seja, restando satisfeitos todos os requisitos formais 

elencados por Vossa Excelência, bem como por já ser de conhecimento público que a referida 

indisponibilidade dos valores bloqueados vem trazendo severos prejuízos à Recuperanda, é 

medida salutar e, data venia, inafastável, que este Douto Juízo– sob pena de que o atual cenário 

de instabilidade econômico-financeira enfrentado pela mesma se agrave ainda mais – acate as 

razões aqui expostas a fim de determinar a expedição do competente alvará para a devolução 

dos valores expropriados por Juízo diverso deste que seria o competente. 

 

Face todo o exposto, REQUER seja determinada a imediata expedição do 

alvará de devolução do valor de R$ 110.304,18 (cento e dez mil, trezentos e quatro reais e 

dezoito centavos) à conta bancária de titularidade da Recuperanda, qual seja a Conta Corrente 

nº 1.064.688-4, Cooperativa nº 3039-2, do SICOOB, da qual o montante, após haver sido 

bloqueado pela execução de ordem emanada dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 

0305607-65.2017.8.24.0038, foi expropriado e transferido à subconta vinculada aos autos em 

epígrafe, conforme se depreende da documentação de fls. 5986/5987. 

 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Caçador, 06 de Maio de 2019. 

 

 

LEANDRO BELLO FELIPE LOLLATO LUCAS CENI 
OAB/SC 6.957 OAB/SC 19.174 OAB/SC 50.766 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em tempo: Requer que todas as publicações sejam feitas em nome de Leandro Bello e Felipe Lollato. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
4ª Vara Cível

Endereço: Av. Hermann August Lepper, 980, em frente ao Centreventos, Saguaçú - CEP 89221-902, Fone: (47) 3461-8618, Joinville-SC - 
E-mail: joinville.civel4@tjsc.jus.br

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 
Ação: Recuperação Judicial/PROC
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda
: 

DESPACHO

I – Ciente da interposição de Agravo de Instrumento (págs. 

6033/6040).

II – Uma vez que não preclusa a decisão de págs. 5988/5990 que 

homologou o plano de recuperação alternativo, tendo em vista a interposição de Agravo de 

instrumento (págs. 6033/6040) sob o fundamento de que a presente recuperação deveria ser 

convolada em falência, indefiro, por ora, o pedido de venda do imóvel indicado às págs. 

6017/6020, bem como a expedição de alvará requerido às págs. 6043/6045.

III – Após, certifique-se acerca de eventual concessão de efeito 

suspensivo. Em caso negativo, volte conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se. 

Joinville (SC), 07 de maio de 2019.

Fernando Seara Hickel
Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0219/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3056,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   10/05/2019,   com   início   do   prazo   em 
 13/05/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Rafaela Gazzana de Almeida Hespanhol (OAB 22036/SC)  5  17/05/2019 
 Elizabete Kirchoff (OAB 21505/SC)  5  17/05/2019 
 Elza Megumi Lida (OAB 95740/SP)  5  17/05/2019 
 Giovanni Antônio de Luca (OAB 48269/PR)  5  17/05/2019 
 Cassio Magalhães Medeiros (OAB 60702/RS)  5  17/05/2019 
 Alexandre Bisker (OAB 118681/SP)  5  17/05/2019 
 Eduardo Fabricio Teicofski (OAB 17580/SC)  5  17/05/2019 
 Tuanny Dhein Pereira (OAB 31997/SC)  5  17/05/2019 
 André de Almeida (OAB 164322A/SP)  5  17/05/2019 
 Juliane Fabiola Pereira Hoffmann (OAB 29542/SC)  5  17/05/2019 
 Gustavo Camacho Solon (OAB 32227/SC)  5  17/05/2019 
 Jose Geraldo Ramos Virmond (OAB 1232/SC)  5  17/05/2019 
 Willian Roberto de Campos Filho (OAB 186506/SP)  5  17/05/2019 
 Luiz Arnaldo de Oliveira Lucato (OAB 160.982/SP)  5  17/05/2019 
 João Joaquim Martinelli (OAB 3210/SC)  5  17/05/2019 
 Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli (OAB 8927/SC)  5  17/05/2019 
 Nelson Adriano de Freitas (OAB 116718/SP)  5  17/05/2019 
 Mario Vicente dos Passos (OAB 7724/SC)  5  17/05/2019 
 Fernando Jose Garcia (OAB 134719/SP)  5  17/05/2019 
 Jorge André Ritzmann de Oliveira (OAB 11985/SC)  5  17/05/2019 
 Candida Cristina Kleinschmitt Aita (OAB 20605B/SC)  5  17/05/2019 
 Rodrigo Gazzana de Almeida (OAB 13295/SC)  5  17/05/2019 
 Celso Roberto Eick Junior (OAB 14734/SC)  5  17/05/2019 
 Ana Carolina Kroeff (OAB 15293/SC)  5  17/05/2019 
 Rafaela da Silva (OAB 3536B/SC)  5  17/05/2019 
 Gustavo Luis Correa Bitencourt (OAB 35140/SC)  5  17/05/2019 
 Francisco Oscar Magalhaes (OAB 12458/SC)  5  17/05/2019 
 Rui Claudio de Carvalho (OAB 7300/SC)  5  17/05/2019 
 Pedro Roberto Donel (OAB 11888/SC)  5  17/05/2019 
 Giuselene Bonet Zomer (OAB 28616/SC)  5  17/05/2019 
 Diogo Fantinatti de Campos (OAB 30253/SC)  5  17/05/2019 
 Alexandre de Almeida (OAB 31074/SC)  5  17/05/2019 
 Saulo Chagas Vieira (OAB 112858/MG)  5  17/05/2019 
 Leandro Bello (OAB 6957/SC)  5  17/05/2019 
 Felipe Lollato (OAB 19174/SC)  5  17/05/2019 
 Laércio Haroldo Bauer (OAB 24811/SC)  5  17/05/2019 
 Rodrigo Frassetto Góes (OAB 33416/SC)  5  17/05/2019 
 Odair de Moraes Júnior (OAB 200488/SC)  5  17/05/2019 
 Beatriz Rota de Moraes Halpern (OAB 28845/SC)  5  17/05/2019 
 Eduardo John Mueller (OAB 28376/SC)  5  17/05/2019 
 Thais Curcio Moura Gonçalves (OAB 22813/SC)  5  17/05/2019 
 EDUARDO SILVA GATTI (OAB 234531/SP)  5  17/05/2019 
 Octávio Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP)  5  17/05/2019 
 Marcelo Galvão de Moura (OAB 155740/SP)  5  17/05/2019 
 Rosely Cristina Marques Cruz (OAB 178930/SP)  5  17/05/2019 
 Osnilda Valdina Milbratz (OAB 9464/SC)  5  17/05/2019 
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 Caroline Cordeiro (OAB 36270/SC)  5  17/05/2019 
 Leila Pacheco (OAB 17075/SC)  5  17/05/2019 
 Juliana Dias de Oliveira (OAB 43710/SC)  5  17/05/2019 
 Tiago Schuelter (OAB 35038/SC)  5  17/05/2019 
 BRUNA KAROLINE FIEDLER (OAB 39460/SC)  5  17/05/2019 
 Alvaro Augusto de Oliveira Castello (OAB 254975/SP)  5  17/05/2019 
 Heloísa Branda Penteado (OAB 263627/SP)  5  17/05/2019 

           Teor   do   ato:   "I   -   Ciente   da   interposição   de   Agravo   de   Instrumento   (págs.   6033/6040).   II   -   Uma   vez   que 
 não   preclusa   a   decisão   de   págs.   5988/5990   que   homologou   o   plano   de   recuperação   alternativo,   tendo   em 
 vista   a   interposição   de   Agravo   de   instrumento   (págs.   6033/6040)   sob   o   fundamento   de   que   a   presente 
 recuperação   deveria   ser   convolada   em   falência,   indefiro,   por   ora,   o   pedido   de   venda   do   imóvel   indicado   às 
 págs.   6017/6020,   bem   como   a   expedição   de   alvará   requerido   às   págs.   6043/6045.   III   -   Após,   certifique-se 
 acerca   de   eventual   concessão   de   efeito   suspensivo.   Em   caso   negativo,   volte   conclusos.   Intimem-se. 
 Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Joinville, 13 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Joinville
4ª Vara Cível
Processo n. 0018462-28.2012.8.24.0038

1

CERTIDÃO

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda 
: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que até o presente momento, não houve a concessão de efeito 
suspensivo nos autos principais, relativamente ao Agravo de Instrumento nº 
4012632-83.2019.8.24.0000, em trâmite na Quinta Câmara de Direito Comercial do TJSC. Nada mais.

Joinville (SC), 08 de maio de 2019.

Alexandre da Cunha Juergens
M13518
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JOINVILLE – SANTA CATARINA. 

 

 

Autos nº 0018462-28.2012.8.24.0038 

 

 

VOLANI METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [em Recuperação Judicial], 

já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogados infra-assinados, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue: 

 

Compulsando os autos, mais precisamente a decisão de fls. 5988/5990, 

vislumbra-se haver este D. Juízo, em referido ato, não apenas homologado o Plano de 

Recuperação Alternativo apresentado pela Recuperanda e então lhe concedido a Recuperação 

Judicial, como também acolhido o requerimento de fls. 5939/5944 a fim de determinar a 

devolução à Recuperanda do montante de R$ 110.304,18 (cento e dez mil, trezentos e quatro 

reais e dezoito centavos), penhorado pela 2ª Vara de Direito Bancário nos autos da Execução nº 

0305607-65.2017.8.24.0038, e então transferido à subconta vinculada a estes autos. 

 

Do corpo de aludida decisão, extrai-se: 

 

[...] Do exposto, nos termos do art. 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 

11.101/2005, considerando a viabilidade do plano de recuperação 

judicial, devidamente reconhecida pelos próprios credores uma vez que 

aprovado pela Assembleia Geral, homologo o PLANO DE 
RECUPERAÇÃO ALTERNATIVO e concedo à empresa Volani Metais 
Indústria e Comércio Ltda a recuperação judicial, com fundamento no 

plano apresentado às págs. 2392/2411, com as modificações decididas 

na Assembleia Geral de Credores (págs. 5908/5910), observado o 

disposto no despacho de págs. 183/185. 

 

II – Tendo em vista a homologação, neste ato, do plano alternativo de 

recuperação judicial, o qual foi aprovado pela maioria dos credores 

presentes na assembleia realizada no dia 10/05/2018, determino a 
devolução do montante penhorado pelo juízo da 2ª Vara de Direito 
Bancário e transferido a este, para a devedora. 
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Dessa forma, precluso esse ato, expeça-se alvará do valor transferido 

às págs 5986/5987 para a recuperanda, observado os dados 

informados à pág. 5944. [...] 

 

Publicada referida decisão, verificou-se que apenas um dos credores 

habilitados nos autos interpôs Agravo de Instrumento contra a mesma, qual seja o Banco do 

Brasil S/A, que informou o ato à fl. 6032 e acostou cópia das razões recursais às fls. 6033/6040, 

havendo referido recurso sido distribuído perante o Egrégio Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina e autuado sob o n. 4012632-83.2019.8.24.0000. 

 

Mencionado Agravo de Instrumento, por sua vez, limitou-se a combater a 

decisão de fls. 5988/5990, contudo, tão somente no tocante à homologação do Plano e à 

concessão da Recuperação Judicial à devedora ora peticionante, abstendo-se, dessa forma, a 

Instituição Financeira credora, de recorrer em relação à matéria abordada no “Capítulo II” de 

aludido decisum, ao longo do qual, como visto, em breves linhas, determinou este D. Juízo a 

devolução à Recuperanda do valor transferido às fls. 5986/5987, mediante a expedição do 

competente alvará tão logo restasse verificada a preclusão da matéria abordada naquele ponto. 

 

Verificando tal ocorrência, entendeu por bem, a Recuperanda, vir aos autos 

elucidar tais fatos à Vossa Excelência (razões às fls. 6043/6045) e então pugnar pelo 

reconhecimento da ocorrência da preclusão parcial da decisão de fls. 5988/5990, bem como 

pela determinação da expedição do competente alvará para a devolução do valor transferido às 

fls. 5986/5987 à Recuperanda. 

 

Não foi dessa forma, contudo, que este D. Juízo vislumbrou a situação, 

havendo recentemente proferido o despacho de fl. 6046 asseverando que a decisão de fls. 

5988/5990 ainda não estaria preclusa e que nova consideração acerca da discussão deveria 

aguardar até que o Tribunal de Justiça se manifestasse sobre o pedido de concessão de efeito 

suspensivo apresentado no Agravo de Instrumento pelo Banco do Brasil S/A. Senão, vejamos: 

 

I – Ciente de interposição de Agravo de Instrumento (págs. 6033/6040). 

 

II – Uma vez que não preclusa a decisão de págs. 5988/5990 que 
homologou o plano de recuperação alternativo, tendo em vista a 
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interposição de Agravo de Instrumento (págs. 6033/6040) sob o 
fundamento de que a presente recuperação deveria ser convolada 
em falência, indefiro, por ora, o pedido de venda do imóvel indicado 
às págs. 6017/6020, bem como a expedição de alvará requerido às 
págs. 6043/6045. 
 

III – Após, certifique-se acerca de eventual concessão de efeito 
suspensivo. Em caso negativo, volte conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Pois bem, em que pese haja o Ilmo. Chefe de Cartório, logo no dia seguinte à 

disponibilização de aludido despacho nos autos, certificado à fl. 6047 que até o último dia 08 de 

Maio a Quinta Câmara de Direito Comercial do TJSC ainda não havia se manifestado acerca da 

concessão de efeito suspensivo nos autos de referido Agravo de Instrumento n. 4012632-

83.2019.8.24.0000, sabe-se que na última sexta-feira, 17 de Maio, restou publicada no DJe a 

Decisão Monocrática cuja cópia segue em anexo à presente, na íntegra, indeferindo o pleito de 

atribuição de efeito suspensivo pleiteado pelo Recorrente, nos seguintes termos: 

 

[...] Presentes os pressupostos de admissibilidade previstos nos arts. 

1.016 e 1.017 do Código de Processo Civil de 2015, o recurso deve ser 

conhecido. 

 

O artigo 1.019 do mesmo Codexz preceitua que “recebido o agravo de 

instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso 

de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) 

dias: I – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 

comunicando ao juiz sua decisão”. 

 

In casu, observa-se que, embora o agravante registre ao final do 
recurso o requerimento para que seja atribuído efeito suspensivo à 
decisão recorrida, não foram apresentados quaisquer fundamentos 
a fim de demonstrar que da imediata produção dos efeitos da decisão 
impugnada haveria risco de dano grave, de difícil ou impossível 
reparação, conforme impõe o parágrafo único do art. 995 do Código 

de Processo Civil de 2015, verbis: 

 

[...] 

 

Dessa forma, ante a ausência de demonstração pelo recorrente de 
que da imediata produção dos efeitos da decisão impugnada haveria 
risco de dano grave, indefere-se o pleito de atribuição de efeito 
suspensivo ao recurso. 
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Data venia, Excelência, em que pese a razoabilidade da orientação firmada 

por este D. Juízo, no sentido de condicionar a expedição de alvará requerida pela Recuperanda 

à prévia deliberação, pelo E. Tribunal de Justiça de Santa Catarina, acerca do pleito do Banco do 

Brasil S/A pela atribuição de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento interposto, já havendo 

sido publicada a decisão monocrática que, nos termos supratranscritos, INDEFERIU aludido 

pedido, vislumbra-se não subsistirem mais razões para que a devolução à Recuperanda do valor 

transferido às fls. 5986/5987 seja novamente postergada. 

 

Diante disto, ou seja, restando satisfeitos todos os requisitos formais 

elencados por Vossa Excelência, bem como por já ser de conhecimento público que a referida 

indisponibilidade dos valores bloqueados vem trazendo severos prejuízos à Recuperanda, é 

medida salutar e, data venia, inafastável, que este Douto Juízo – sob pena de que o atual cenário 

de instabilidade econômico-financeira enfrentado pela mesma se agrave ainda mais – acate as 

razões aqui expostas a fim de determinar a expedição do competente alvará para a devolução 

dos valores expropriados por Juízo diverso deste que seria o competente. 

 

Face todo o exposto, REQUER seja determinada a imediata expedição do 

alvará de devolução do valor de R$ 110.304,18 (cento e dez mil, trezentos e quatro reais e 

dezoito centavos) à conta bancária de titularidade da Recuperanda, qual seja a Conta Corrente 

nº 1.064.688-4, Cooperativa nº 3039-2, do SICOOB, da qual o montante, após haver sido 

bloqueado pela execução de ordem emanada dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 

0305607-65.2017.8.24.0038, foi expropriado e transferido à subconta vinculada aos autos em 

epígrafe, conforme se depreende da documentação de fls. 5986/5987. 

 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Caçador, 20 de Maio de 2019. 

 

LEANDRO BELLO FELIPE LOLLATO LUCAS CENI 
OAB/SC 6.957 OAB/SC 19.174 OAB/SC 50.766 

 

 

Em tempo: Requer que todas as publicações sejam feitas em nome de Leandro Bello e Felipe Lollato. 
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     Gabinete Desembargadora Soraya Nunes Lins

Agravo de Instrumento n. 4012632-83.2019.8.24.0000, Joinville
Agravante : Banco do Brasil S/A 
Advogados : Gustavo Rodrigo Goes Nicoladeli (OAB: 8927/SC) e outro 
Agravada : Volani Metais Indústria e Comércio Ltda 
Advogados : Diane Mae Melcher (OAB: 12169/SC) e outros 
Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Banco do Brasil 

S.A. da decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Joinville 

que, nos autos da recuperação judicial de n. 0018462-28.2012.8.24.0038, 

proposta por Volani Metais Indústria e Comércio Ltda., homologou o plano de 

recuperação judicial alternativo e concedeu a recuperação judicial à empresa, 

nestes termos (fls. 5.988/5.990 da origem):
I - Por meio da petição de págs. 2197/2198 a recuperanda informou ao 

juízo que não havia honrado com o pagamento da credora BRDE (Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul). Entretanto, havia diligenciado 
junto ao referido credor, o qual aceitou a forma de pagamento diferente do 
plano apresentado às págs. 1013/1071. Na mesma oportunidade, a 
recuperanda requereu que fosse intimado o Administrador Judicial para se 
manifestar acerca de designação de uma nova Assembleia para que fosse feito 
um plano de recuperação alternativo, haja vista as dificuldades em honrar com 
o anterior.

Instados a se manifestarem, o Administrador Judicial (pág. 2344) e o 
Ministério Público (pág. 2365) não se opuseram a formulação de novo plano e a 
designação de nova Assembleia.

Ante a anuência do Administrador Judicial e do Ministério Público, a 
recuperanda apresentou às págs. 2392/2411 o plano de recuperação 
alternativo.

Houve insurgência contra o novo plano apresentado, com o consequente 
pedido de convolação da presente recuperação em falência (págs. 5674). 
Diante da objeção ao plano, foram acolhidas as datas sugeridas pelo 
Administrador Judicial, para realização da Assembleia (pág. 5657).

Não atingido o quórum mínimo em 19/04/2018 para instalação da primeira 
convocação (pág. 5711/5712), a segunda convocação se realizou em 
10/05/2018, sendo que não compareceu nenhum credor da I classe 
(trabalhista), da II classe (garantia real) estavam presentes 100% dos credores, 
da III classe (quirografários) estavam presentes 38,05%, sendo que inexistem 
credores da IV classe (microempresa e empresa de pequeno porte).
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Dispõe o art. 37, § 2º da Lei 11.101 que "A assembléia instalar-se-á, em 
1ª (primeira) convocação, com a presença de credores titulares de mais da 
metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2ª (segunda) 
convocação, com qualquer número." (sem grifos no original).

Portanto, devidamente instalada a Assembleia, o plano alternativo de 
recuperação foi aprovado por 100% da II classe (garantia real) e a III classe 
(quirografários) aprovou por 57,03% dos créditos presente e 93,02% dos 
credores presentes.

Portanto, tem-se que a maioria dos presentes votaram pela aprovação do 
plano, em perfeita consonância com o art. 58, §1, I da lei 11.101.

Dispõe o art. 56, § 3 da Lei 11.101/2005 que "O plano de recuperação 
judicial poderá sofrer alterações na assembléia-geral, desde que haja expressa 
concordância do devedor e em termos que não impliquem diminuição dos 
direitos exclusivamente dos credores ausentes.".

Da análise da ata (págs. 5908/5910), verifica-se que da classe I ausente 
(trabalhadores), não houve qualquer supressão de direitos, não havendo 
objeção a homologação do plano.

Assim, caso preenchidas as exigências legais mencionadas e não haja 
objeção ou seja aprovado o plano pela Assembleia Geral de Credores na forma 
do art. 45 da Lei 11.101/205, o magistrado deverá dar seguimento ao feito, haja 
vista que a viabilidade econômica da empresa recuperanda e do respectivo 
plano é de análise exclusiva dos credores.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça orienta que "cumpridas as 
exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do devedor cujo 
plano tenha sido aprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 
11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade 
econômica da empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva apreciação 
assemblear. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano de 
recuperação - no que se insere o repúdio à fraude e ao abuso de direito -, mas 
não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 
e 46 da I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ" (STJ, REsp 1359311/SP, Luis 
Felipe Salomão, 09/09/2014).

Do exposto, nos termos do art. 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 11.101/2005, 
considerando a viabilidade do plano de recuperação judicial, devidamente 
reconhecida pelos próprios credores uma vez que aprovado pela Assembleia 
Geral, homologo o PLANO DE RECUPERAÇÃO ALTERNATIVO e concedo à 
empresa Volani Metais Indústria e Comércio Ltda a recuperação judicial, com 
fundamento no plano apresentado às págs. 2392/2411, com as modificações 
decididas na Assembleia Geral de Credores (págs. 5908/5910), observado o 
disposto no despacho de págs. 183/185.

II - Tendo em vista a homologação, neste ato, do plano alternativo de 
recuperação judicial, o qual foi aprovado pela maioria dos credores presentes 
na assembleia realizada no dia 10/05/2018, determino a devolução do montante 
penhorado pelo juízo da 2ª Vara de Direito Bancário e transferido a este, para a 
devedora.

Dessa forma, precluso esse ato, expeça-se alvará do valor transferido às 
págs. 5986/5987 para a recuperanda, observado os dados informados à pág. 
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5944.
III - Intime-se o Sr. Administrador Judicial para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

ofereça os esclarecimentos solicitados às págs. 5841/5846.
IV - Por meio da decisão de págs. 5904/5905, foi concedido o aumento de 

2% para 3% na remuneração do Administrador Judicial.
Entretanto, verificou-se, pelas informações prestadas às págs. 5906/5907 

que o pedido era para majorar a remuneração para 5%.
Dessa forma, uma vez que a empresa recuperanda já havia anuído com o 

pedido e o Ministério Público achou por bem não opinar sobre o referido pedido, 
defiro o aumento pleiteado, para que a remuneração do Administrador Judicial 
passe a ser de 5% (art. 24, § 1º da Lei 11.101/2005).

Cumpra-se com urgência. Intimem-se.

Em suas razões recursais, a parte agravante defende a existência 

de ilegalidades no Plano de Recuperação Judicial, especialmente nas premissas 

que constam: a) que todos os cálculos financeiros para o estabelecimento do 

plano contaram com a ausência de juros e correção desde o último mês do 

deferimento do processamento da recuperação judicial; b) suspensão das 

garantias; c) suspensão das garantias prestadas pelos coobrigados 

controladores ou diretores da recuperanda.

Afirma que as condições apresentadas no Plano de Recuperação 

Judicial são abusivas, caracterizam o "perdão de dívida forçado" e "moratória 

para empresa inviável", enquanto caberia a convolação em falência. Sustenta, 

ainda, que o prazo de carência com início superior ao prazo de supervisão legal 

ofende ao artigo 61 de Lei 11.101/05.

Ao final, requer a concessão do efeito suspensivo e o provimento 

do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos de admissibilidade previstos nos arts. 

1.016 e 1.017 do Código de Processo Civil de 2015, o recurso deve ser 

conhecido.

O artigo 1.019 do mesmo Codex preceitua que "recebido o agravo 

de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de 

aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: I- 
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poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão".

In casu, observa-se que, embora o agravante registre ao final do 

recurso o requerimento para que seja atribuído efeito suspensivo à decisão 

recorrida, não foram apresentados quaisquer fundamentos a fim de demonstrar 

que da imediata produção dos efeitos da decisão impugnada haveria risco de 

dano grave, de difícil ou impossível reparação, conforme impõe o parágrafo único 

do art. 995 do Código de Processo Civil de 2015, verbis:
A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do 

relator, se da imediata produção de seus efeito houve risco de dano grave, de 
difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso.

Dessa forma, ante a ausência de demonstração pelo recorrente de 

que da imediata produção dos efeitos da decisão impugnada haveria risco de 

dano grave, indefere-se o pleito de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Diante disso, nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC/2015, 

intime-se a empresa recuperanda, por meio do Administrador Judicial, para, 

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para 

apresentar parecer, no prazo de 15 (quinze) dias.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se e intime-se.

Florianópolis, 14 de maio de 2019.

Desembargadora Soraya Nunes Lins
Relatora
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA
DIRETORIA DE CADASTRO E DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL

CERTIDÃO

Processo:Agravo de Instrumento nº 4012632-83.2019.8.24.0000, 

da Comarca de(a) Joinville, nº. 0018462-28.2012.8.24.0038.

Certifico que foi remetido, via malote digital, a decisão retro à 

vara de origem do processo.

Florianópolis, 15/05/2019.

 
Luiz Alexandre Mesquita

Quinta Câmara de Direito Comercial
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ESTADO DE SANTA CATARINA
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Agravo de Instrumento nº 4012632-83.2019.8.24.0000    
 

CERTIDÃO

CERTIFICO que o despacho retro foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico, considerado publicado no dia 17/05/2019, nos termos do 
art. 4º, §3º, da Lei 11.419/2006.
Edital n.O2019.022373
Disponibilizado em 16/05/2019 
Tipo de publicação: Decisão Interlocutória 
Número do Diário Eletrônico: 3061.

Florianópolis, 20 de maio de 2019. 

Luiz Alexandre Mesquita
DSOJ - Chefia da Divisão
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 814

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO___Nº_PROTOCOLO__DJVE_19_00018034_8_TIPO_DA_PETICAO__OFICIO_DATA__26_06_2019_16_25_

15/08/2019 20:10:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0018462-28.2012.8.24.0038/SC

814
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 815

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO___Nº_PROTOCOLO__DJVE_19_00018599_0_TIPO_DA_PETICAO__OFICIO_DATA__02_07_2019_10_38_

15/08/2019 20:11:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0018462-28.2012.8.24.0038/SC

815
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 816

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO___Nº_PROTOCOLO__DJVE_19_00018592_9_TIPO_DA_PETICAO__OFICIO_DATA__02_07_2019_10_34_

15/08/2019 20:12:51
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 817

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___GENERICO

15/08/2019 20:29:44
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Joinville
4ª Vara Cível
Processo n. 0018462-28.2012.8.24.0038

1

CERTIDÃO

Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda 

CERTIFICO, para os devidos fins, em cumprimento ao determinado no despacho de p. 6046, item III: 
que o Agravo de Instrumento interposto teve o pedido de efeito suspensivo negado (pp. 6050/6054). 
Encaminho os autos conclusos para análise.

Joinville (SC), 15 de agosto de 2019.

Viviane Mendes Bisconsin Gallina
M28883
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 818

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

19/08/2019 12:55:35
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 819

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

15/10/2019 13:13:51
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 820

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___I___EM_RESPOSTA_AO_OFICIO_DE_PAGS__5841_5846_QUE_TRATA_DE_EXECUCAO_FISCAL_AUTUADA_SOB_O_NUMERO_0001484_20_2014_5_12_0028_MANIFESTOU_SE_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_NO_SENTIDO_DE_QUE_POR_SE_TRATAR_DE_VALORES_DA_UNIAO_DECORRENTE_DE_CREDITO_TRIBUTARIO_ESSE_NAO_PODE_FAZER_PARTE_DA_PRESENTE_RECUPERACAO_JUDICIAL__PAGS__6030_6031___DISPOE_O_ART__6º_§7º_DA_LEI_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_E_FALENCIA__ART__6O A_DECRETACAO_DA_FALENCIA_OU_O_DEFERIMENTO_DO_PROCESSAMENTO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL_SUSPENDE_O_CURSO_DA_PRESCRICAO_E_DE_TODAS_AS_ACOES_E_EXECUCOES_EM_FACE_DO_DEVEDOR_INCLUSIVE_AQUELAS_DOS_CREDORES_PARTICULARES_DO_SOCIO_SOLIDARIO__§_7O AS_EXECUCOES_DE_NATUREZA_FISCAL_NAO_SAO_SUSPENSAS_PELO_DEFERIMENTO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL_RESSALVADA_A_CONCESSAO_DE_PARCELAMENTO_NOS_TERMOS_DO_CODIGO_TRIBUTARIO_NACIONAL_E_DA_LEGISLACAO_ORDINARIA_ESPECIFICA__COMO_BEM_COLOCADO_E_EXPLANADO_PELO_SR__ADMINISTRADOR_JUDICIAL_O_CREDITO_FISCAL_NAO_ESTA_SUJEITO_AO_REGIME_DA_RECUPERACAO_SENDO_A_UNICA_EXCECAO_DA_LEI_A_REGRA_DA_SUSPENSAO_DAS_EXECUCOES__TAIS_CREDITOS_TRIBUTARIOS_NAO_INTEGRAM_A_FASE_DE_VERIFICACAO_DE_CREDITO_SUBMETENDO_SE_A_REGIME_PROPRIO__NESSE_SENTIDO_COLHE_SE_DENTRE_A_JURISPRUDENCIA_DO_SUPERIOR_TRIBUNAL_DE_JUSTICA__RECURSO_ESPECIAL_Nº_1_691_409___RS__2017_0199716_8__RELATORA___MINISTRA_ASSUSETE_MAGALHAES_RECORRENTE___FAZENDA_NACIONAL_RECORRIDO___TRANSPORTES_ROGLIO_EIRELI___EM_RECUPERACAO_JUDICIAL_ADVOGADOS___SAMUEL_GAERTNER_EBERHARDT___SC017421_MARCO_ALEXANDRE_SOARES_SILVA_E_OUTRO__S____SC017420_DECISAO_TRATASE_DE_RECURSO_ESPECIAL_INTERPOSTO_PELA_FAZENDA_NACIONAL_EM_09_06_2017_COM_BASE_NA_ALINEA_A_DO_PERMISSIVO_CONSTITUCIONAL_EM_QUE_SE_IMPUGNA_ACORDAO_PROMANADO_DO_TRIBUNAL_REGIONAL_FEDERAL_DA_4ª_REGIAO_ASSIM_EMENTADO__"AGRAVO_DE_INSTRUMENTO__EXECUCAO_FISCAL__RECUPERACAO_JUDICIAL__PENHORA__ATIVOS_FINANCEIROS__BACENJUD__IMPOSSIBILIDADE__TRATANDO_SE_A_EXECUTADA_DE_SOCIEDADE_EM_RECUPERACAO_JUDICIAL_A_COMPETENCIA_PARA_DECIDIR_ACERCA_DA_CONSTRICAO_DOS_BENS_INTEGRANTES_DO_PLANO_NO_QUE_SE_INCLUEM_OS_VALORES_DEPOSITADOS_EM_CONTA_CORRENTE_E_DO_JUIZO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL"__FL__258E___EMBARGOS_DE_DECLARACAO_REJEITADOS__FLS__278_282E___ALEGA_SE_NAS_RAZOES_DO_RECURSO_ESPECIAL_OFENSA_AOS_ARTS__151_186_187_191_A_205_E_206_DO_CTN_6º_§_7º_41_47_50_XI_E_57_DA_LEI_11_101_2005_E_10_A_DA_LEI_10_522_2002__SUSTENTA_A_PARTE_RECORRENTE_EM_SINTESE_O_SEGUINTE__"ESTABELECE_O_ART__187_DO_CTN_QUE_O_CREDITO_TRIBUTARIO_NAO_ESTA_SUJEITO_A_RECUPERACAO_JUDICIAL__ESTE_MESMO_COMANDO_TAMBEM_SE_EXTRAI_DOS_ARTS__5º_E_29_DA_LEI_DE_EXECUCOES_FISCAIS_E_DO_§_7º_DO_ART__6º_DA_LEI_11_101_2005__A_LEI_11_101_2005_A_RESPEITO_DISPOE_EXPRESSAMENTE_QUE_AS_EXECUCOES_FISCAIS_NAO_SE_SUSPENDEM_EM_VIRTUDE_DA_CONCESSAO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL_A_MENOS_QUE_NELA_SEJA_CONCEDIDO_PARCELAMENTO________O_ART__191_A_DO_CTN_TAMBEM_VAI_NESSA_LINHA_AO_ESTABELECER_QUE_A_CONCESSAO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_PRESSUPOE_A_PROVA_DE_QUITACAO_DE_TODOS_OS_TRIBUTOS_OBSERVADO_O_DISPOSTO_NOS_ARTS__151_205_E_206_TAMBEM_DO_CTN__DESSA_FORMA_O_ORDENAMENTO_JURIDICO_PREVE_QUE_O_PROCESSAMENTO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL_NAO_INTERFERE_NA_COBRANCA_DO_CREDITO_PUBLICO_[___]_POR_PRIMEIRO_SE_A_LEI_N__11_101_2005_E_CLARA_EM_ESTABELECER_QUE_AS_ACOES_DE_EXECUCAO_FISCAL_NAO_FICAM_SUSPENSAS_ENQUANTO_TRAMITA_O_PROCESSO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_ENTAO_DECIDIR_DE_MODO_CONTRARIO_VIOLA_O_DEVIDO_PROCESSO_LEGAL_NA_MEDIDA_EM_QUE_IMPOE_UMA_SUSPENSAO_DO_PROCESSO_NAO_PREVISTA_EM_LEI__TAMBEM_VIOLA_A_GARANTIA_DA_PREFERENCIA_DO_CREDITO_TRIBUTARIO__ART__186_CTN__NA_MEDIDA_EM_QUE_PARALISARIA_O_TRAMITE_DA_EXECUCAO_FISCAL_JA_QUE_A_ALIENACAO_RESUMO_DECISAO_MONOCRATICA_?_EMENTA_PARA_CITACAO_19_04_2018_SUPERIOR_TRIBUNAL_DE_JUSTICA_STJ___RECURSO_ESPECIAL___RESP_1691409_RS_2017_0199716_8_[___]"__PORTANTO_EM_RESPOSTA_AO_OFICIO_DE_PAGS__5841_5846_INFORME_O_CARTORIO_A_3ª_VARA_DO_TRABALHO_DE_JOINVILLE_QUE_O_REFERIDO_CREDITO_NAO_ESTA_INSCRITO_NO_PLANO_DE_RECUPERACAO__II___INTIME_SE_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_MANIFESTAR_SE_ACERCA_DO_PEDIDO_DE_RECUPERANDA_DE_VENDA_DIRETA_DO_IMOVEL_MATRICULADO_SOB_O_NUMERO_29_922_BEM_COMO_PRESTE_OS_ESCLARECIMENTOS_ACERCA_DOS_OFICIOS_DE_PAGS__6067_6068_6069_6070_6071_6072_E_6074_6075__III___INDEFIRO_O_PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA_FORMULADO_AS_PAGS__6055_6058_PELOS_MOTIVOS_JA_EXPLANADOS_NO_DESPACHO_DE_PAG_6046_II_
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
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Autos n° 0018462-28.2012.8.24.0038 
Ação: Recuperação Judicial/PROC 
Autor: Volani Metais Industria e Comércio Ltda 
: 

DECISÃO

I – Em resposta ao ofício de págs. 5841/5846, que trata de execução 

fiscal autuada sob o número 0001484-20.2014.5.12.0028, manifestou-se o Administrador 

Judicial no sentido de que por se tratar de valores da União decorrente de crédito tributário, 

esse não pode fazer parte da presente recuperação judicial (págs. 6030/6031).

Dispõe o art. 6º, §7º da Lei de Recuperação Judicial e Falência:

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento 
da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as 
ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 
particulares do sócio solidário. 
§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo 
deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de 
parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da 
legislação ordinária específica.

Como bem colocado e explanado pelo Sr. Administrador Judicial, o 

crédito fiscal não está sujeito ao regime da recuperação, sendo a única exceção da lei à regra 

da suspensão das execuções. Tais créditos tributários não integram a fase de verificação de 

crédito, submetendo-se a regime próprio. 

Nesse sentido, colhe-se dentre a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.691.409 - RS (2017/0199716-8) 
RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE : 
FAZENDA NACIONAL RECORRIDO : TRANSPORTES ROGLIO 

Processo 0018462-28.2012.8.24.0038/SC, Evento 820, DEC2662, Página 1
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EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ADVOGADOS : SAMUEL 
GAERTNER EBERHARDT - SC017421 MARCO ALEXANDRE 
SOARES SILVA E OUTRO (S) - SC017420 DECISÃO Tratase de 
Recurso Especial, interposto pela FAZENDA NACIONAL, em 
09/06/2017, com base na alínea a do permissivo constitucional, em 
que se impugna acórdão, promanado do Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região, assim ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA. 
ATIVOS FINANCEIROS. BACENJUD. IMPOSSIBILIDADE. 
Tratando-se a executada de sociedade em recuperação judicial, a 
competência para decidir acerca da constrição dos bens integrantes 
do plano, no que se incluem os valores depositados em conta corrente, 
é do juízo da recuperação judicial" (fl. 258e). Embargos de 
Declaração rejeitados (fls. 278/282e). Alega-se, nas razões do 
Recurso Especial, ofensa aos arts. 151, 186, 187, 191-A, 205 e 206, 
do CTN, 6º, § 7º, 41, 47, 50, XI, e 57 da Lei 11.101/2005 e 10-A da 
Lei 10.522/2002. Sustenta, a parte recorrente, em síntese, o seguinte: 
"Estabelece o art. 187 do CTN que o crédito tributário não está 
sujeito à recuperação judicial. Este mesmo comando também se extrai 
dos arts. 5º e 29 da Lei de Execuções Fiscais e do § 7º do art. 6º da 
Lei 11.101/2005. A Lei 11.101/2005, a respeito, dispõe expressamente 
que as Execuções Fiscais não se suspendem em virtude da concessão 
da recuperação judicial, a menos que nela seja concedido 
parcelamento: (...) O art. 191-A do CTN também vai nessa linha ao 
estabelecer que a concessão de recuperação judicial pressupõe a 
prova de quitação de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 
151, 205 e 206 também do CTN. Dessa forma, o ordenamento jurídico 
prevê que o processamento da recuperação judicial não interfere na 
cobrança do crédito público [...] Por primeiro, se a Lei n. 
11.101/2005 é clara em estabelecer que as ações de execução fiscal 
não ficam suspensas enquanto tramita o processo de recuperação 
judicial, então decidir de modo contrário viola o devido processo 
legal, na medida em que impõe uma suspensão do processo não 
prevista em lei. Também viola a garantia da preferência do crédito 
tributário (art. 186, CTN), na medida em que paralisaria o trâmite da 
execução fiscal, já que a alienação RESUMO DECISÃO 
MONOCRÁTICA ?  EMENTA PARA CITAÇÃO 19/04/2018 Superior 
Tribunal de Justiça STJ - RECURSO ESPECIAL : REsp 1691409 RS 
2017/0199716-8  [...]". 

Portanto, em resposta ao ofício de págs. 5841/5846, informe, o 

cartório, à 3ª Vara do Trabalho de Joinville que o referido crédito não está inscrito no plano de 

recuperação. 
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II – Intime-se o administrador judicial para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

manifestar-se acerca do pedido de recuperanda de venda direta do imóvel matriculado sob o 

número 29.922, bem como, preste os esclarecimentos acerca dos ofícios de págs. 6067/6068, 

6069/6070, 6071/6072 e 6074/6075.

III – Indefiro o pedido de expedição de alvará formulado às págs. 

6055/6058, pelos motivos já explanados no despacho de pág.6046, II. 

Joinville (SC), 17 de outubro de 2019.

Fernando Seara Hickel 
Juiz de Direito
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE  Emitido em: 18/10/2019 20:59 
 Certidão - Processo 0018462-28.2012.8.24.0038  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0612/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Leandro Bello (OAB 6957/SC)  D.J 
 Felipe Lollato (OAB 19174/SC)  D.J 
 Eduardo John Mueller (OAB 28376/SC)  D.J 
 Thais Curcio Moura Gonçalves (OAB 22813/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "I   -   Em   resposta   ao   ofício   de   págs.   5841/5846,   que   trata   de   execução   fiscal   autuada   sob   o 
 número   0001484-20.2014.5.12.0028,   manifestou-se   o   Administrador   Judicial   no   sentido   de   que   por   se   tratar   de 
 valores   da   União   decorrente   de   crédito   tributário,   esse   não   pode   fazer   parte   da   presente   recuperação   judicial   (págs. 
 6030/6031).   Dispõe   o   art.   6º,   §7º   da   Lei   de   Recuperação   Judicial   e   Falência:   Art.   6o A   decretação   da   falência   ou   o 
 deferimento   do   processamento   da   recuperação   judicial   suspende   o   curso   da   prescrição   e   de   todas   as   ações   e 
 execuções   em   face   do   devedor,   inclusive   aquelas   dos   credores   particulares   do   sócio   solidário.   §   7o As   execuções 
 de   natureza   fiscal   não   são   suspensas   pelo   deferimento   da   recuperação   judicial,   ressalvada   a   concessão   de 
 parcelamento   nos   termos   do   Código   Tributário   Nacional   e   da   legislação   ordinária   específica.   Como   bem   colocado 
 e   explanado   pelo   Sr.   Administrador   Judicial,   o   crédito   fiscal   não   está   sujeito   ao   regime   da   recuperação,   sendo   a 
 única   exceção   da   lei   à   regra   da   suspensão   das   execuções.   Tais   créditos   tributários   não   integram   a   fase   de 
 verificação   de   crédito,   submetendo-se   a   regime   próprio.   Nesse   sentido,   colhe-se   dentre   a   jurisprudência   do   Superior 
 Tribunal   de   Justiça:   RECURSO   ESPECIAL   Nº   1.691.409   -   RS   (2017/0199716-8)   RELATORA   :   MINISTRA 
 ASSUSETE   MAGALHÃES   RECORRENTE   :   FAZENDA   NACIONAL   RECORRIDO   :   TRANSPORTES   ROGLIO 
 EIRELI   -   EM   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   ADVOGADOS   :   SAMUEL   GAERTNER   EBERHARDT   -   SC017421 
 MARCO   ALEXANDRE   SOARES   SILVA   E   OUTRO   (S)   -   SC017420   DECISÃO   Tratase   de   Recurso   Especial, 
 interposto   pela   FAZENDA   NACIONAL,   em   09/06/2017,   com   base   na   alínea   a   do   permissivo   constitucional,   em   que 
 se   impugna   acórdão,   promanado   do   Tribunal   Regional   Federal   da   4ª   Região,   assim   ementado:   "AGRAVO   DE 
 INSTRUMENTO.   EXECUÇÃO   FISCAL.   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   PENHORA.   ATIVOS   FINANCEIROS. 
 BACENJUD.   IMPOSSIBILIDADE.   Tratando-se   a   executada   de   sociedade   em   recuperação   judicial,   a   competência 
 para   decidir   acerca   da   constrição   dos   bens   integrantes   do   plano,   no   que   se   incluem   os   valores   depositados   em 
 conta   corrente,   é   do   juízo   da   recuperação   judicial"   (fl.   258e).   Embargos   de   Declaração   rejeitados   (fls.   278/282e). 
 Alega-se,   nas   razões   do   Recurso   Especial,   ofensa   aos   arts.   151,   186,   187,   191-A,   205   e   206,   do   CTN,   6º,   §   7º,   41, 
 47,   50,   XI,   e   57   da   Lei   11.101/2005   e   10-A   da   Lei   10.522/2002.   Sustenta,   a   parte   recorrente,   em   síntese,   o   seguinte: 
 "Estabelece   o   art.   187   do   CTN   que   o   crédito   tributário   não   está   sujeito   à   recuperação   judicial.   Este   mesmo 
 comando   também   se   extrai   dos   arts.   5º   e   29   da   Lei   de   Execuções   Fiscais   e   do   §   7º   do   art.   6º   da   Lei   11.101/2005.   A 
 Lei   11.101/2005,   a   respeito,   dispõe   expressamente   que   as   Execuções   Fiscais   não   se   suspendem   em   virtude   da 
 concessão   da   recuperação   judicial,   a   menos   que   nela   seja   concedido   parcelamento:   (...)   O   art.   191-A   do   CTN 
 também   vai   nessa   linha   ao   estabelecer   que   a   concessão   de   recuperação   judicial   pressupõe   a   prova   de   quitação   de 
 todos   os   tributos,   observado   o   disposto   nos   arts.   151,   205   e   206   também   do   CTN.   Dessa   forma,   o   ordenamento 
 jurídico   prevê   que   o   processamento   da   recuperação   judicial   não   interfere   na   cobrança   do   crédito   público   [...]   Por 
 primeiro,   se   a   Lei   n.   11.101/2005   é   clara   em   estabelecer   que   as   ações   de   execução   fiscal   não   ficam   suspensas 
 enquanto   tramita   o   processo   de   recuperação   judicial,   então   decidir   de   modo   contrário   viola   o   devido   processo   legal, 
 na   medida   em   que   impõe   uma   suspensão   do   processo   não   prevista   em   lei.   Também   viola   a   garantia   da   preferência 
 do   crédito   tributário   (art.   186,   CTN),   na   medida   em   que   paralisaria   o   trâmite   da   execução   fiscal,   já   que   a   alienação 
 RESUMO   DECISÃO   MONOCRÁTICA   ?   EMENTA   PARA   CITAÇÃO   19/04/2018   Superior   Tribunal   de   Justiça   STJ   - 
 RECURSO   ESPECIAL   :   REsp   1691409   RS   2017/0199716-8   [...]".   Portanto,   em   resposta   ao   ofício   de   págs. 
 5841/5846,   informe,   o   cartório,   à   3ª   Vara   do   Trabalho   de   Joinville   que   o   referido   crédito   não   está   inscrito   no   plano 
 de   recuperação.   II   -   Intime-se   o   administrador   judicial   para,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   manifestar-se   acerca   do 
 pedido   de   recuperanda   de   venda   direta   do   imóvel   matriculado   sob   o   número   29.922,   bem   como,   preste   os 
 esclarecimentos   acerca   dos   ofícios   de   págs.   6067/6068,   6069/6070,   6071/6072   e   6074/6075.   III   -   Indefiro   o   pedido 
 de expedição de alvará formulado às págs. 6055/6058, pelos motivos já explanados no despacho de pág.6046, II." 

           Joinville, 18 de outubro de 2019. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0612/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3172, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   22/10/2019,   com   início   do   prazo   em   23/10/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/10/2019 - Dia do Servidor Público - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Leandro Bello (OAB 6957/SC)  5  30/10/2019 
 Felipe Lollato (OAB 19174/SC)  5  30/10/2019 
 Eduardo John Mueller (OAB 28376/SC)  5  30/10/2019 
 Thais Curcio Moura Gonçalves (OAB 22813/SC)  5  30/10/2019 

           Teor   do   ato:   "I   -   Em   resposta   ao   ofício   de   págs.   5841/5846,   que   trata   de   execução   fiscal   autuada   sob   o 
 número   0001484-20.2014.5.12.0028,   manifestou-se   o   Administrador   Judicial   no   sentido   de   que   por   se   tratar   de 
 valores   da   União   decorrente   de   crédito   tributário,   esse   não   pode   fazer   parte   da   presente   recuperação   judicial   (págs. 
 6030/6031).   Dispõe   o   art.   6º,   §7º   da   Lei   de   Recuperação   Judicial   e   Falência:   Art.   6o A   decretação   da   falência   ou   o 
 deferimento   do   processamento   da   recuperação   judicial   suspende   o   curso   da   prescrição   e   de   todas   as   ações   e 
 execuções   em   face   do   devedor,   inclusive   aquelas   dos   credores   particulares   do   sócio   solidário.   §   7o As   execuções 
 de   natureza   fiscal   não   são   suspensas   pelo   deferimento   da   recuperação   judicial,   ressalvada   a   concessão   de 
 parcelamento   nos   termos   do   Código   Tributário   Nacional   e   da   legislação   ordinária   específica.   Como   bem   colocado 
 e   explanado   pelo   Sr.   Administrador   Judicial,   o   crédito   fiscal   não   está   sujeito   ao   regime   da   recuperação,   sendo   a 
 única   exceção   da   lei   à   regra   da   suspensão   das   execuções.   Tais   créditos   tributários   não   integram   a   fase   de 
 verificação   de   crédito,   submetendo-se   a   regime   próprio.   Nesse   sentido,   colhe-se   dentre   a   jurisprudência   do   Superior 
 Tribunal   de   Justiça:   RECURSO   ESPECIAL   Nº   1.691.409   -   RS   (2017/0199716-8)   RELATORA   :   MINISTRA 
 ASSUSETE   MAGALHÃES   RECORRENTE   :   FAZENDA   NACIONAL   RECORRIDO   :   TRANSPORTES   ROGLIO 
 EIRELI   -   EM   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   ADVOGADOS   :   SAMUEL   GAERTNER   EBERHARDT   -   SC017421 
 MARCO   ALEXANDRE   SOARES   SILVA   E   OUTRO   (S)   -   SC017420   DECISÃO   Tratase   de   Recurso   Especial, 
 interposto   pela   FAZENDA   NACIONAL,   em   09/06/2017,   com   base   na   alínea   a   do   permissivo   constitucional,   em   que 
 se   impugna   acórdão,   promanado   do   Tribunal   Regional   Federal   da   4ª   Região,   assim   ementado:   "AGRAVO   DE 
 INSTRUMENTO.   EXECUÇÃO   FISCAL.   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   PENHORA.   ATIVOS   FINANCEIROS. 
 BACENJUD.   IMPOSSIBILIDADE.   Tratando-se   a   executada   de   sociedade   em   recuperação   judicial,   a   competência 
 para   decidir   acerca   da   constrição   dos   bens   integrantes   do   plano,   no   que   se   incluem   os   valores   depositados   em 
 conta   corrente,   é   do   juízo   da   recuperação   judicial"   (fl.   258e).   Embargos   de   Declaração   rejeitados   (fls.   278/282e). 
 Alega-se,   nas   razões   do   Recurso   Especial,   ofensa   aos   arts.   151,   186,   187,   191-A,   205   e   206,   do   CTN,   6º,   §   7º,   41, 
 47,   50,   XI,   e   57   da   Lei   11.101/2005   e   10-A   da   Lei   10.522/2002.   Sustenta,   a   parte   recorrente,   em   síntese,   o   seguinte: 
 "Estabelece   o   art.   187   do   CTN   que   o   crédito   tributário   não   está   sujeito   à   recuperação   judicial.   Este   mesmo 
 comando   também   se   extrai   dos   arts.   5º   e   29   da   Lei   de   Execuções   Fiscais   e   do   §   7º   do   art.   6º   da   Lei   11.101/2005.   A 
 Lei   11.101/2005,   a   respeito,   dispõe   expressamente   que   as   Execuções   Fiscais   não   se   suspendem   em   virtude   da 
 concessão   da   recuperação   judicial,   a   menos   que   nela   seja   concedido   parcelamento:   (...)   O   art.   191-A   do   CTN 
 também   vai   nessa   linha   ao   estabelecer   que   a   concessão   de   recuperação   judicial   pressupõe   a   prova   de   quitação   de 
 todos   os   tributos,   observado   o   disposto   nos   arts.   151,   205   e   206   também   do   CTN.   Dessa   forma,   o   ordenamento 
 jurídico   prevê   que   o   processamento   da   recuperação   judicial   não   interfere   na   cobrança   do   crédito   público   [...]   Por 
 primeiro,   se   a   Lei   n.   11.101/2005   é   clara   em   estabelecer   que   as   ações   de   execução   fiscal   não   ficam   suspensas 
 enquanto   tramita   o   processo   de   recuperação   judicial,   então   decidir   de   modo   contrário   viola   o   devido   processo   legal, 
 na   medida   em   que   impõe   uma   suspensão   do   processo   não   prevista   em   lei.   Também   viola   a   garantia   da   preferência 
 do   crédito   tributário   (art.   186,   CTN),   na   medida   em   que   paralisaria   o   trâmite   da   execução   fiscal,   já   que   a   alienação 
 RESUMO   DECISÃO   MONOCRÁTICA   ?   EMENTA   PARA   CITAÇÃO   19/04/2018   Superior   Tribunal   de   Justiça   STJ   - 
 RECURSO   ESPECIAL   :   REsp   1691409   RS   2017/0199716-8   [...]".   Portanto,   em   resposta   ao   ofício   de   págs. 
 5841/5846,   informe,   o   cartório,   à   3ª   Vara   do   Trabalho   de   Joinville   que   o   referido   crédito   não   está   inscrito   no   plano 
 de   recuperação.   II   -   Intime-se   o   administrador   judicial   para,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   manifestar-se   acerca   do 
 pedido   de   recuperanda   de   venda   direta   do   imóvel   matriculado   sob   o   número   29.922,   bem   como,   preste   os 
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 esclarecimentos   acerca   dos   ofícios   de   págs.   6067/6068,   6069/6070,   6071/6072   e   6074/6075.   III   -   Indefiro   o   pedido 
 de expedição de alvará formulado às págs. 6055/6058, pelos motivos já explanados no despacho de pág.6046, II." 

           Joinville, 22 de outubro de 2019. 
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 821

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0612_2019_TEOR_DO_ATO__I___EM_RESPOSTA_AO_OFICIO_DE_PAGS__5841_5846_QUE_TRATA_DE_EXECUCAO_FISCAL_AUTUADA_SOB_O_NUMERO_0001484_20_2014_5_12_0028_MANIFESTOU_SE_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_NO_SENTIDO_DE_QUE_POR_SE_TRATAR_DE_VALORES_DA_UNIAO_DECORRENTE_DE_CREDITO_TRIBUTARIO_ESSE_NAO_PODE_FAZER_PARTE_DA_PRESENTE_RECUPERACAO_JUDICIAL__PAGS__6030_6031___DISPOE_O_ART__6º_§7º_DA_LEI_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_E_FALENCIA__ART__6O A_DECRETACAO_DA_FALENCIA_OU_O_DEFERIMENTO_DO_PROCESSAMENTO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL_SUSPENDE_O_CURSO_DA_PRESCRICAO_E_DE_TODAS_AS_ACOES_E_EXECUCOES_EM_FACE_DO_DEVEDOR_INCLUSIVE_AQUELAS_DOS_CREDORES_PARTICULARES_DO_SOCIO_SOLIDARIO__§_7O AS_EXECUCOES_DE_NATUREZA_FISCAL_NAO_SAO_SUSPENSAS_PELO_DEFERIMENTO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL_RESSALVADA_A_CONCESSAO_DE_PARCELAMENTO_NOS_TERMOS_DO_CODIGO_TRIBUTARIO_NACIONAL_E_DA_LEGISLACAO_ORDINARIA_ESPECIFICA__COMO_BEM_COLOCADO_E_EXPLANADO_PELO_SR__ADMINISTRADOR_JUDICIAL_O_CREDITO_FISCAL_NAO_ESTA_SUJEITO_AO_REGIME_DA_RECUPERACAO_SENDO_A_UNICA_EXCECAO_DA_LEI_A_REGRA_DA_SUSPENSAO_DAS_EXECUCOES__TAIS_CREDITOS_TRIBUTARIOS_NAO_INTEGRAM_A_FASE_DE_VERIFICACAO_DE_CREDITO_SUBMETENDO_SE_A_REGIME_PROPRIO__NESSE_SENTIDO_COLHE_SE_DENTRE_A_JURISPRUDENCIA_DO_SUPERIOR_TRIBUNAL_DE_JUSTICA__RECURSO_ESPECIAL_Nº_1_691_409___RS__2017_0199716_8__RELATORA___MINISTRA_ASSUSETE_MAGALHAES_RECORRENTE___FAZENDA_NACIONAL_RECORRIDO___TRANSPORTES_ROGLIO_EIRELI___EM_RECUPERACAO_JUDICIAL_ADVOGADOS___SAMUEL_GAERTNER_EBERHARDT___SC017421_MARCO_ALEXANDRE_SOARES_SILVA_E_OUTRO__S____SC017420_DECISAO_TRATASE_DE_RECURSO_ESPECIAL_INTERPOSTO_PELA_FAZENDA_NACIONAL_EM_09_06_2017_COM_BASE_NA_ALINEA_A_DO_PERMISSIVO_CONSTITUCIONAL_EM_QUE_SE_IMPUGNA_ACORDAO_PROMANADO_DO_TRIBUNAL_REGIONAL_FEDERAL_DA_4ª_REGIAO_ASSIM_EMENTADO__"AGRAVO_DE_INSTRUMENTO__EXECUCAO_FISCAL__RECUPERACAO_JUDICIAL__PENHORA__ATIVOS_FINANCEIROS__BACENJUD__IMPOSSIBILIDADE__TRATANDO_SE_A_EXECUTADA_DE_SOCIEDADE_EM_RECUPERACAO_JUDICIAL_A_COMPETENCIA_PARA_DECIDIR_ACERCA_DA_CONSTRICAO_DOS_BENS_INTEGRANTES_DO_PLANO_NO_QUE_SE_INCLUEM_OS_VALORES_DEPOSITADOS_EM_CONTA_CORRENTE_E_DO_JUIZO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL"__FL__258E___EMBARGOS_DE_DECLARACAO_REJEITADOS__FLS__278_282E___ALEGA_SE_NAS_RAZOES_DO_RECURSO_ESPECIAL_OFENSA_AOS_ARTS__151_186_187_191_A_205_E_206_DO_CTN_6º_§_7º_41_47_50_XI_E_57_DA_LEI_11_101_2005_E_10_A_DA_LEI_10_522_2002__SUSTENTA_A_PARTE_RECORRENTE_EM_SINTESE_O_SEGUINTE__"ESTABELECE_O_ART__187_DO_CTN_QUE_O_CREDITO_TRIBUTARIO_NAO_ESTA_SUJEITO_A_RECUPERACAO_JUDICIAL__ESTE_MESMO_COMANDO_TAMBEM_SE_EXTRAI_DOS_ARTS__5º_E_29_DA_LEI_DE_EXECUCOES_FISCAIS_E_DO_§_7º_DO_ART__6º_DA_LEI_11_101_2005__A_LEI_11_101_2005_A_RESPEITO_DISPOE_EXPRESSAMENTE_QUE_AS_EXECUCOES_FISCAIS_NAO_SE_SUSPENDEM_EM_VIRTUDE_DA_CONCESSAO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL_A_MENOS_QUE_NELA_SEJA_CONCEDIDO_PARCELAMENTO________O_ART__191_A_DO_CTN_TAMBEM_VAI_NESSA_LINHA_AO_ESTABELECER_QUE_A_CONCESSAO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_PRESSUPOE_A_PROVA_DE_QUITACAO_DE_TODOS_OS_TRIBUTOS_OBSERVADO_O_DISPOSTO_NOS_ARTS__151_205_E_206_TAMBEM_DO_CTN__DESSA_FORMA_O_ORDENAMENTO_JURIDICO_PREVE_QUE_O_PROCESSAMENTO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL_NAO_INTERFERE_NA_COBRANCA_DO_CREDITO_PUBLICO_[___]_POR_PRIMEIRO_SE_A_LEI_N__11_101_2005_E_CLARA_EM_ESTABELECER_QUE_AS_ACOES_DE_EXECUCAO_FISCAL_NAO_FICAM_SUSPENSAS_ENQUANTO_TRAMITA_O_PROCESSO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_ENTAO_DECIDIR_DE_MODO_CONTRARIO_VIOLA_O_DEVIDO_PROCESSO_LEGAL_NA_MEDIDA_EM_QUE_IMPOE_UMA_SUSPENSAO_DO_PROCESSO_NAO_PREVISTA_EM_LEI__TAMBEM_VIOLA_A_GARANTIA_DA_PREFERENCIA_DO_CREDITO_TRIBUTARIO__ART__186_CTN__NA_MEDIDA_EM_QUE_PARALISARIA_O_TRAMITE_DA_EXECUCAO_FISCAL_JA_QUE_A_ALIENACAO_RESUMO_DECISAO_MONOCRATICA_?_EMENTA_PARA_CITACAO_19_04_2018_SUPERIOR_TRIBUNAL_DE_JUSTICA_STJ___RECURSO_ESPECIAL___RESP_1691409_RS_2017_0199716_8_[___]"__PORTANTO_EM_RESPOSTA_AO_OFICIO_DE_PAGS__5841_5846_INFORME_O_CARTORIO_A_3ª_VARA_DO_TRABALHO_DE_JOINVILLE_QUE_O_REFERIDO_CREDITO_NAO_ESTA_INSCRITO_NO_PLANO_DE_RECUPERACAO__II___INTIME_SE_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS_MANIFESTAR_SE_ACERCA_DO_PEDIDO_DE_RECUPERANDA_DE_VENDA_DIRETA_DO_IMOVEL_MATRICULADO_SOB_O_NUMERO_29_922_BEM_COMO_PRESTE_OS_ESCLARECIMENTOS_ACERCA_DOS_OFICIOS_DE_PAGS__6067_6068_6069_6070_6071_6072_E_6074_6075__III___INDEFIRO_O_PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA_FORMULADO_AS_PAGS__6055_6058_PELOS_MOTIVOS_JA_EXPLANADOS_NO_DESPACHO_DE_PAG_6046_II__ADVOGADOS_S___LEANDRO_BELLO__OAB_6957_SC__EDUARDO_JOHN_MUELLER__OAB_28376_SC__THAIS_CURCIO_MOURA_GONCALVES__OAB_22813_SC__FELIPE_LOLLATO__OAB_19174_SC_

18/10/2019 20:31:51
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Evento 822

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0612_2019_DATA_DA_PUBLICACAO__22_10_2019_NUMERO_DO_DIARIO__3172

22/10/2019 10:31:16
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Evento 823

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WJVE_19_10258046_2_TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_DATA__05_11_2019_17_41_

05/11/2019 19:08:19
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JOINVILLE – SC. 
 
 
 
 
 
 
Ref.:   Recuperação Judicial nº 0018462-28.2012.8.24.0038 
Recuperanda:  VOLANI METAIS IND. E COM. LTDA. 
 

 
IPRU – INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER, 

Administrador Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial acima 

destacada, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção à 

Decisão de fls. 6076-6078, apresentar o que segue. 

 

Este Administrador Judicial restou intimado acerca do pedido 

daRecuperanda de venda direta do imóvel matriculado sob o nº 29.922, conforme fls. 6017-

6020, bem como para prestar os esclarecimentos referentesaos ofícios de fls. 6067/6068, 

6069/6070, 6071/6072 e 6074/6075. 

 

I. DO PEDIDO DE VENDA DIRETA DE IMÓVEL 
 

Pois bem. Inicialmente, no tocante ao pleito da Recuperanda, esta informa 

que possui imóvel inservível às atividades da empresa, enquanto, por outro lado, deseja 

investir em nova linha de preparação em moldes de fundição e ampliar o almoxarifado e 

expedição, necessitando, assim, de capital para tanto. 

 

Neste sentido, é certo que existe previsão legal de alienação ou oneração de 

bens do Ativo mediante autorização do juiz, ouvido o Comitê de Credores, consoante se 

depreende do artigo 66 da Lei nº 11.101/2005. 
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Da mesma forma, também há tal previsão no próprio plano de recuperação 

judicial da Recuperanda, devidamente aprovado pelos credores, segundo o qual está 

autorizada a alienação de ativos inservíveis, ou aquela que não implique redução de 

atividade da empresa (item 6.3 do PRJ – Fl. 1.067).  

 

Assim sendo, considerando a exposição de motivos da Recuperanda, a 

previsão na legislação de regência e em seu próprio plano recuperatório, bem como que o 

pleito de venda direta pode auxiliar na operacionalização dos novos investimentos, este 

Administrador Judicial entende que pode ser benéfico para as atividades da empresa. 

 

Por esta razão, informa que não se opõe ao pedido da Recuperanda de venda 

direta do imóvel matriculado sob o nº 29.922, devendo seguir os trâmites legais 

determinados pela legislação de regência, inclusive com a notificação do órgão fazendário 

em decorrência das averbações relativas aos débitos fiscais. 

 

II. DOS OFÍCIOS ORIUNDOS DA 2ª VARA DE DIREITO 
BANCÁRIO 

 

No tocante aos questionamentos efetuados pela 2ª Vara de Direito Bancário 

a respeito das execuções de título extrajudicial movidas pelo Banco do Brasil S/A em face 

da Recuperanda, este Administrador Judicial apresenta abaixo alguns apontamentos 

necessários para os esclarecimentos devidos. 

 

Consoante informações apuradas diretamente com a Recuperanda, os valores 

de que tratam as referidas execuções referem-se a crédito extraconcursal, que, por terem 

sido constituídos em data posterior ao pedido de recuperação judicial, não se sujeitam aos 

efeitos do planorecuperatório. 
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Neste sentido, os valores em aberto junto à instituição bancária deverão ser 

pagos mediante o fluxo de caixa decorrente das próprias atividades em operação da 

Recuperanda. Tais operações, por sua vez, desenvolvem-se de acordo com os atos 

constitutivos da empresa e o processo recuperatório desta está seguindo os tramites legais. 

 

Além disso, segundo informações obtidas por este Administrador Judicial, tal 

dívida está sendo objeto de negociação entre as partes. 

 

Assim, considerando todo o exposto, requer-se a intimação da Recuperanda 

para que venha aos autos e apresente posicionamento acerca do pagamento da dívida 

perante o Banco do Brasil S/A, bem como a documentação correspondente. 

 

Sendo o que tinha, este Administrador Judicial informa que permanece à 

disposição para o que se fizer necessário. 
 

Joinville – SC, 01º de novembro de 2019. 

 

 
IPRU – INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER 
                                Administrador Judicial 
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Braspress Transportes Urgentes Ltda. – Departamento Jurídico 
Rodovia Presidente Dutra KM 217,8,  
Cidade Jd. Cumbica, Guarulhos/SP, CEP: 07180-903 
Tel: 11 3429-3255 
@ juridico@braspress.com 
www.braspress.com                                                                                                                                                        

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JOINVILLE - SC. 

 
 
 
 

Processo n° 0018462-28.2012.8.24.0038. 

 
 
 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 48.740.351/0001-65, localizada na Rodovia Presidente Dutra Km 217,9, Bairro Jd. 
Cumbica, Guarulhos/SP, CEP 07180-903, local que recebe intimações, nos autos do pedido de  
RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados 
e procuradores subscritos, regularmente constituídos, informar que concorda com o crédito 
apresentado, no valor de R$62,23 (Sessenta e dois reais e vinte e três centavos), conforme consta 
na referida relação. 

 
Eis que oportuno, informa desde já os dados bancários para depósito de seu crédito, 

quais sejam: 
 
CONTA BRADESCO  
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES 
CNPJ: 48.740.351/0001-65 
AGÊNCIA 3397  

C/C - 47299-9 
 
Requer ainda a juntada da inclusa procuração, carta de preposição e contrato social, para 

os seus devidos fins e efeitos de direito. 
 

Por fim, requer que todas as publicações e intimações referentes ao presente processo 
sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Herik Alves de Azevedo, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 262.233, sob pena de nulidade (artigo 272, §5º do Código de Processo Civil). 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

Guarulhos, 6 de dezembro de 2019. 
  
 
Herik Alves de Azevedo                               
OAB/SP 262.233           
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Braspress Transportes Urgentes Ltda. – Departamento Jurídico 
Rodovia Presidente Dutra KM 217,8,  
Cidade Jd. Cumbica, Guarulhos/SP, CEP: 07180-903 
Tel: 11 3429-3255 
@ juridico@braspress.com 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE JOINVILLE - SC. 
 
 
 
 
 

Processo n° 0018462-28.2012.8.24.0038. 
 
 
 
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 48.740.351/0001-65, localizada na Rodovia Presidente Dutra Km 217,9, 

Bairro Jd. Cumbica, Guarulhos/SP, CEP 07180-903, local que recebe intimações, nos autos do 
pedido de  RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa VOLANI METAIS INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus 
advogados e procuradores subscritos, regularmente constituídos, informar que concorda com o 
crédito apresentado, no valor de R$62,23 (sessenta e dois  reais e vinte e três centavos), 
conforme consta na referida relação.  

 
Eis que oportuno, informa desde já os dados bancários para depósito de seu crédito, 

quais sejam: 
 
CONTA BRADESCO  
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES 
CNPJ: 48.740.351/0001-65 

AGÊNCIA 3397  
C/C - 47299-9 
 
Requer ainda a juntada da inclusa procuração, carta de preposição e contrato social, para 

os seus devidos fins e efeitos de direito. 
 

Por fim, requer que todas as publicações e intimações referentes ao presente processo 
sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Herik Alves de Azevedo, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 262.233, sob pena de nulidade (artigo 272, §5º do Código de Processo Civil). 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Guarulhos, 16 de janeiro de 2020. 
  
 
Herik Alves de Azevedo                               
OAB/SP 262.233           
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82420206942660

Nome original: 0039811-87.2012.pdf

Data: 21/02/2020 15:39:00

Remetente: 

JULIA KELLER

Joinville - 1ª Vara de Direito Bancário

TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo null.

Assunto: Ofício expedido nos autos 0039811-87.2012.8.24.0038, comunicando suspensão. 
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